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     MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022.  

O MUNICÍPIO de ALTO PIQUIRI, torna público que às 08:00 horas do dia 
07 de outubro de 2022, na Bolsa de Licitações e Leilões no site 
http://www.bllcompras.com/, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:   

Objeto  Quantidade  Valor Total (R$)  Prazo (Dias)  
VEÍCULO HATCH  01  74.866,67  30  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro na Rua Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, 
Paraná,  Brasil  -  Telefone:  (44)  3656-8000  -  E-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço na Rua Santos Dumont, 341, Alto Piquiri/Paraná, das 07:30 
às 17:00 horas.  
Alto Piquiri, 26 de setembro de 2022.  
Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 162/2.022
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 057/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 178 DE 23/09/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PROVENCE VEICULOS S.A, inscrito no CNPJ sob nº. 07.681.092/0001-61, neste ato representada pelo MARCELO 
MARTINI, portador  do RG nº 18909451, CPF nº. 120.156.138-89, residente na AVENIDA ERNESTO VILELA , na 
cidade de PONTA GROSSA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 057/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a fornecimento de veículo utilitário a ser utilizado no transporte 
de merenda escolar, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 Veículo Utilitário 108.700,00 108.700,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com 
o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão 
Eletrônico nº 057/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PROVENCE VEICULOS S.A e de R$ 108.700,00 (cento e oito mil e 
setecentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 26/09/2022  e término em 26/01/2023, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº057/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados 30 dias, conf.decreto 1.054/94, crédito em conta bancária., de acordo com o sub-
item 16.1 do edital.
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O Gabinete do Secretário rejeitará no todo ou em 
parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras, observando as condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21 Secretaria de Educação, Cultura e Comunicação 20.5.14 Reequipamento da Unidade- Veículo- 
449052520000 Veículos de Tração Mecânica.
Altônia-PR., 26/09/2022

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 058/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/202
 PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL e AMP – SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ: 40.552.035/0001-58.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES 
DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 83.226,00 (OITENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n. º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSE ALEXANDRE MOTTA
AMP – SAÚDE INTEGRADA LTDA - CNPJ: 40.552.035/0001-58.
26/09/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 08/2022 

 

 

 

 

 

 

                                           CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social no uso das 
suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº420/2009 e considerando a Resolução 
da reunião ordinária realizada no dia 26 de setembro 2022 as 08h00min horas da manhã 
na sala de reuniões da secretaria de assistência social. 

RESOLVE:  

ART.1 APROVAR - Aprova a Prestação de contas do 1 semestre de 2022 do PPAS- Piso 
Paranaense de Assistência Social através da Plataforma SIFF-Sistema Fundo a Fundo do 
Governo Estadual para Município de Brasilândia do sul/PR. 

 

ART.2 APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                         

                                                                 Brasilândia do sul-PR, 26 de setembro de 2022. 

 

 

                          _______________________________________ 

Aletheia Patrícia Busch 

Presidente do CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR                                            
Telefone (44) 3654-1036. 

 

 

SÚMULA: Aprova a prestação 
de contas do 1 semestre de 2022 
do PPAS- Piso Paranaense de 
Assistência Social através da 
Plataforma SIFF-Sistema 
Fundo a Fundo do Governo 
Estadual para Município de 
Brasilândia do Sul/PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01/2021 ao CONTRATO Nº. 146/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
e a empresa: UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, 
com sede a avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2234, Paq. Danielle CEP: 87506-370 inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.008.538/0001-05 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA senhor VALDIR MARTINI, inscrito no CPF/MF sob nº 589.446.219-34 e 
portador da Carteira de Identidade RG 3.828.511-4, residente e domiciliado a Rua Waldemar Evaristo da Silva, 2400,, 
Jardim Alto da Boa Vista, na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 83/2020 
Pregão 37/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência, - 
passando a ter a seguinte redação:
                      “CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, 
sendo de 03 de setembro de 2021 a 03 de setembro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA VALDIR MARTINI
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                               CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 150.922,85 (cento e cinquenta mil, novecentos e vinte e dois reais e 
oitenta e cinco centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412312102005 Coordenação administrativa
504 241 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 150.922,85
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Setembro/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
501 Alienação de ativos próprios do município
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 800,00 572,85 572,85 
-227,15
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 800,00 572,85 572,85 
-227,15
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 800,00 572,85 572,85 
-227,15
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 800,00 572,85 572,85 
-227,15
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 800,00 572,85 
572,85 -227,15
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 800,00 
572,85 572,85 -227,15
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
59  800,00 572,85 572,85 -227,15
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital 0,00 151.150,00 151.150,00 
151.150,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens 0,00 151.150,00 151.150,00 
151.150,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00 151.150,00 151.150,00 
151.150,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 0,00 151.150,00 
151.150,00 151.150,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 0,00 151.150,00 
151.150,00 151.150,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal
 136   0,00 151.150,00 151.150,00 151.150,00
Total da Fonte.  800,00 151.722,85 151.722,85 150.922,85
Total Geral....  800,00 151.722,85 151.722,85 150.922,85

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 064/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-68, 
autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 21 à 23 de Setembro do corrente ano, para 
participar do Seminário sobre “Orçamento Público Municipal na Prática – Análise e Votação da LOA para o Exercício 
de 2023, com Base da LDO e PPA já aprovados; Comunicação Pública e Gestão das Mídias Sociais para Divulgação 
dos Atos Oficiais da Câmara Municipal”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido pela NS – Treinamentos e Capacitação em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
21 a 23/09/2022 Saída: 05:00:00hs dia 21/09 /Chegada: 21:00hs dia 23/09 03 
726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 16 de Setembro de 
2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 063/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Rafael Rabelo Cruz.
RESOLVE:
Fica o vereador Rafael Rabelo Cruz, portador do CPF sob nº 072.015.989-02, autorizado viajar à cidade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 21 à 23 de Setembro do corrente ano, para participar do Seminário sobre 
“Orçamento Público Municipal na Prática – Análise e Votação da LOA para o Exercício de 2023, com Base da LDO e 
PPA já aprovados; Comunicação Pública e Gestão das Mídias Sociais para Divulgação dos Atos Oficiais da Câmara 
Municipal”, no Hotel Foz do Iguaçu, promovido pela NS – Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, inscrita no 
CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
21 a 23/09/2022 Saída: 05:00:00hs dia 21/09 /Chegada: 21:00hs dia 23/09 03 
726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 16 de Setembro de 
2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 99/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 46/2022
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços referentes à centralização, processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores ativos do Município de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 10 de outubro de 2022 as 09h00min, no site 
www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 12/09/2022 até as 08h10min do dia 10/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 10/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 10/10/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 09 de setembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
(Republicado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N° 180
De 13 de setembro de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS BOM JESUS LTDA e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote 1-A-Rem, 
da subdivisão do Lote nº 1-A, da subdivisão do Lote nº 1, este da subdivisão de uma área denominada reserva do 
Patrimônio de Douradina, da cidade de Douradina/PR, com arrimo no contido no Processo Administrativo nº 14-
J/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS BOM JESUS LTDA, Estrada Jardim do Ivaí, 
S/N, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.652.332/0001-62, a permissão 
de uso de parte ideal de 1.400 m² do imóvel denominado Lota A-Rem/1, da subdivisão do Lote A-Rem, da subdivisão 
do Lote A, da Subdivisão dos Lotes nºs 55 e 56, da subdivisão dos lotes nºs 01 e 11 e lotes nº 57, 58, 59, 60 e 61, 
da subdivisão dos lotes nºs 01, 03 e 11, todos da Gleba nº 10, do Núcleo Serra dos Dourados, situado na área de 
expansão urbana, no Município de Douradina – PR.
.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II – responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação do encargo contido no 
inciso I do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-J/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 13 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
CONVITE
Pelo presente, convidamos a todos os Vereadores e a Comunidade em Geral para participarem das Audiências 
Públicas nos dias 27 e 29 Setembro de 2022:
Dia 27/09/2022 – 14:00 Audiência Pública Elaboração da LOA 2023;
Dia 29/092022 – 19:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais – 2º Quadrimestre/2022;
Dia 29/092022 – 19:20 Prestação de Contas do FMS - 2º  Quadrimestre/2022;
Dia 29/092022 – 19:40 Prestação de Contas do FMAS - 2º  Quadrimestre/2022.
 Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e honrada consideração.
Atenciosamente,
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2022.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2022, a 
ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 28 de setembro de 2022 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

33.500.758,00

2.390.768,00

182.463,00

231.395,00

1.000.150,00

780.000,00

196.760,00

384.340,00

133.100,00

117.000,00

16.100,00

27.226.550,00

11.000.000,00

10.320.000,00

232.000,00

560.000,00

-

176.000,00

2.240.000,00

2.698.550,00

3.366.000,00

-

3.366.000,00

33.383.758,00

2.921.992,97

-

-

1.600.000,00

-

-

1.600.000,00

1.321.992,97

1.281.992,97

40.000,00

-

-

-

2.921.992,97

36.305.750,97

31.185.909,26 19.470.884,96 231.195,76

16.476.104,51 10.284.434,44 -

300.064,00 234.237,29 -

14.409.740,75 8.952.213,23 231.195,76

30.885.845,26 19.236.647,67 231.195,76

11.342.188,80 4.190.221,26 405.607,89

10.251.788,80 3.476.571,02 405.607,89

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1.090.400,00 713.650,24 -

10.251.788,80 3.476.571,02 405.607,89

   Amortização da Dívida (XX) 713.650,24 713.650,24 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 3.696.183,93 3.354.569,08 7.938,70 405.607,89

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 3.696.183,93 3.354.569,08 7.938,70 405.607,89

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 20.170.172,96 19.144.977,04 119.675,37 231.195,76

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.409.834,17 4.068.219,32 7.938,70 405.607,89

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 234.237,29 234.237,29 - -

   Outras Despesas Correntes 9.564.223,40 8.860.616,29 116.863,55 231.195,76

231.195,76

   Pessoal e Encargos Sociais 10.605.949,56 10.284.360,75 2.811,82 -

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 20.404.410,25 19.379.214,33 119.675,37

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.224.667,74

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 24.819.325,27

     Outras Transferências de Capital 1.128.400,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens 253.422,00

   Transferências de Capital 1.971.245,74

     Convênios 842.845,74

   Alienação de Bens 253.422,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.224.667,74

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 66.858,86

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 22.594.657,53

     Transferências do FUNDEB 1.907.175,28

     Outras Transferências Correntes 2.155.127,76

   Demais Receitas Correntes 66.858,86

     Cota-Parte do ITR 111.667,38

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 82.905,89

     Cota-Parte do FPM 8.539.698,50

     Cota-Parte do ICMS 7.320.390,17

     Cota-Parte do IPVA 295.798,02

     Aplicações Financeiras (II) 271.447,34

     Outras Receitas Patrimoniais 5.512,08

   Transferências Correntes 20.412.763,00

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 140.357,31

   Contribuições 203.020,68

   Receita Patrimonial 276.959,42

     ISS 189.486,36

     ITBI 880.589,42

     IRRF 572.663,75

RECEITAS CORRENTES(I) 22.866.104,87

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.906.502,91

     IPTU 123.406,07

R$ 1,00
AcIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada
Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

10.000,00 - -

41.147.634,06 22.713.218,69 636.803,65

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.830.075,66

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 
Adicionais 3.830.075,66

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - 
XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 261.732,51

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 224.485,29

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 408.997,93

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 147.265,42

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -603.804,41 -1.012.802,34

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 166.669,61 19.404,19

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.342,57 14.774,38

   Disponibilidade de Caixa 4.205.649,14 3.900.996,83

     Disponibilidade de Caixa Bruta 4.374.661,32 3.935.175,40

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 3.601.844,73 2.888.194,49

DEDUÇÕES (XXIX) 4.205.649,14 3.900.996,83

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -834.737,30

AbAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 1.592.608,65

META FIScAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 271.447,34

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 234.200,12

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)] 1.555.361,43

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -549.451,58

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 23.866.356,89 22.499.546,12 127.614,07 636.803,65

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
-549.451,58 1.555.361,43
-834.737,30 1.592.608,65

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

166.669,61 19.651,35 127.614,07 19.404,19
Poder Executivo 166.669,61 19.651,35 127.614,07 19.404,19
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

761.255,63 20.385,85 636.803,65 104.066,13
Poder Executivo 761.255,63 20.385,85 636.803,65 104.066,13
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

927.925,24 40.037,20 764.417,72 123.470,32

Resultado Primário -283,08
Resultado Nominal -190,79

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 23.661.106,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 34.119.747,14
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 33.769.747,14
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 33.539.747,14

Despesas Liquidadas 23.661.106,22
Despesas Pagas 23.447.433,65
Superávit Orçamentário 1.354.570,39

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
24.814.244,42

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 3.830.075,66
DESPESAS

Dotação Inicial 36.422.740,97
Dotação Atualizada 40.654.483,57
Despesas Empenhadas 24.814.244,42

RECEITAS
Previsão Inicial 36.422.750,97
Previsão Atualizada 36.422.750,97
Receitas Realizadas 25.015.676,61
Déficit Orçamentário -

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.170.549,77 25%
1.918.499,07 70%

0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
2.142.860,51 15%Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9,99

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

            ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                  DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                   Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,98
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 99,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º139/2022
Tomada de Preço nº 004/2022
Processo Administrativo nº 093/2022
Homologado: 12/09/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C A BASSALOBRE CONSTRUTORA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, INSTALAÇÕES DE 
ESGOTO E COBERTURA EM 25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM ALVENARIA DE PLACAS DE CONCRETO COM 
DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, (INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME 
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL 
(EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL), que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
VALOR: R$ 173.044,90 (cento e setenta e três mil quarenta e quatro reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 16/09/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2022.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso 
convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do 
Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2022, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 28 de setembro de 
2022 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

No bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.422.750,97 6.590.448,80 11.407.074,36

  RECEITAS CORRENTES 33.500.758,00 5.756.824,49 10.709.749,13

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.390.768,00 471.141,70 484.265,09

      Impostos 2.194.008,00 411.249,76 427.862,40

      Taxas 180.060,00 56.012,01 45.029,81

      Contribuição de Melhoria 16.700,00 3.879,93 11.372,88

    CONTRIBUIÇÕES 384.340,00 44.142,96 181.319,32

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 384.340,00 44.142,96 181.319,32

    RECEITA PATRIMONIAL 133.100,00 68.782,93 (143.859,42)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 16.100,00 - 10.587,92

      Valores Mobiliários 117.000,00 68.782,93 (154.447,34)

    RECEITA AGROPECUÁRIA 350,00 - 350,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 27.300,00 1.863,88 20.082,58

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 25.150,00 1.863,88 20.429,72

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 2.150,00 - (347,14)

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.226.550,00 5.157.308,51 6.888.883,00

      Transferências da União e de suas Entidades 13.860.850,00 2.738.663,08 3.495.085,83

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 10.975.000,00 1.980.434,84 2.909.381,17

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 150.000,00 - 150.000,00

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.240.000,00 438.120,59 334.076,00

      Demais Transferências Correntes 700,00 90,00 340,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.338.350,00 13.584,51 3.278.708,56

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.333.300,00 13.584,51 3.273.658,56

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 5.050,00 - 5.050,00

  RECEITAS DE CAPITAL 2.921.992,97 833.624,31 697.325,23

    ALIENAÇÃO DE BENS 1.600.000,00 - 1.346.578,00

      Alienação de Bens Imóveis 1.600.000,00 - 1.346.578,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.321.992,97 833.624,31 (649.252,77)

      Transferências da União e de suas Entidades 20.000,00 100.000,00 (80.000,00)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.301.992,97 733.624,31 (569.252,77)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 36.422.750,97 6.590.448,80 11.407.074,36

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 36.422.750,97 6.590.448,80 11.407.074,36

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 36.422.750,97 6.590.448,80 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.830.075,66 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

- - 3.830.075,66 -

- - - -

- - - -

36.422.750,97 18,09 25.015.676,61 68,68

36.422.750,97 18,09 25.015.676,61 68,68

36.422.750,97 18,09 25.015.676,61 68,68

20.000,00 500,00 100.000,00 500,00

1.301.992,97 56,35 1.871.245,74 143,72

1.600.000,00 - 253.422,00 15,84

1.321.992,97 63,06 1.971.245,74 149,11

2.921.992,97 28,53 2.224.667,74 76,14

1.600.000,00 - 253.422,00 15,84

3.333.300,00 0,41 59.641,44 1,79

5.050,00 - - -

700,00 12,86 360,00 51,43

3.338.350,00 0,41 59.641,44 1,79

150.000,00 - - -

2.240.000,00 19,56 1.905.924,00 85,09

13.860.850,00 19,76 10.365.764,17 74,78

10.975.000,00 18,04 8.065.618,83 73,49

2.150,00 - 2.497,14 116,15

27.226.550,00 18,94 20.337.667,00 74,70

27.300,00 6,83 7.217,42 26,44

25.150,00 7,41 4.720,28 18,77

117.000,00 58,79 271.447,34 232,01

350,00 - - -

133.100,00 51,68 276.959,42 208,08

16.100,00 - 5.512,08 34,24

384.340,00 11,49 203.020,68 52,82

384.340,00 11,49 203.020,68 52,82

180.060,00 31,11 135.030,19 74,99

16.700,00 23,23 5.327,12 31,90

2.390.768,00 19,71 1.906.502,91 79,74

2.194.008,00 18,74 1.766.145,60 80,50

36.422.750,97 18,09 25.015.676,61 68,68

33.500.758,00 17,18 22.791.008,87 68,03

R$ 1,00

REcEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No bimestre
(b)

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 3.830.075,66 - -

No bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 40.654.483,57 7.041.234,28 23.661.106,22 16.993.377,35 23.447.433,65

   DESPESAS CORRENTES 29.376.555,26 5.688.097,53 19.470.884,96 9.905.670,30 19.379.214,33

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.157.574,51 2.842.464,74 10.284.434,44 4.873.140,07 10.284.360,75

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 300.064,00 58.389,90 234.237,29 65.826,71 234.237,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.918.916,75 2.787.242,89 8.952.213,23 4.966.703,52 8.860.616,29

   DESPESAS DE CAPITAL 11.267.928,31 1.353.136,75 4.190.221,26 7.077.707,05 4.068.219,32

      INVESTIMENTOS 10.177.528,31 1.172.846,36 3.476.571,02 6.700.957,29 3.354.569,08

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.090.400,00 180.290,39 713.650,24 376.749,76 713.650,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 - - 10.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.654.483,57 7.041.234,28 23.661.106,22 16.993.377,35 23.447.433,65

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 40.654.483,57 7.041.234,28 23.661.106,22 16.993.377,35 23.447.433,65

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.354.570,39 - 1.568.242,96

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 40.654.483,57 7.041.234,28 25.015.676,61 16.993.377,35 25.015.676,61

RESERVA DO RPPS - - - - -

No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

- - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No bimestre

Até o Bimestre
(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

- - - - -

REcEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)

- 201.432,19 - - -

36.422.740,97 25.015.676,61 - 7.114.234,40 -

- - - - -

36.422.740,97 24.814.244,42 15.840.239,15 7.114.234,40 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

36.422.740,97 24.814.244,42 15.840.239,15 7.114.234,40 -

1.130.400,00 713.650,24 376.749,76 180.290,39 -

10.000,00 - 10.000,00 - -

8.172.353,46 4.409.834,17 6.858.094,14 1.476.637,03 -

7.041.953,46 3.696.183,93 6.481.344,38 1.296.346,64 -

300.040,00 234.237,29 65.826,71 58.389,90 -

11.450.372,50 9.564.223,40 4.354.693,35 2.552.655,99 -

28.240.387,51 20.404.410,25 8.972.145,01 5.637.597,37 -

16.489.975,01 10.605.949,56 4.551.624,95 3.026.551,48 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No bimestre

36.422.740,97 24.814.244,42 15.840.239,15 7.114.234,40 -

- - 3.830.075,66 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

REcEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXcETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 36.422.750,97 40.654.493,57 7.041.234,28 24.814.244,42 100,00 15.840.249,15 7.114.234,40 23.661.106,22 100,00 16.993.387,35
1.883.614,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 1.883.614,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.837.815,00 3.891.220,38 691.015,82 2.617.590,94 10,55 1.273.629,44 721.652,68 2.531.303,27 10,70 1.359.917,11

Defesa da Ordem Jurídica 459.110,00 482.632,00 80.977,10 316.118,61 1,27 166.513,39 84.433,84 306.261,34 1,29 176.370,66
Planejamento e Orçamento 839.640,00 834.690,00 182.612,49 651.235,11 2,62 183.454,89 191.910,73 631.775,32 2,67 202.914,68
Administração Geral 1.810.215,00 1.846.043,38 295.678,30 1.138.500,39 4,59 707.542,99 303.969,16 1.095.232,53 4,63 750.810,85
Controle Interno 168.545,00 168.545,00 34.497,26 124.047,26 0,50 44.497,74 36.476,12 120.185,58 0,51 48.359,42
Formação de Recursos Humanos 186.240,00 185.230,00 28.132,48 122.040,69 0,49 63.189,31 29.900,05 119.134,58 0,50 66.095,42
Administração de Receitas 374.065,00 374.080,00 69.118,19 265.648,88 1,07 108.431,12 74.962,78 258.713,92 1,09 115.366,08

1.994.421,00 2.331.080,23 398.766,34 1.560.540,95 6,29 770.539,28 404.434,66 1.513.855,55 6,40 817.224,68
Assistência ao Idoso 244.165,00 264.365,00 60.228,29 229.785,13 0,93 34.579,87 60.078,68 229.302,30 0,97 35.062,70
Assistência à Criança e ao Adolescente 296.231,00 312.253,18 61.790,71 152.335,42 0,61 159.917,76 55.798,02 146.181,76 0,62 166.071,42
Assistência Comunitária 1.454.025,00 1.754.462,05 276.747,34 1.178.420,40 4,75 576.041,65 288.557,96 1.138.371,49 4,81 616.090,56

60.000,00 60.000,00 8.401,39 32.141,73 0,13 27.858,27 9.271,65 31.523,61 0,13 28.476,39
Previdência do Regime Estatutário 60.000,00 60.000,00 8.401,39 32.141,73 0,13 27.858,27 9.271,65 31.523,61 0,13 28.476,39

7.626.592,50 9.438.610,65 1.442.529,85 6.157.707,04 24,82 3.280.903,61 1.484.929,11 5.819.400,38 24,59 3.619.210,27
Atenção Básica 4.847.920,00 6.250.484,94 928.286,31 4.261.401,02 17,17 1.989.083,92 964.714,30 4.065.809,54 17,18 2.184.675,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.214.632,50 2.459.890,21 445.533,82 1.519.685,37 6,12 940.204,84 447.330,76 1.390.519,49 5,88 1.069.370,72
Suporte Profilático e Terapêutico 382.720,00 433.011,73 36.989,42 254.380,83 1,03 178.630,90 39.618,94 243.846,10 1,03 189.165,63
Vigilância Sanitária 181.320,00 295.223,77 31.720,30 122.239,82 0,49 172.983,95 33.265,11 119.225,25 0,50 175.998,52

6.742.240,01 7.249.671,98 1.423.281,72 4.769.867,72 19,22 2.479.804,26 1.463.186,01 4.613.717,14 19,50 2.635.954,84
Ensino Fundamental 4.516.320,01 4.699.603,43 978.516,81 3.139.492,24 12,65 1.560.111,19 996.772,56 3.030.741,24 12,81 1.668.862,19
Ensino Superior 115.000,00 115.000,00 20.847,98 63.298,03 0,26 51.701,97 21.850,85 63.298,03 0,27 51.701,97
Educação Infantil 2.074.820,00 2.398.968,55 415.916,93 1.535.077,45 6,19 863.891,10 436.562,60 1.487.677,87 6,29 911.290,68
Educação de Jovens e Adultos 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Educação Especial 36.000,00 36.000,00 8.000,00 32.000,00 0,13 4.000,00 8.000,00 32.000,00 0,14 4.000,00

314.630,00 649.130,00 39.771,87 551.859,65 2,22 97.270,35 41.174,95 547.701,13 2,31 101.428,87
Difusão Cultural 314.630,00 649.130,00 39.771,87 551.859,65 2,22 97.270,35 41.174,95 547.701,13 2,31 101.428,87

6.375.912,97 7.560.979,59 1.200.984,65 3.711.247,46 14,96 3.849.732,13 1.333.722,67 3.441.115,02 14,54 4.119.864,57
Infra-estrutura Urbana 5.871.892,97 7.054.577,40 1.096.219,71 3.433.397,37 13,84 3.621.180,03 1.228.957,73 3.163.264,93 13,37 3.891.312,47
Serviços Urbanos 504.020,00 506.402,19 104.764,94 277.850,09 1,12 228.552,10 104.764,94 277.850,09 1,17 228.552,10

96.390,00 96.390,00 0,00 0,00 0,00 96.390,00 0,00 0,00 0,00 96.390,00
Habitação Urbana 96.390,00 96.390,00 0,00 0,00 0,00 96.390,00 0,00 0,00 0,00 96.390,00

796.355,00 943.617,43 46.351,55 329.357,85 1,33 614.259,58 49.102,79 323.902,34 1,37 619.715,09
Saneamento Básico Urbano 796.355,00 943.617,43 46.351,55 329.357,85 1,33 614.259,58 49.102,79 323.902,34 1,37 619.715,09

2.038.610,00 2.122.603,85 64.399,71 280.602,03 1,13 1.842.001,82 66.143,44 270.247,16 1,14 1.852.356,69
Preservação e Conservação Ambiental 2.038.610,00 2.122.603,85 64.399,71 280.602,03 1,13 1.842.001,82 66.143,44 270.247,16 1,14 1.852.356,69

536.530,00 893.067,39 224.040,21 574.037,93 2,31 319.029,46 223.712,99 560.658,21 2,37 332.409,18

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Extensão Rural 536.530,00 893.067,39 224.040,21 574.037,93 2,31 319.029,46 223.712,99 560.658,21 2,37 332.409,18
515.950,00 609.608,00 76.209,48 313.105,59 1,26 296.502,41 77.587,12 307.630,83 1,30 301.977,17

Promoção Industrial 515.950,00 609.608,00 76.209,48 313.105,59 1,26 296.502,41 77.587,12 307.630,83 1,30 301.977,17
1.459.720,00 2.636.084,47 1.033.827,57 2.396.120,01 9,66 239.964,46 848.203,89 2.186.440,65 9,24 449.643,82

Transporte Rodoviário 1.459.720,00 2.636.084,47 1.033.827,57 2.396.120,01 9,66 239.964,46 848.203,89 2.186.440,65 9,24 449.643,82
193.970,00 262.429,60 45.639,57 190.868,44 0,77 71.561,16 45.097,89 184.413,85 0,78 78.015,75

Turismo 89.955,00 89.955,00 13.848,34 56.914,51 0,23 33.040,49 15.023,25 55.180,70 0,23 34.774,30
Desporto Comunitário 104.015,00 172.474,60 31.791,23 133.953,93 0,54 38.520,67 30.074,64 129.233,15 0,55 43.241,45

1.940.000,00 1.900.000,00 346.014,55 1.329.197,08 5,36 570.802,92 346.014,55 1.329.197,08 5,62 570.802,92
Ação Judiciária 150.000,00 150.000,00 30.067,48 120.269,92 0,48 29.730,08 30.067,48 120.269,92 0,51 29.730,08
Serviço da Dívida Interna 1.430.000,00 1.390.000,00 238.605,49 947.631,54 3,82 442.368,46 238.605,49 947.631,54 4,01 442.368,46
Outros Encargos Especiais 360.000,00 360.000,00 77.341,58 261.295,62 1,05 98.704,38 77.341,58 261.295,62 1,10 98.704,38

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
36.422.750,97 40.654.493,57 7.041.234,28 24.814.244,42 100 15.840.249,15 7.114.234,40 23.661.106,22 100 16.993.387,35

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  25.644,01  141.025,60  127.614,07  19.651,35  19.404,19  439.415,60  321.840,03  636.803,65  636.803,65  20.385,85  104.066,13  123.470,32

PODER EXECUTIVO  25.644,01  141.025,60  127.614,07  19.651,35  19.404,19  439.415,60  321.840,03  636.803,65  636.803,65  20.385,85  104.066,13  123.470,32
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  25.644,01  141.025,60  127.614,07  19.651,35  19.404,19  439.415,60  321.840,03  636.803,65  636.803,65  20.385,85  104.066,13  123.470,32

Pagos Cancelados Saldo

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 1.604.700,00  1.347.503,65

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Imóveis  1.600.000,00  1.346.578,00
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  4.700,00  925,65

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  1.578.309,17  73.564,24  73.564,24  73.564,24  -  12.482,52  1.504.744,93
 1.578.309,17  73.564,24  73.564,24  73.564,24  -  12.482,52  1.504.744,93
 1.578.309,17  73.564,24  73.564,24  73.564,24  -  12.482,52  1.504.744,93

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2021 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 99.609,50  270.759,09VALOR (III)  171.149,59

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANcEIRO A APLIcAR 2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 253.422,00
  -    

 3.774,35

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos

REcEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  257.196,35
  -    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO DOS REcURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022

Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022

2.747.202,13 3.045.213,01 3.286.577,21 4.079.575,40 3.061.205,72 3.685.147,75

3.145.358,74 2.926.246,75 3.724.649,37 3.494.190,21 3.570.205,59 3.194.844,37

130.848,25 137.396,92 107.050,18 166.848,54 80.925,80 515.088,66

129.111,21 134.541,67 110.280,93 465.412,94 332.713,30 138.428,40

11.105,46 5.936,24 4.192,63 3.212,51 1.995,79 1.162,39

4.601,10 4.302,44 3.161,60 30.240,60 66.929,57 11.012,58

27.010,48 39.883,49 32.673,87 47.802,44 16.589,57 26.765,48

36.075,31 17.721,05 25.578,64 18.297,94 27.527,79 20.930,58

32.892,25 35.682,88 14.096,00 11.190,00 8.978,08 399.469,24

10.370,00 3.782,50 4.596,20 315.592,00 113.300,00 24.501,40

53.315,61 52.104,78 53.720,60 100.380,74 51.663,85 86.305,01

71.018,00 72.446,94 72.141,28 72.040,83 76.017,28 71.030,56

6.524,45 3.789,53 2.367,08 4.262,85 1.698,51 1.386,54

7.046,80 36.288,74 4.803,21 29.241,57 48.938,66 10.953,28

21.448,23 20.664,71 21.823,39 23.501,61 25.919,85 26.980,78

23.611,58 33.169,94 22.356,46 26.839,11 25.918,98 18.223,98

11.543,86 14.252,44 19.393,59 21.319,42 23.742,51 27.906,39

36.639,69 50.442,28 36.576,37 32.869,25 34.774,49 34.008,44

11.543,86 14.252,44 19.393,59 21.319,42 23.742,51 27.906,39

36.639,69 44.930,20 36.576,37 32.869,25 34.774,49 34.008,44

- - - - - -

- 5.512,08 - - - -

- 24,00 56,00 - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

1.451,46 - - 500,00 - 1.629,32

789,50 133,28 2.660,32 141,12 1.053,00 810,88

2.574.880,58 2.864.891,21 2.992.481,05 3.784.124,54 2.923.717,92 3.106.007,63

2.948.045,75 2.701.221,17 3.546.954,28 2.957.025,90 3.169.798,31 2.995.735,67

796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65

1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75

1.129.325,85 974.957,26 1.333.348,02 1.179.443,26 1.045.774,03 1.010.697,97

1.312.545,52 1.080.265,07 1.300.670,84 1.071.449,84 1.065.160,39 1.263.923,85

11.415,43 9.798,15 5.374,45 9.774,22 108.749,11 58.293,63

51.135,66 49.106,87 49.080,92 24.123,74 19.212,92 10.043,11

        Cota-Parte do IPVA 406.108,21 290.000,00

        Cota-Parte do FPM 15.077.586,34 13.500.000,00

        Cota-Parte do ICMS 13.767.561,90 12.900.000,00

    Receita de Serviços 9.168,88 27.300,00

    Transferências Correntes 36.564.884,01 32.548.550,00

    Receita Agropecuária 80,00 350,00

    Receita Industrial - -

        Rendimentos de Aplicação Financeira 337.956,65 117.000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 5.512,08 16.100,00

    Contribuições 290.458,62 384.340,00

    Receita Patrimonial 343.468,73 133.100,00

        IRRF 832.185,48 780.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 157.301,22 196.760,00

        ISS 336.856,64 231.395,00

        ITBI 974.450,55 1.000.150,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.448.646,80 2.390.768,00

        IPTU 147.852,91 182.463,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 39.960.416,25 38.822.758,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2021 a Agosto/2022

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022

Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022

24.317,63 424.550,34 168.726,22 152.649,65 113.840,72 2.020,40

1.973,54 661,75 17.552,66 1.854,00 947,75 733,32

- - - - - -

- - - - - -

16.378,45 16.858,60 16.150,29 16.511,30 15.552,52 13.844,13

15.683,97 15.951,05 8.480,18 11.964,59 12.332,58 9.823,27

192.850,09 183.165,10 184.560,97 238.885,80 283.267,70 234.266,74

260.724,63 223.696,95 250.022,36 217.076,31 209.995,58 228.125,01

403.737,94 367.599,17 131.100,43 470.066,11 165.045,93 123.668,11

297.673,02 136.335,78 591.602,47 386.514,51 187.745,58 266.542,36

7.029,75 7.983,73 145.773,00 83.281,29 6.899,64 7.534,97

7.161,01 6.738,41 5.821,01 11.901,89 5.947,51 7.637,00

395.658,37 462.825,27 535.363,81 511.078,03 495.080,67 549.614,30

477.929,30 468.237,44 541.065,61 470.686,84 432.915,92 500.213,55

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

395.658,37 462.825,27 535.363,81 511.078,03 495.080,67 549.614,30

477.929,30 468.237,44 541.065,61 470.686,84 432.915,92 500.213,55

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.351.543,76 2.582.387,74 2.751.213,40 3.568.497,37 2.566.125,05 3.135.533,45

2.667.429,44 2.458.009,31 3.183.583,76 3.023.503,37 3.137.289,67 2.694.630,82

- 200.000,00 - - - -

- - - 150.000,00 - -

2.351.543,76 2.382.387,74 2.751.213,40 3.568.497,37 2.566.125,05 3.135.533,45

2.667.429,44 2.458.009,31 3.183.583,76 2.873.503,37 3.137.289,67 2.694.630,82

- - - 130.000,00 - -

- - - 100.000,00 - -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

230.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

350.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

33.769.747,14 33.500.758,00

    Transf. União - Emendas Individuais - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
34.119.747,14 33.500.758,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 5.840.669,11 5.322.000,00

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

DEDUÇÕES (II) 5.840.669,11 5.322.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

        Outras Transferências Correntes 3.527.631,41 2.698.550,00

    Outras Receitas Correntes 303.709,21 3.338.350,00

        Transferências da LC 61/1989 169.530,93 220.000,00

        Transferências do FUNDEB 2.706.637,24 2.240.000,00

        Cota-Parte do ITR 909.827,98 700.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - -

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2021 a Agosto/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

2.351.543,76 2.382.387,74 2.751.213,40 3.438.497,37 2.566.125,05 3.135.533,45

2.667.429,44 2.458.009,31 3.183.583,76 2.773.503,37 3.137.289,67 2.694.630,82

33.500.758,00

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2021 a Agosto/2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA cOM PESSOAL (VII) = (V - VI)

33.539.747,14

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENcIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

REcURSOS RPPS ARREcADADOS EM EXERcÍcIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE REcURSOS PARA O FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

-

-

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANcEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES DE REcURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

REcEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

bENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS (bENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

- -

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

bENEFIcIOS PREVIDENcIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNIcA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

DESPESAS PREVIDENcIARIAS (bENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
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- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEb - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

REcEITAS REcEbIDAS DO FUNDEb NO EXERcÍcIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

- -

- -

- 1.251,28

- 1.251,28

- -

2.250.000,00 1.925.964,68

2.240.000,00 1.905.924,00

10.000,00 20.040,68

2.129.002,00 1.577.341,94

FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.250.000,00 1.927.215,96

- -

29.804.008,00 22.052.349,19

5.322.000,00 3.935.745,36

700.000,00 139.584,14

290.000,00 369.745,96

- -

1.000.000,00 607.476,78

12.900.000,00 9.150.487,51

220.000,00 103.632,29

27.610.000,00 20.286.203,59

13.500.000,00 10.522.753,69

12.500.000,00 9.915.276,91

1.000.150,00 880.589,42

231.395,00 189.486,36

780.000,00 572.663,75

REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.194.008,00 1.766.145,60

182.463,00 123.406,07

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

REcEITAS REcEbIDAS DO FUNDEb NO EXERcÍcIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

REcURSOS REcEbIDOS EM EXERcÍcIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS cOM REcURSOS DO FUNDEb         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS cOM REcURSOS DO FUNDEb (10 + 11)

DESPESAS cUSTEADAS cOM REcEITAS DO FUNDEb REcEbIDAS NO EXERcÍcIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

- - - - -

- - - - -

1.983.693,51 1.915.877,15 1.915.877,15 - -

2.621,92 2.621,92 2.621,92 - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

1.986.315,43 1.918.499,07 1.918.499,07 - -

2.307.517,38 1.986.315,43 1.918.499,07 1.918.499,07 -

INDIcADORES DO FUNDEb

- - - - -

130.000,00 - - - -

- - - - -

- - - - -

1.452.621,92 1.279.538,21 1.238.055,71 1.238.055,71 -

130.000,00 - - - -

724.895,46 706.777,22 680.443,36 680.443,36 -

- - - - -

2.177.517,38 1.986.315,43 1.918.499,07 1.918.499,07 -

724.895,46 706.777,22 680.443,36 680.443,36 -

VALOR

-

-

-

1.927.215,96

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(3.082.000,00) (2.029.821,36)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

INDIcADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDIcADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDIcADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLIcADO
(w)

% APLIcADO
(y)

5.513.087,30 6.170.549,77 27,98

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 75,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 6.170.549,77

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 4.140.803,41

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (2.029.821,36)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

3.968.221,41 2.290.615,91 2.224.926,26 2.214.859,55 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO cONSTITUcIONAL VALOR

- - - - -

2.621.570,41 1.569.161,65 1.524.537,72 1.514.698,70 -

1.346.651,00 721.454,26 700.388,54 700.160,85 -

1.346.651,00 721.454,26 700.388,54 700.160,85 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLIcADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLIcADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

cONSTITUcIONAL 

VALOR APLIcADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

192.721,60 8.716,89 8.716,89 0,45

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLIcADO

(j)

VALOR cONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLIcADO

(l)

1.349.051,17 1.918.499,07 1.918.499,07 99,55

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS cUSTEADAS cOM REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS cUSTEADAS cOM REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 973.933,19 492.936,38 470.291,81 458.999,11 -

115.000,00 63.298,03 63.298,03 58.407,43 -

- - - - -

626.511,10 337.025,37 314.380,80 307.978,70 -

- - - - -

232.422,09 92.612,98 92.612,98 92.612,98 -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
232.422,09 92.612,98 92.612,98 92.612,98 -

- -

64.000,00 105.204,24

350.000,00 267.435,09

- -

- -

- -

- -

80.500,00 24.975,49

45.500,00 11.104,33

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA cONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

286.000,00 162.230,85

160.000,00 126.151,03

- - - - -

- - - - -

32.716,09 32.716,09 32.716,09 75,00 -75,00

32.716,09 32.716,09 32.716,09 75,00 -75,00

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INIcIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP cANcELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

TOTAL GERAL DAS DESPESAS cOM EDUcAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

cONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANcEIRA E cONcILIAÇÃO bANcÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

- -

64.982,99 34.321,67

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
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1.918.499,07 90.881,66

64.982,99 34.321,67

- -

FUNDEb
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

56.266,10 -947,70

1.927.215,96 126.151,03

- - - - -

307.781,49 57.913,46 57.913,46 57.913,46 -

1.911.925,41 1.347.194,37 1.290.485,59 1.269.199,87 -

307.781,49 57.913,46 57.913,46 57.913,46 -

- - - - -

36.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 -

6.941.890,49 4.711.954,26 4.555.803,68 4.534.444,27 -

4.993.965,08 3.332.759,89 3.233.318,09 3.233.244,40 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
7.249.671,98 4.769.867,72 4.613.717,14 4.592.357,73 -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
4.190.221,26
3.476.571,02

-
713.650,24

-
-

4.190.221,26

4.409.834,17

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
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                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 11.342.188,80 6.932.354,63

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 11.342.188,80 6.932.354,63

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 1.090.400,00 376.749,76

DESPESAS DE CAPITAL 11.342.188,80 6.932.354,63
    Investimentos 10.251.788,80 6.555.604,87

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
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b5

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

                                      ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                                    
                                        CONTROLADOR INTERNO                                        

                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE               
                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                 
                                                                                                   
                                                                                                   
                                                                                                   
                                  ________________________________                                 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

               ________________________________     ________________________________               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2022

- -

42,40 35.596,97 42,40

     Despesas de Capital 200,00 200,00 - - - -

     Despesas Correntes 79.720,00 83.962,71 38.439,54 45,78 35.596,97

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 79.920,00 84.162,71 38.439,54 45,67 35.596,97 42,30 35.596,97 42,30

150.835,80 41,87

     Despesas de Capital 240,00 240,00 8,44 3,52 - - -

41,84 150.835,80 41,84

     Despesas Correntes 345.280,00 360.280,00 242.372,39 67,27 150.835,80 41,87

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 345.520,00 360.520,00 242.380,83 67,23 150.835,80

0,05

     Despesas de Capital 1.000,00 4.000,00 338,88 8,47 218,82 5,47 218,82 5,47

1.270,86 0,06

     Despesas Correntes 2.026.522,50 2.194.876,50 1.325.094,38 60,37 1.052,04 0,05 1.052,04

92,78 456.424,70 92,78

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.027.522,50 2.198.876,50 1.325.433,26 60,28 1.270,86 0,06

     Despesas de Capital 1.800,00 491.952,00 467.974,70 95,13 456.424,70

63,25

     Despesas Correntes 3.279.590,00 2.598.929,87 1.647.194,82 63,38 1.498.732,18 57,67 1.498.413,17 57,66

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.281.390,00 3.090.881,87 2.115.169,52 68,43 1.955.156,88 63,26 1.954.837,87

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E cATEGORIA EcONÔMIcA

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.804.008,00 28.804.008,00 21.444.872,41 74,45

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 220.000,00 220.000,00 103.632,29 47,11

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 290.000,00 290.000,00 369.745,96 127,50

    Cota-Parte ICMS 12.900.000,00 12.900.000,00 9.150.487,51 70,93

    Cota-Parte FPM 12.500.000,00 12.500.000,00 9.915.276,91 79,32

    Cota-Parte ITR 700.000,00 700.000,00 139.584,14 19,94

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 780.000,00 780.000,00 572.663,75 73,42

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.610.000,00 26.610.000,00 19.678.726,81 73,95

        ISS 230.000,00 230.000,00 189.402,32 82,35

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.395,00 1.395,00 84,04 6,02

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 150,00 150,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 231.395,00 231.395,00 189.486,36 81,89

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.000.150,00 1.000.150,00 880.589,42 88,05

        ITBI 1.000.000,00 1.000.000,00 880.589,42 88,06

        IPTU 112.500,00 112.500,00 101.431,61 90,16

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 69.963,00 69.963,00 21.974,46 31,41

REcEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.194.008,00 2.194.008,00 1.766.145,60 80,50

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 182.463,00 182.463,00 123.406,07 67,63

REcEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 55.465,99 - - - 1.129.336,34

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 55.465,99 - - - 55.465,99

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2021 1.073.870,35

cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS 
REcURSOS VINcULADOS cONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA Lc 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 1.073.870,35

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 
141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 9,99

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.216.730,86

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -1.073.870,35 -1.074.189,36

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.721.423,15 2.142.860,51 2.142.541,50

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.216.730,86

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.721.423,15 2.142.860,51 2.142.541,50

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

2.142.541,50 37,36

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLIcAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.734.352,50 5.734.441,08 3.721.423,15 64,90 2.142.860,51 37,37

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - -

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E cATEGORIA EcONÔMIcA

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

3.216.730,86 2.142.860,51

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 60.930,00 60.930,00 46.908,17 76,99

     Proveniente dos Estados 206.300,00 206.300,00 1.331.433,21 645,39

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.833.300,00 1.833.300,00 2.320.118,50 126,55

     Proveniente da União 1.627.000,00 1.627.000,00 988.685,29 60,77

REcEITAS ADIcIONAIS PARA O FINANcIAMENTO DA SAÚDE NÃO cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 8.597,84 - - - 8.597,84

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 7.576,37 - - - 7.576,37

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 1.021,47 - - - 1.021,47

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

cONTROLE DE RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS cONSIDERADOS PARA FINS DE APLIcAÇÃO DA DISPONIbILIDADE DE cAIXA 
cONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA Lc 141/2012

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

-

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2014 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2015 - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - -

-

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2018 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2019 - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - -

-

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor aplicado 
além do limite e o total de RP 

cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 - - - - - - -

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERcÍcIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP no 
exercício                      (p)

RPNP Inscritos Indevidamente no 
Exercício sem Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

- - -     Despesas Correntes - - - - -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

47,70 8.407,25 47,70

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - -

     Despesas de Capital 10.000,00 17.625,66 8.407,25 47,70 8.407,25

39,25

     Despesas Correntes 91.400,00 193.435,40 75.393,03 38,98 75.221,03 38,89 74.426,51 38,48

- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 101.400,00 211.061,06 83.800,28 39,70 83.628,28 39,62 82.833,76

31,41 12.000,00 31,41

     Despesas de Capital 10.000,00 34.291,73 - - - -

     Despesas Correntes 27.200,00 38.200,00 12.000,00 31,41 12.000,00

-

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 37.200,00 72.491,73 12.000,00 16,55 12.000,00 16,55 12.000,00 16,55

194.252,11 75,29

     Despesas de Capital 8.000,00 3.000,00 - - - - -

74,43 194.252,11 74,43

     Despesas Correntes 179.100,00 258.003,71 194.252,11 75,29 194.252,11 75,29

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 187.100,00 261.003,71 194.252,11 74,43 194.252,11

60,04

     Despesas de Capital 20.500,00 797.313,68 683.858,44 85,77 683.858,44 85,77 683.858,44 85,77

2.102.088,34 66,53

     Despesas Correntes 1.546.030,00 2.362.289,39 1.462.373,06 61,90 1.426.794,22 60,40 1.418.229,90

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.566.530,00 3.159.603,07 2.146.231,50 67,93 2.110.652,66 66,80

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS cOM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E cATEGORIA EcONÔMIcA NÃO 
cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.894.230,00 1.894.230,00 2.367.026,67 124,96

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

REcEITAS ADIcIONAIS PARA O FINANcIAMENTO DA SAÚDE NÃO cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

Notas:

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

37,44 2.120.335,80 37,44

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar 
processados e não processados (regra nova).

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 5.734.352,50 5.663.839,21 3.696.188,19 65,26 2.120.654,81

48,03

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

1.892.230,00 3.774.761,44 2.461.518,85 65,21 2.422.738,75 64,18 2.413.379,91 63,93

- -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.626.582,50 9.438.600,65 6.157.707,04 65,24 4.543.393,56 48,14 4.533.715,71

- - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - -

40,12

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

162.835,80 37,61

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 181.320,00 295.223,77 122.239,82 41,41 119.225,25 40,38 118.430,73

7,95 195.522,97 7,95

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 382.720,00 433.011,73 254.380,83 58,75 162.835,80 37,61

4.065.809,54 65,05 4.056.926,21 64,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.214.622,50 2.459.880,21 1.519.685,37 61,78 195.522,97

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.847.920,00 6.250.484,94 4.261.401,02 68,18

2.391.174,21 64,55

DESPESAS TOTAIS cOM SAÚDE EXEcUTADAS cOM REcURSOS PRÓPRIOS E cOM 
REcURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.892.230,00 3.704.159,57 2.436.283,89 65,77 2.400.533,05 64,81

     Despesas de Capital - - - - -

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS cOM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E cATEGORIA EcONÔMIcA NÃO 
cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARcERIAS PÚbLIcO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 246/2022, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 111/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, o 
resultado do Processo Licitatório nº 111/2022 – Pregão Presencial nº 42/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, 
vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 72.520,70 (setenta e dois mil, 
quinhentos e vinte reais e setenta centavos), o resultado do Processo Eletrônico nº 
111/2022 – Pregão Presencial nº 42/2022, que tem como objeto a aquisição de óleos 
e filtros lubrificantes para atender as secretarias do município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 097/2022

Súmula: SUBSTITUI  MEMBROS  DA
COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O  COORDENADOR  DO  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições legais,

bem como as estabelecidas em estatuto próprio e no Art 9º da Resolução nº 017/2015

que trata do Regulamento de Processo Administrativo Disciplinar e,

CONSIDERANDO o afastamento de membro da Comissão

de Processo Administrativo Disciplinar designada através da Resolução Nº 069/2022 de

12 de julho de 2022;

RESOLVE:

I  -     Substituir  o  Sr  ROBSON  LOLLI,  Presidente  da

comissão  designada  para  o  Processo  Administrativo  Disciplinar,  a  fim  de  apurar

possível falta funcional de empregado público no âmbito do Consórcio Intermunicipal

de Saúde – CISA/AMERIOS;

II - Redesignar, Comissão que passa a ser composta pelos

seguintes  membros:  Caroline  Ferrari  Fernandes,  Enfermeira,  Ana Laize  de  Andrade

Duarte  Machado,  Farmacêutica,  Paulo  Henrique  Takafusi,  Motorista,  para,  sob  a

Presidência da primeira, encarregar-se dos respectivos trabalhos, fixando - se o prazo de

30 dias, para apresentação do relatório final;

III  –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Umuarama, 26 de setembro de 2022.

Nilson Manduca
Coordenador

RESUMO DE CONTRATOS
068/2022
Contrato de Locação nº 109/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: TRIÂNGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para locação de imóvel situado na Praça Oscar 
Thompson Filho, nº 3233, nesta cidade de Umuarama – Pr, para continuação 
dos atendimentos do Ambulatório de Especialidades pertencente ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – Cisa/Amerios
Valor: R$ 4.443,08 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oito centavos) 
mensais + R$ 412,08 (quatrocentos e doze reais e oito centavos) referente ao seguro 
incêndio anual.
Prazo: início em 23 de setembro de 2022 e término em 23 de setembro de 2023.
Fundamentação: Dispensa nº 025/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto: Prestação de serviços de postagens de correspondências, encomendas em 
geral, e aquisição de produtos, conforme a necessidade do CISA.
Valor: Até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) anuais.
Prazo: início em 02 de setembro de 2022 e término em 02 de setembro de 2023.
Fundamentação: Dispensa nº 020/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 106/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: J A LOPES – CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com 
a realização de consultas e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico na 
especialidade de Ginecologia/Obstetrícia, que serão pagos de acordo com valores 
constantes da tabela Cisa e tabela SUS.
Valor: Até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) anuais.
Prazo: início em 22 de setembro de 2022 e término em 22 de setembro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 078/2022
Umuarama, 26 de setembro de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N° 135/2022
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor Ronaldo Cezar Avanci dos Santos, e das 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido do servidor Ronaldo Cezar Avanci dos Santos, 
Agente Comunitário de Saúde, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.864.879-8, 
e inscrito no CPF/MF nº 061.808.079-14, lotado na Manutenção das Atividades de 
Atenção Básica, a contar de 26/09/2022, conforme requerimento protocolado sob o 
nº 541/2022.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 098 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora FRANCIELE FABIANA DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira Padrão, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, portadora 
da Cédula Identidade nº 9.658.151.3 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por 
período de 180 dias, a partir de 27/07/2022 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de 
(06) meses ininterruptos, iniciando-se em 27/07/2022 encerrando-se em 22/01/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 27/07/2022.
Francisco Alves, em 26 de setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 322/2022
Data: 26.09.2022
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 
1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pelas Portarias nº 166/2014 e 353/2020, e dá outras providências.
   O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;
  CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e, o memorando 6.224/2013;
  CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do 
servidor em estágio probatório,
   DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
29829-01 Luciane Rangel de Lima 18/11/2019 Recepcionista 3.858.758-7 – SESPII/PR 377 APROVADO 18/11/2022
29828-01 Marlete Frare 11/11/2019 Psicólogo 3.218.707-2 – SESPII/PR 375 APROVADO 11/11/2022
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos Servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, 
da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

                 Prefeitura Municipal de Francisco Alves
                                  CNPJ  77.356.665/0001-67 
              Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone/Fax: 44 3643-8000 
                   CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)
DESPESAS 209.750,00    -                 212.750,00         29.549,56         117.075,70       29.549,56        117.075,70          95.674,30       
DESPESAS CORRENTES 199.750,00    -                 202.750,00         29.549,56         117.075,70       29.549,56        117.075,70          85.674,30       
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 131.250,00    -                 131.250,00         23.169,86         97.380,21          23.169,86        97.380,21             
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA -                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 68.500,00      3.000,00       71.500,00           6.379,70           19.695,49          6.379,70          19.695,49             
DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00      -                 10.000,00           -                     -                      -                    -                         

10.000,00      -                 10.000,00           -                     -                      -                    -                         
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   

209.750,00    -                 212.750,00         29.549,56         117.075,70       29.549,56        117.075,70          95.674,30       

MILENA SILVA ROSA

Prefeita Municipal 

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA

Contadora

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A AGOSTO/2.022 - BIMESTRE JULHO-AGOSTO/2022

TOTAL

INVESTIMENTOS

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 458/2022
DATA: 26/09/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeadoo Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador doRG n.º 5.743.845-
2 e do CPF nº 756.269.429-04,Como Fiscal de Contrato nº219/2022 Empresa: 
HOTEL PRIMAVERA ICARAÍMA – EIRELLI, Fiscal de Contrato nº 221/2022 Empresa: 
MANUEL RICARDO DOS SANTOS OLIM 80089419952.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Setembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2022.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de Setembro de 2022, as 18:00 
horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo 
quadrimestre de 2022.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 26 de setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 6.418/2022
DATA: 01/09/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva 
Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas EXTINPAR EXTINTORES 
PARANAVAÍ LTDA – ME, JOSE CARLOS TRICHES e ATRIUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 059/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 059/2022 em favor das empresas EXTINPAR EXTINTORES 
PARANAVAÍ LTDA – ME, JOSE CARLOS TRICHES e ATRIUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, cujo objeto trata-se da celebração de ata 
de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de extintores de 
incêndio, suporte de solo, placas fotoluminescente, bem como serviços de recarga, 
demarcação de solo do Município de Icaraíma..
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de Setembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 035/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de Julho de 2022
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 
CNPJ: 03.163.462/0001-18
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA DO 2º SEMESTRE, A SER EXECUTADO NO PERÍODO DE 06 MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 345.960,30 (trezentos e quarenta e cinco e mil 
novecentos e sessenta reais e trinta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 035/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de Julho de 2022
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA DO 2º SEMESTRE, A SER EXECUTADO NO PERÍODO DE 06 MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 16.511,80 (dezesseis mil quinhentos e onze 
reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 007/2022.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de Setembro de 2022, às 
18h00min, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18h00min, término previsto 19h00min)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo 
quadrimestre de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
Setembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 200/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ: 29.201.304/0001-07, o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
063/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 063/2022, em favor da 
empresa M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - ME, no valor total de R$ 
403.592,00 (quatrocentos e três mil e quinhentos e noventa e dois reais), que tem como objeto registro de 
preços para futura e eventual aquisição de material pesado de construção, em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de setembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 20.590,20 (vinte mil, quinhentos e noventa reais e vinte centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
504 2259 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ 20.590,20
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência
999 252 9.9.99.99 Reserva de contingência 20.590,20
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

RECEITAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.785.327,00  6.613.461,53  26.501.605,48  21,34  85,53  4.484.951,14  30.986.556,62 
    RECEITAS CORRENTES  26.190.327,00  6.192.781,70  24.718.866,55  21,17  84,51  4.531.490,07  29.250.356,62 
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.456.401,00  426.709,42  1.969.020,84  22,95  

105,90 -109.619,84  1.859.401,00 
        Impostos  1.230.200,00  364.940,26  1.648.730,24  24,12  

108,96 -135.530,24  1.513.200,00 
        Taxas  206.201,00  61.769,16  320.290,60  18,94  98,19  5.910,40  326.201,00 
        Contribuição de Melhoria  20.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  20.000,00 
      CONTRIBUIÇÕES  228.001,00  66.065,02  268.681,71  28,98  

117,84 -40.680,71  228.001,00 
        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de  
Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  228.001,00  66.065,02  268.681,71  28,98  
117,84 -40.680,71  228.001,00 

      RECEITA PATRIMONIAL  175.357,00  179.816,72  560.027,66  
102,54  

319,36 -384.669,81  175.357,85 
        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Valores Mobiliários  175.357,00  179.816,72  560.027,66  

102,54  
319,36 -384.669,81  175.357,85 

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão,  
Autorização ou Licença 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE SERVIÇOS  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  10.000,00 
        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  10.000,00 
        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  24.320.568,00  5.469.058,04  21.811.793,39  20,27  80,85  5.165.803,38  26.977.596,77 
        Transferências da União e de suas Entidades  15.220.218,00  3.043.498,57  11.361.857,16  19,00  70,94  4.655.389,61  16.017.246,77 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 5.258.850,00  1.497.195,34  6.400.996,38  21,73  92,92  487.853,62  6.888.850,00 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.841.500,00  928.364,13  4.048.939,85  22,80  99,45  22.560,15  4.071.500,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  51.132,50  109.342,95  0,00  0,00 -109.342,95  0,00 
        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Correntes  0,00  51.132,50  109.342,95  0,00  0,00 -109.342,95  0,00 
    RECEITAS DE CAPITAL  595.000,00  420.679,83  1.782.738,93  24,23  

102,68 -46.538,93  1.736.200,00 
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      ALIENAÇÃO DE BENS  99.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  99.000,00  99.000,00 
        Alienação de Bens Móveis  99.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  99.000,00  99.000,00 
        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  496.000,00  420.679,83  1.782.738,93  25,70  

108,89 -145.538,93  1.637.200,00 
        Transferências da União e de suas Entidades  297.000,00  0,00  535.259,10  0,00  53,62  462.940,90  998.200,00 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 199.000,00  420.679,83  1.247.479,83  65,83  
195,22 -608.479,83  639.000,00 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 26.785.327,00  30.986.556,62  6.613.461,53  26.501.605,48  21,34  85,53  4.484.951,14 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito - Mercado Interno 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito - Mercado Externo 
      Mobiliária 
      Contratual 
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 26.785.327,00  30.986.556,62  6.613.461,53  21,34  26.501.605,48  85,53  4.484.951,14 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)   26.785.327,00  30.986.556,62  6.613.461,53  21,34  26.501.605,48  4.484.951,14  85,53 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

-  4.380.118,27 

 4.380.118,27  4.380.118,27 

 4.380.118,27 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
No 

Período 
Até o 

Período 
(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.210.327,00  33.791.674,89  6.967.007,20  24.553.795,68  6.737.727,96  23.993.459,83  22.976.829,36  9.237.879,21  9.798.215,06 
    DESPESAS CORRENTES  23.249.201,00  28.902.548,89  5.829.873,52  21.333.294,74  5.850.350,26  21.282.910,87  20.598.917,09  7.569.254,15  7.619.638,02 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.766.524,00  11.729.524,00  2.255.009,92  8.855.738,32  2.255.009,92  8.855.738,32  8.664.276,30  2.873.785,68  2.873.785,68 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  151.000,00  151.000,00  29.882,12  117.648,04  29.882,12  117.648,04  117.648,04  33.351,96  33.351,96 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.331.677,00  17.022.024,89  3.544.981,48  12.359.908,38  3.565.458,22  12.309.524,51  11.816.992,75  4.662.116,51  4.712.500,38 
        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Despesas Correntes  11.331.677,00  17.022.024,89  3.544.981,48  12.359.908,38  3.565.458,22  12.309.524,51  11.816.992,75  4.662.116,51  4.712.500,38 
    DESPESAS DE CAPITAL  1.836.126,00  4.764.126,00  1.137.133,68  3.220.500,94  887.377,70  2.710.548,96  2.377.912,27  1.543.625,06  2.053.577,04 
      INVESTIMENTOS  1.445.606,00  4.373.606,00  1.072.588,89  2.966.508,29  822.832,91  2.456.556,31  2.123.919,62  1.407.097,71  1.917.049,69 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  390.520,00  390.520,00  64.544,79  253.992,65  64.544,79  253.992,65  253.992,65  136.527,35  136.527,35 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00  125.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.791.674,89  25.210.327,00  24.553.795,68  6.967.007,20  23.993.459,83  6.737.727,96  22.976.829,36  9.237.879,21  9.798.215,06 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Divida Contratual 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Divida Contratual 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)   25.210.327,00  33.791.674,89  6.967.007,20  24.553.795,68  6.737.727,96  23.993.459,83  22.976.829,36  9.237.879,21  9.798.215,06 
SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.508.145,65 - -  1.947.809,80  3.524.776,12 
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  25.210.327,00  33.791.674,89  6.967.007,20  26.501.605,48  6.737.727,96  26.501.605,48  26.501.605,48 - - 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Secretário Municipal de Finanças 
ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita Municipal 
MILENA SILVA ROSA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
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R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.230.200,00  1.513.200,00  1.648.730,24  108,96 
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  418.739,00  418.739,00  312.776,33  74,69 
      IPTU  209.400,00  209.400,00  210.371,88  100,46 
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  209.339,00  209.339,00  102.404,45  48,92 
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  189.481,00  252.481,00  388.579,60  153,90 
      ITBI  189.481,00  252.481,00  388.579,60  153,90 
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00 
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  301.980,00  521.980,00  664.659,62  127,33 
      ISS  299.000,00  519.000,00  662.558,64  127,66 
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.980,00  2.980,00  2.100,98  70,50 
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  320.000,00  320.000,00  282.714,69  88,35 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  77,33  21.280.000,00  22.893.028,77  17.702.996,23 
    Cota-Parte FPM  66,10  15.000.000,00  15.000.028,77  9.915.277,11 
    Cota-Parte ITR  259,42  30.000,00  30.000,00  77.825,34 
    Cota-Parte IPVA  142,89  200.000,00  693.000,00  990.232,48 
    Cota-Parte ICMS  93,32  6.000.000,00  7.120.000,00  6.644.186,13 
    Cota-Parte IPI-Exportação  188,69  40.000,00  40.000,00  75.475,17 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  10.000,00  10.000,00  0,00 
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00  10.000,00  10.000,00  0,00 
      Outras  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)  

 24.406.228,77  22.510.200,00  19.351.726,47  79,29 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA  

ECONÔMICA 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
 6.561.901,00  8.114.901,00  6.729.771,79  6.552.873,18  82,93  80,75 ATENÇÃO BÁSICA (IV)  6.374.535,40  78,55 
 6.487.651,00  7.870.651,00  6.544.721,79  6.533.623,18  83,15  83,01     Despesas Correntes  6.359.325,40  80,80 

 74.250,00  244.250,00  185.050,00  19.250,00  75,76  7,88     Despesas de Capital  15.210,00  6,23 
 190.285,00  190.285,00  59.930,00  59.930,00  31,49  31,49 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  52.438,75  27,56 
 185.929,00  185.929,00  59.930,00  59.930,00  32,23  32,23     Despesas Correntes  52.438,75  28,20 

 4.356,00  4.356,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

 26.875,00  26.875,00  11.485,38  11.485,38  42,74  42,74 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  11.485,38  42,74 
 24.375,00  24.375,00  11.485,38  11.485,38  47,12  47,12     Despesas Correntes  11.485,38  47,12 

 2.500,00  2.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 6.250,00  6.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00 
 6.250,00  6.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.338.311,00  6.785.311,00  6.801.187,17  6.624.288,56  81.57  79,44  6.438.459,53  77,22 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA  

APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS EMPENHADAS 

(d) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

(e) 
DESPESAS PAGAS 

(f) 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE  
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS  
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)  

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO  
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS  
ANTERIORES (XIV) 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO  
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII) 

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI) 
 7.496,96  7.496,96 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A  
ZERO) 

 7.496,96 
 6.801.187,17  6.624.288,56  6.438.459,53 

 6.793.690,21  6.616.791,60  6.430.962,57 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER  
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹ 

 2.902.758,97 

 3.890.931,24 

 0,00 

 3.714.032,63  3.528.203,60 

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012) 
DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA  
MUNICIPAL)  0,00 

 35,11  34,19 

 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO  
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS  

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 
LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Final  
(Não Aplicado)¹ 
(l) = (h - (i ou j)) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Inicial 
(no exercício atual) 

(h) Empenhadas 
(i) Liquidadas 

(j) Pagas 
(k) 

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022 
Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021 
Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores 

 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00 

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO  
EMPENHO  

Valor  
Minimo para  
aplicação em  

ASPS  
(m)  

Valor  
aplicado em  
ASPS  no  
exercício 

(n)  

Valor aplicado  
além do limite  

mínimo (o) 
=(n  

- m), se < 0,  
então (o) = 0 

Total  
inscrito em  

RP no  
exercício (p) 

RPNP Inscrito  
indevidamente  
no Exercício  

sem  
Disponibilidad 
e Financeira  

(q) =  (XIVd) 

Valor  
Inscrito em  

RP  
considerado  
no Limite (r)  
= (p - (o + q))  
se < 0, então  

(r) = 0 

Total de  
RP pagos  

(s) 
Total de  

RP a pagar  
(t) 

Total de RP  
cancelados  

ou prescritos  
(u) 

Diferença  
entre valor  
aplicado e o  
total de RP  
cancelados  

(v) = ((o + q)  
- u) 

Empenhos de 2022  2.902.758,97  6.801.187,17  364.102,66  0,00  0,00  3.905.925,16  0,00  0,00  7.496,96  3.898.428,20 
Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  113.801,53  117,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  41.393,31  433,81  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  70.541,36  0,00 -260,00  260,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2018 e  
anteriores  0,00  0,00  0,00  752.675,51  86.718,10 -68.631,44  68.631,44  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO  
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS  

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME  
ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final  

(não aplicado)1  
(aa) = (w - (x ou y)) 

Despesas custeadas no  
exercício de referência Saldo Inicial 

(w) 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Empenhadas 
(x) Liquidadas 

(y) Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) 
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) 
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 
 

- 
- 
- 

 0,00  0,00  0,00 - 
- 
- 

 260,00 
 68.631,44 

 260,00 
 68.631,44 

 260,00 
 68.631,44 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -  68.891,44  68.891,44  68.891,44 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 
%  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

 137,31  1.634.300,00  2.174.300,00  2.985.477,16 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 
 100,19  1.435.300,00  1.735.300,00  1.738.677,16     Proveniente da União 
 284,01  199.000,00  439.000,00  1.246.800,00     Proveniente dos Estados 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Proveniente de Outros Municípios 
 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 

 88,53  125.125,00  125.125,54  110.775,63 OUTRAS RECEITAS (XXX) 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =  
(XXVIII + XXIX + XXX)   2.299.425,54  3.096.252,79  1.759.425,00  134,65 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E  
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO  

CÁLCULO DO MÍNIMO 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
 1.542.850,00  2.082.856,21  1.503.271,13  1.163.271,13 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.127.317,96  72,17  55,85  54,12 
 1.302.850,00  1.602.856,21  1.163.271,13  1.163.271,13     Despesas Correntes  1.127.317,96  72,57  72,57  70,33 

 240.000,00  480.000,00  340.000,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  70,83  0,00  0,00 
 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

(XXXIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

 158.000,00  158.000,00  18.073,60  18.073,60 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  18.073,60  11,44  11,44  11,44 
 58.000,00  58.000,00  1.273,60  1.273,60     Despesas Correntes  1.273,60  2,20  2,20  2,20 

 100.000,00  100.000,00  16.800,00  16.800,00     Despesas de Capital  16.800,00  16,80  16,80  16,80 
 2.125,00  2.137,87  12,87  12,87 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  12,87  0,60  0,60  0,60 
 2.125,00  2.137,87  12,87  12,87     Despesas Correntes  12,87  0,60  0,60  0,60 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO  
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +  
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

 2.342.994,08  1.802.975,00  1.521.357,60  1.181.357,60  1.145.404,43  64,93  50,42  48,89 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM  
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS  

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 
 

DESPESAS PAGAS 
% 

 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.104.751,00  10.197.757,21  8.233.042,92  7.716.144,31  7.501.853,36  80,73  75,67  73,56 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) =  
(V + XXXIII)  290.285,00  290.285,00  59.930,00  59.930,00  52.438,75  20,65  20,65  18,06 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +  
XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  184.875,00  184.875,00  29.558,98  29.558,98  29.558,98  15,99  15,99  15,99 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  8.375,00  8.387,87  12,87  12,87  12,87  0,15  0,15  0,15 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +  
XXXIX)   8.588.286,00  10.681.305,08  8.322.544,77  7.805.646,16  7.583.863,96  77,92  71,00  73,08 
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das  
transferências de recursos de outros entes³ 
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM  
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)  6.438.459,84  6.624.288,87  6.801.187,48  8.340.411,31  6.787.411,00  77,20  79,42  81,54 

 64,99  50,47  48,93  1.800.875,00  2.340.893,77  1.521.357,29  1.181.357,29  1.145.404,12 

Secretário Municipal de Finanças 
ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita Municipal 
MILENA SILVA ROSA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

DESPESAS 

RECEITAS 

Superávit Orçamentário 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 
Dotação Inicial 

 26.785.327,00 
 30.986.556,62 
 26.501.605,48 

 0,00 
 4.380.118,27 

 25.210.327,00 
 33.791.674,89 
 24.553.795,68 
 23.993.459,83 

 2.508.145,65 

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

Despesas Pagas  22.976.829,36 

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

 23.993.459,83 
 24.553.795,68 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 
Receita Corrente Líquida  29.919.270,09 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.019.270,09 

 30.019.270,09 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas  

Despesas Previdenciárias Liquidadas  

Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Receitas Previdenciárias Realizadas  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 

 0,00 

 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas   0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas   0,00 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
% em Relação 

à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 

Meta Fixada  
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado Primário 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 3.165.826,46 
 2.723.446,84 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período Inscrito Saldo 

a Pagar 

Poder Executivo 
Poder Legislativo 
Poder Judiciário 

Ministério Público 
Porder Judiciário 
Poder Legislativo 
Poder Executivo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Ministério Público 

TOTAL  868.207,22  0,00  612.942,31  255.264,91 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 730.038,60  0,00  602.899,79  127.138,81 

 138.168,62  0,00  10.042,52  128.126,10 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 Defensoria Pública  

0,00 0,00 0,00 0,00 Defensoria Pública  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Limites Constitucionais Anuais 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor  
Apurado 

Até Período 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

% Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

% Aplicado Até o Período 
<18% / 25%> 

70% 
50% 

 22,43 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15% 

 2.437.918,90 
 0,00 
 0,00 

 59,21 
 0,00 
 0,00 

 4.476.521,50 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

Valor Apurado Até Período 

Despesa de Capital Líquida 
 0,00 

 3.220.500,94 
 0,00 

 1.543.625,06 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

10º  
Exercício 

20º  
Exercício Exercício 35º  

Exercício 

Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 
Despesas Previdenciárias 
Receitas Previdenciárias 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar 
Receita da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até Período 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 
 613,08  99.386,92 

 0,00  100.000,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

Valor  
Apurado 

Até Período % Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

 15,00 
% Aplicado até o Período 

 6.615.976,12  34,19 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Secretário Municipal de Finanças 

ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita Municipal 

MILENA SILVA ROSA 
Contadora 

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE 
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO DE VEÍCULO PARA 
INTERESSE DESTE CONSÓRCIO.
CEDENTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA.
CESSIONÁRIA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ 
E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, 
SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
76.247.337/0001-60, com sede e estabelecimento na Avenida Hermes Vissoto, nº 810, CEP: 87530-000, centro, 
na cidade de Icaraíma/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 166.999.308-69, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 35.868.6568 SSP 
PR, doravante denominado CEDENTE e o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 
051, centro, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na 
Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante 
denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as 
cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
- Veículo VW/GOL 1. 6L MB5, chassi n.º 9BWAB45U7KT067803, Renavan n.º 01171192310, ano 2018, modelo 2018, 
placa BCP-0163, álcool/gasolina, cor branca.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinando, compreendendo 
o período de 27/09/2022 a 30/09/2022, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao Consórcio Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o veículo para deslocamento a visita técnica à ADETUR – Litoral nos municípios 
de Morretes e Antonina junto aos técnicos da Paraná Turismo.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com 
o servidor que irá manusear o veículo e manutenção básica periódica serão de responsabilidade do Cessionário.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o veículo em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também 
pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
IV - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
V - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VI - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
VIII – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
IX – Fica o Município isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Município e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do município, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao veículo cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA OITAVA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Icaraíma - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
Icaraíma - PR, 26 de setembro de 2022.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito de Icaraíma
CEDENTE
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CESSIONÁRIO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATO Nº 249/2022
CONTRATADO: DIRCE GOMES DA SILVA
CPF: 045.790.189-66
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE SETEMBRO DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 1.530,80 (UM MIL E QUINHENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA CENTAVOS).

R$ 1,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

3.940.635,49

3.940.635,49

0,00

0,00

0,00

0,00

3.940.635,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.940.635,49

%  SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16,00

14,40

0,00

7,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

NOTA:

___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   Do FGTS 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:05:33.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de 
tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas 0,00

   Tributos 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

12.495.908,26

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Período

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS

28.562.076,02

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 25.705.868,42

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.630.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 178.512.975,13

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00

Total (III) 3.940.635,49

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 181.142.975,13

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 0,00

   Externa 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 3.940.635,49

   Interna 3.940.635,49

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

Contratual 3.940.635,49

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Período

Mobiliária 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

___________________________________

HERALDO TRENTO

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de 
tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/09/2022, às 09:29:18.

NOTA:

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 12.495.908,26 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS 

E NÃO LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 28.562.076,02 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 39.272.854,53 22,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 214.215.570,16 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (62.773.694,43) (35,16)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 91.577.156,24 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 86.757.305,91 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 68.323.247,12 38,27

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 96.397.006,57 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 178.512.975,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 178.512.975,13

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 4º BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 181.142.975,13

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/09/2022, às 09:29:18.

ATO Nº. 004/2022
Institui o Processo Seletivo Simplificado – PSS, nomeia Comissão Especial e dá outras providências.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência 
- CORIPA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto, Protocolo de Intenções e do art. 5º, inciso X 
do Decreto nº 6.017/07.
DELIBERA:
Artigo 1º – Fica instituído, no âmbito e competência do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente 
do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, o Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2022, nos termos do 
art. 26º do Estatuto, na Cláusula Décima Segunda, § 6º do Protocolo de Intenções e art. 5º, inciso X do Decreto nº 
6.017/07.
Artigo 2º – Fica nomeada a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022, competente para 
fiscalizar, assessorar e coordenar os trabalhos, composta pelos seguintes membros.
I – Presidente: Rosangela Galiotti de Freitas, servidora pública do município de São Jorge do Patrocínio, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professora, nomeada para o cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, portadora do RG nº. 10.100.704-9 – SSP-PR;
II – Membro: Sirlaine Ferreira Frederico Blasques, servidora pública do município de São Jorge do Patrocínio, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº. 10.100.704-9 – SSP-PR;
III – Membro: Valmira Lazarin, servidora pública do município de São Jorge do Patrocínio, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº. 8.038.154-9 – SSP-PR;
IV – Membro: Kariny da Silva Simonato, servidora do CORIPA, ocupante de cargo em comissão de Assessor 
Administrativo Interno, portadora do RG nº. 10.726.157-5 – SSP-PR;
V – Membro: Nayara Raposo Olivo: servidora do CORIPA, ocupante de cargo em comissão de Secretária Executiva, 
portadora do RG nº. 9.923.742-2 – SSP-PR.
Artigo 3º. Delega à Comissão Especial poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Processo 
Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante sua realização.
Artigo 4º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se 
unânimes tão somente as que contarem com a totalidade destes.
Artigo 5º. Considera-se de grande relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial.
Artigo 6º. Este Ato Público entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio/PR, 26 de setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 251/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 087/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE SETEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903
CNPJ: 14.624.213/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRÊS FAIXAS DE LONA QUE SERÃO USADAS NA CAMPANHA SETEMBRO AMARELO 
QUE TEM POR OBJETIVO A CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PREVENÇÃO AO SUICÍDIO.
VALOR TOTAL: R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 211/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 078/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição de 02 veículos, sendo 01 ônibus com no mínimo 32 lugares, e 01 van com no mínimo 
09 lugares, com recursos provenientes da Resolução SESA n° 254/2022 e contrapartida municipal, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital
2. DO FORNECIMENTO:
2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 90 DIAS PARA O ITEM 01 E 40 (QUARENTA) DIAS PARA O ITEM 
02, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº xx, conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os 
mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será 
considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3. DA VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 00/09/2022 e termino no dia 00/09/2023, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 448.000,00 
(quatrocentos e quarenta e oito mil reais).
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022.
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ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

PODER EXECUTIVO 

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

 
Função/Subfunção 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) No Periodo Até o 
Periodo (b) 

% 
(b/total b) 

Saldo 
 

(e) = (a-d) 

Despesas Empenhadas Saldo 
 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 
Até o 

Periodo (d) 
No Periodo % 

(d/total d) 
DESPESAS EXCETO  
INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00  25.210.327,00  33.791.674,89  6.967.007,20  24.553.795,68  9.237.879,21  6.737.727,96  23.993.459,83  100,00  9.798.215,06 
ADMINISTRAÇÃO  3.725.210,00  4.822.210,00  842.151,84  3.283.005,26  13,37  1.539.204,74  1.102.347,84  3.283.005,26  13,68  1.539.204,74 

Planejamento e Orçamento  17.750,00  17.750,00  0,00  0,00  0,00  17.750,00  0,00  0,00  17.750,00  0,00 
Administração Geral  2.981.579,00  3.978.579,00  727.055,15  2.796.257,24  11,39  1.182.321,76  984.653,15  2.796.257,24  1.182.321,76  11,65 
Administração Financeira  566.846,00  666.846,00  97.221,36  392.110,03  1,60  274.735,97  97.221,36  392.110,03  274.735,97  1,63 
Administração de Receitas  124.035,00  124.035,00  10.675,33  69.437,99  0,28  54.597,01  13.273,33  69.437,99  54.597,01  0,29 
Comunicação Social  35.000,00  35.000,00  7.200,00  25.200,00  0,10  9.800,00  7.200,00  25.200,00  9.800,00  0,11 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.082.104,00  1.257.952,17  193.605,43  728.962,23  2,97  528.989,94  184.003,36  715.565,16  2,98  542.387,01 
Assistência ao Idoso  13.000,00  13.000,00  0,00  0,00  0,00  13.000,00  0,00  0,00  13.000,00  0,00 
Assistência à Criança a ao Adolescente  215.375,00  238.375,00  29.549,56  117.075,70  0,48  121.299,30  29.549,56  117.075,70  121.299,30  0,49 
Assistência Comunitária  853.729,00  1.006.577,17  164.055,87  611.886,53  2,49  394.690,64  154.453,80  598.489,46  408.087,71  2,49 

SAÚDE  8.588.286,00  10.681.305,08  2.718.921,06  8.324.607,30  33,90  2.356.697,78  2.202.022,45  7.807.021,18  32,54  2.874.283,90 
Atenção Básica  8.104.751,00  10.197.757,21  2.692.453,18  8.235.105,45  33,54  1.962.651,76  2.175.554,57  7.717.519,33  2.480.237,88  32,17 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  290.285,00  290.285,00  14.982,50  59.930,00  0,24  230.355,00  14.982,50  59.930,00  230.355,00  0,25 
Vigilância Sanitária  184.875,00  184.875,00  11.485,38  29.558,98  0,12  155.316,02  11.485,38  29.558,98  155.316,02  0,12 
Vigilância Epidemiológica  8.375,00  8.387,87  0,00  12,87  0,00  8.375,00  0,00  12,87  8.375,00  0,00 

EDUCAÇÃO  6.485.464,00  9.158.464,00  1.539.702,87  6.821.645,15  27,78  2.336.818,85  1.525.954,31  6.801.368,49  28,35  2.357.095,51 
Ensino Fundamental  5.906.342,00  7.689.342,00  1.498.741,15  5.766.521,30  23,49  1.922.820,70  1.484.992,59  5.746.244,64  1.943.097,36  23,95 
Ensino Superior  70.000,00  70.000,00  0,00  0,00  0,00  70.000,00  0,00  0,00  70.000,00  0,00 
Educação Infantil  467.872,00  1.357.872,00  32.961,72  1.027.123,85  4,18  330.748,15  32.961,72  1.027.123,85  330.748,15  4,28 
Educação de Jovens e Adultos  1.250,00  1.250,00  0,00  0,00  0,00  1.250,00  0,00  0,00  1.250,00  0,00 
Educação Especial  40.000,00  40.000,00  8.000,00  28.000,00  0,11  12.000,00  8.000,00  28.000,00  12.000,00  0,12 

CULTURA  24.000,00  24.000,00  1.328,00  1.328,00  0,01  22.672,00  1.328,00  1.328,00  0,01  22.672,00 
Difusão Cultural  24.000,00  24.000,00  1.328,00  1.328,00  0,01  22.672,00  1.328,00  1.328,00  22.672,00  0,01 

URBANISMO  1.821.608,00  3.331.608,00  840.081,59  2.228.862,59  9,08  1.102.745,41  863.690,59  2.222.546,59  9,26  1.109.061,41 
Infra-Estrutura Urbana  406.750,00  1.566.750,00  495.848,91  1.001.125,65  4,08  565.624,35  495.848,91  1.001.125,65  565.624,35  4,17 
Serviços Urbanos  1.414.858,00  1.764.858,00  344.232,68  1.227.736,94  5,00  537.121,06  367.841,68  1.221.420,94  543.437,06  5,09 

SANEAMENTO  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00 
Saneamento Básico Urbano  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00 

GESTÃO AMBIENTAL  276.504,00  296.504,00  35.588,96  162.241,32  0,66  134.262,68  65.513,96  162.241,32  0,68  134.262,68 
Preservação e Conservação Ambiental  131.250,00  131.250,00  14.025,45  53.051,53  0,22  78.198,47  14.025,45  53.051,53  78.198,47  0,22 
Controle Ambiental  145.254,00  165.254,00  21.563,51  109.189,79  0,44  56.064,21  51.488,51  109.189,79  56.064,21  0,46 

AGRICULTURA  210.168,00  263.168,00  38.439,86  178.610,02  0,73  84.557,98  38.439,86  178.610,02  0,74  84.557,98 
Administração Geral  155.272,00  200.272,00  28.131,28  145.962,58  0,59  54.309,42  28.131,28  145.962,58  54.309,42  0,61 
Extensão Rural  54.896,00  62.896,00  10.308,58  32.647,44  0,13  30.248,56  10.308,58  32.647,44  30.248,56  0,14 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  76.250,00  156.250,00  24.299,47  79.125,71  0,32  77.124,29  24.299,47  79.125,71  0,33  77.124,29 
Promoção Comercial  70.000,00  150.000,00  24.299,47  79.125,71  0,32  70.874,29  24.299,47  79.125,71  70.874,29  0,33 
Turismo  6.250,00  6.250,00  0,00  0,00  0,00  6.250,00  0,00  0,00  6.250,00  0,00 

TRANSPORTE  1.724.238,00  2.084.238,00  503.938,85  1.605.168,49  6,54  479.069,51  501.178,85  1.602.408,49  6,68  481.829,51 
Transporte Rodoviário  1.724.238,00  2.084.238,00  503.938,85  1.605.168,49  6,54  479.069,51  501.178,85  1.602.408,49  481.829,51  6,68 

DESPORTO E LAZER  307.875,00  317.875,00  64.171,11  237.731,45  0,97  80.143,55  64.171,11  237.731,45  0,99  80.143,55 
Assistência à Criança a ao Adolescente  19.375,00  19.375,00  0,00  0,00  0,00  19.375,00  0,00  0,00  19.375,00  0,00 
Desporto Comunitário  288.500,00  298.500,00  64.171,11  237.731,45  0,97  60.768,55  64.171,11  237.731,45  60.768,55  0,99 

ENCARGOS ESPECIAIS  748.620,00  1.258.100,64  164.778,16  902.508,16  3,68  355.592,48  164.778,16  902.508,16  3,76  355.592,48 
Serviço da Dívida Interna  550.620,00  1.060.100,64  155.042,47  886.338,90  3,61  173.761,74  155.042,47  886.338,90  173.761,74  3,69 
Outros Encargos Especiais  198.000,00  198.000,00  9.735,69  16.169,26  0,07  181.830,74  9.735,69  16.169,26  181.830,74  0,07 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  125.000,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00 
Reserva de Contingência geral  125.000,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00  0,00  0,00  125.000,00  0,00 

TOTAL 100,00 100,00  25.210.327,00  33.791.674,89  6.967.007,20  24.553.795,68  9.237.879,21  6.737.727,96  23.993.459,83  9.798.215,06 

Secretário Municipal de Finanças 

ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita Municipal 
       MILENA SILVA ROSA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

4.661.619,47 8.639.499,23 5.834.035,47 4.903.044,67 5.702.449,82 5.571.647,64 5.685.550,34 5.808.613,13 0,00

4.578.763,16 8.445.955,10 5.727.323,58 4.780.325,97 5.579.731,12 5.448.928,94 5.562.831,64 5.685.295,34 0,00

3.780.578,72 6.918.889,04 4.831.520,20 3.856.673,57 4.630.204,13 4.510.919,28 4.615.096,43 4.718.171,12 0,00

798.184,44 1.527.066,06 895.803,38 923.652,40 949.526,99 938.009,66 947.735,21 967.124,22 0,00

82.856,31 193.544,13 106.711,89 122.718,70 122.718,70 122.718,70 122.718,70 123.317,79 0,00

74.424,76 148.849,52 74.424,76 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 85.588,49 0,00

8.431,55 44.694,61 32.287,13 37.130,21 37.130,21 37.130,21 37.130,21 37.729,30 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.120,12 9.596,12 91.594,23 777,76 206.625,77 24.794,06 50.743,48 118.798,73 0,00

16.120,12 9.596,12 91.594,23 777,76 206.625,77 24.794,06 50.743,48 118.798,73 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.645.499,35 8.629.903,11 5.742.441,24 4.902.266,91 5.495.824,05 5.546.853,58 5.634.806,86 5.689.814,40 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 178.512.975,13 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 68.323.247,12 38,27

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.630.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 181.142.975,13 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.576.556,65 5.857.398,67 5.678.958,72 5.922.923,58 68.323.247,12

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 13.478,66 78.838,98 173.188,18 143.831,36 928.387,45

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 13.478,66 78.838,98 173.188,18 143.831,36 928.387,45

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensões 8.431,55 37.130,21 37.130,21 37.130,21 391.485,61

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 74.424,76 85.588,49 85.588,49 85.588,49 1.056.831,72

   Pessoal Inativo e Pensionistas 82.856,31 122.718,70 122.718,70 122.718,70 1.448.317,33

     Obrigações Patronais 772.348,99 979.317,75 952.652,46 997.898,01 11.649.319,57

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.734.830,01 4.834.201,20 4.776.775,74 4.946.138,23 56.153.997,67

   Pessoal Ativo 4.507.179,00 5.813.518,95 5.729.428,20 5.944.036,24 67.803.317,24

Ago/2022

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES) (b)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.590.035,31 5.936.237,65 5.852.146,90 6.066.754,94 69.251.634,57

Fev/2022 Mar/2022 Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Dez/2021 Jan/2022

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: Agosto / 2022

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 86.757.305,91 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 22/09/2022, às 16:14:13.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 96.397.006,57 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 91.577.156,24 51,30

___________________________________

HERALDO TRENTO

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Até o 1° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

6.818.983,32 0,00

0,00 0,00

6.818.983,32 0,00

6.764.864,48 0,00

6.764.864,48 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

50.544,34 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

50.544,34 0,00

0,00 0,00

3.574,50 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

67.921.784,77 0,00

67.921.784,77 0,00

71.568.890,92 0,00

3.647.106,15 0,00

0,00 0,00

(61.102.801,45) 0,00

169.866.341,25 0,00

2.100.000,00 0,00

167.766.341,25 0,00

4,06 0,00

(36,42) 0,00

201.319.609,50 0,00

181.187.648,55 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA) 193.487.877,88 214.215.570,16

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL AJUSTADA) 174.139.090,09 192.794.013,14

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 4,53 5,84

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (35,75) (36,08)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.100.000,00 2.630.000,00

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 161.239.898,23 178.512.975,13

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (57.645.950,40) (64.398.938,12)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 163.339.898,23 181.142.975,13

     (-) Restos a Pagar Processados 1.729.345,47 3.601.126,06

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa 64.953.502,35 74.817.026,55

     Disponibilidade de Caixa Bruta 66.682.847,82 78.418.152,61

   Outras Dívidas 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 64.953.502,35 74.817.026,55

     Demais Dívidas Contratuais 208.570,75 3.574,50

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 55.455,45

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 55.455,45

       De Tributos 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00

       Internos 7.098.981,20 10.359.058,48

       Externos 0,00 0,00

   Dívida Contratual 7.307.551,95 10.418.088,43

     Empréstimos 7.098.981,20 10.359.058,48

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.307.551,95 10.418.088,43

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2° Quadrimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

Até 1° Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

169.866.341,25

2.100.000,00

167.766.341,25

0,00

36.908.595,08

33.217.735,57

Até 1° Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:05:09.

NOTA:

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 31.925.499,85 35.345.569,08 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 35.472.777,61 39.272.854,53 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII)

2.100.000,00 2.630.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

161.239.898,23 178.512.975,13 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 163.339.898,23 181.142.975,13 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

___________________________________

HERALDO TRENTO

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:05:09.

Em Reais

Setembro/2021 Outubro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Junho/2022 Julho/2022

13.492.564,51 13.839.347,50 17.601.477,50 16.473.344,48 15.753.661,41 15.081.048,60 15.215.938,90 15.394.399,25 23.985.375,43 202.831.619,77

1.833.190,96 1.522.646,75 1.500.483,72 1.138.171,99 1.225.305,47 1.729.598,14 2.139.401,71 2.818.097,53 6.943.753,46 26.284.230,57

506.172,64 363.673,11 176.175,21 118.055,87 117.768,76 372.104,14 322.678,66 1.046.448,09 2.995.934,71 7.822.000,00

581.665,77 507.339,09 529.315,97 390.492,95 336.342,21 499.315,03 575.474,88 610.810,99 510.142,74 6.445.582,44

368.449,01 185.757,29 162.877,09 116.907,61 243.581,33 204.957,38 150.892,79 214.381,86 1.544.707,11 2.548.825,42

254.311,97 255.426,96 389.673,91 343.927,94 378.918,21 426.844,00 398.684,57 394.072,63 437.596,36 5.034.514,52

122.591,57 210.450,30 242.441,54 168.787,62 148.694,96 226.377,59 691.670,81 552.383,96 1.455.372,54 4.433.308,19

269.832,18 275.707,66 298.597,53 338.824,38 343.225,63 304.962,84 445.827,48 314.976,27 297.537,99 3.866.158,68

3.594.193,25 3.876.313,14 4.867.291,59 4.757.592,48 4.374.763,51 4.056.609,16 3.742.906,64 3.989.453,50 4.501.140,70 51.559.174,94

200.577,68 224.166,89 422.307,39 399.585,53 491.485,93 519.303,76 492.426,18 508.551,26 599.800,31 712.224,94

3.393.615,57 3.652.146,25 4.444.984,20 4.358.006,95 3.883.277,58 3.537.305,40 3.250.480,46 3.480.902,24 3.901.340,39 50.846.950,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

27.073,28 29.796,20 37.590,58 38.570,00 36.104,78 40.095,03 32.437,14 46.816,24 55.129,97 659.550,00

7.701.535,50 8.102.384,12 10.747.472,05 10.180.884,94 9.769.120,25 8.926.677,49 8.781.498,41 8.200.897,24 12.033.476,68 119.527.245,58

2.124.947,16 2.367.900,25 4.578.117,87 3.177.301,10 4.435.244,40 2.688.825,12 3.187.209,87 3.317.447,79 4.465.076,01 42.629.973,08

1.685.185,98 1.454.836,35 1.759.971,43 1.599.664,12 1.547.827,69 2.010.090,42 1.654.365,81 1.640.865,79 1.631.233,84 22.290.956,80

208.275,21 152.745,81 135.949,12 2.148.228,35 815.407,13 855.586,18 728.439,55 300.533,87 222.305,64 6.888.077,00

212.055,63 937.419,97 136.308,45 14.506,51 13.025,04 7.194,01 16.670,19 7.398,42 7.996,83 870.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

24.440,03 25.156,51 24.638,27 23.402,05 21.201,54 24.019,16 24.428,17 18.323,13 18.886,69 305.500,00

1.580.750,02 1.534.627,39 1.979.227,15 2.174.172,53 1.805.870,79 2.009.824,42 1.817.741,38 1.673.356,29 1.619.476,40 23.047.283,22

1.865.881,47 1.629.697,84 2.133.259,76 1.043.610,28 1.130.543,66 1.331.138,18 1.352.643,44 1.242.971,95 4.068.501,27 23.295.455,48

66.739,34 32.499,63 150.042,03 19.300,69 5.141,77 23.105,94 73.867,52 24.158,47 154.336,63 920.260,00

850.980,55 987.611,51 1.049.779,83 1.392.619,73 1.366.540,07 1.117.141,47 1.122.221,83 1.056.913,35 945.111,94 9.934.400,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

850.980,55 987.611,51 1.049.779,83 1.392.619,73 1.366.540,07 1.117.141,47 1.122.221,83 1.056.913,35 945.111,94 9.934.400,00

12.641.583,96 12.851.735,99 16.551.697,67 15.080.724,75 14.387.121,34 13.963.907,13 14.093.717,07 14.337.485,90 23.040.263,49 192.897.219,77

0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.430.000,00 2.432.000,00

12.641.583,96 12.851.735,99 16.351.697,67 15.080.724,75 14.387.121,34 13.963.907,13 14.093.717,07 14.337.485,90 20.610.263,49 190.465.219,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.641.583,96 12.851.735,99 16.351.697,67 15.080.724,75 14.387.121,34 13.963.907,13 14.093.717,07 14.337.485,90 20.610.263,49 190.465.219,77

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 08:24:47.
NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI)

13.811.047,41 15.443.385,03 14.940.305,39 178.512.975,13

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 2.630.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

13.811.047,41 15.443.385,03 14.940.305,39 178.512.975,13

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 1.048.721,40 1.256.804,77 1.095.601,71 13.290.048,16

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 13.811.047,41 15.443.385,03 14.940.305,39 181.142.975,13

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.048.721,40 1.256.804,77 1.095.601,71 13.290.048,16

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Transferências Correntes 1.554.366,19 2.095.232,94 1.722.501,10 21.170.348,08

   Outras Receitas Correntes 218.825,66 21.835,65 38.607,25 828.460,58

     Transferências da LC 61/1989 24.099,57 12.986,95 15.043,81 256.625,88

     Transferências do FUNDEB 1.529.132,51 1.927.324,69 1.758.526,52 21.410.030,09

     Cota-Parte do ITR 13.722,33 62.965,94 10.542,69 1.439.806,01

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 1.989.628,93 1.991.904,97 1.935.629,00 20.901.204,33

     Cota-Parte do IPVA 140.902,13 670.718,56 272.674,89 6.651.766,44

   Transferências Correntes 8.327.106,82 10.306.586,97 8.959.037,34 112.036.677,81

     Cota-Parte do FPM 3.075.255,16 3.545.452,92 3.244.119,33 40.206.896,98

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 40.756,50 54.883,07 126.536,94 565.789,73

     Outras Receitas Patrimoniais 4.115.941,60 3.892.422,47 3.824.249,41 45.734.672,52

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 4.389.273,03 4.398.810,49 4.546.420,20 51.094.767,69

     Rendimentos de Aplicação Financeira 273.331,43 506.388,02 722.170,79 5.360.095,17

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 250.199,35 298.850,43 406.804,53 4.774.625,20

   Contribuições 290.313,68 307.540,12 275.286,83 3.762.632,59

     ITBI 103.075,28 152.806,14 133.195,09 3.581.587,98

     IRRF 495.006,96 355.962,47 368.934,47 4.499.360,45

     IPTU 175.290,65 297.595,47 621.782,75 7.113.680,06

     ISS 569.920,88 505.318,99 559.301,70 6.175.441,20

RECEITAS CORRENTES (I) 14.859.768,81 16.700.189,80 16.035.907,10 194.433.023,29

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.593.493,12 1.610.533,50 2.090.018,54 26.144.694,89

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2021 Maio/2022 Agosto/2022

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

12.641.583,96

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 08:24:47.

___________________________________

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

Até o 1° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

0,00 0,00

392.821,54 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

970.826,96 0,00

23.183.016,50 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:03:54.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram 
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 35.429.797,77 17.295.576,51

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00

DEPÓSITOS 870.007,65 1.027.674,36

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 2.002.641,99 842.637,40

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2° Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

HERALDO TRENTO

___________________________________

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram 
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

18.979.000,00 21.850.922,38
7.822.000,00 7.822.000,00
5.812.000,00 5.812.000,00
2.010.000,00 2.010.000,00
1.855.000,00 2.548.825,42
1.810.000,00 2.503.825,42

45.000,00 45.000,00
5.535.000,00 6.445.582,44
5.500.000,00 6.410.582,44

35.000,00 35.000,00
3.767.000,00 5.034.514,52

52.175.500,00 70.784.506,88
28.600.000,00 40.229.973,08

870.000,00 870.000,00
5.200.000,00 6.888.077,00

17.000.000,00 22.290.956,80
305.500,00 305.500,00
200.000,00 200.000,00
200.000,00 200.000,00

0,00 0,00

71.154.500,00 92.635.429,26

Jan / Ago 2022

(d) (e)

 1.520.118,96  714.078,83
 726.000,00  453.023,50

 794.118,96  261.055,33
 379.579,54  124.508,68
 379.579,54  124.508,68

 -  - 
 -  - 

 1.899.698,50  838.587,51

Prefeito Municipal               

 69,62
1.845.861,72

5.892.368,45  75,33

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

67,48%

6.013.894,17  87,31
14.011.581,64  62,86

3.987.199,49  61,86

46.764.805,41  66,07
26.440.738,47  65,72

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 62.510.743,31

140.299,63  16,13

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 44,14

158.291,50  51,81
 -  - 

32,87%
32,80%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras
     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A. DE OLIVEIRA

32,80%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

62,40%
46,98%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

4.046.506,73
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
 1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto/2022

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
15.745.937,90  72,06

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 91,83

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 108,34
2.755.351,22  110,05

6.078,09  13,51

3.895.218,15
91.981,34

3.104.940,65

 60,76
 262,80

 61,67

2.761.429,31

   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Prefeito Municipal               

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

HERALDO TRENTO                 

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 15.518.572,83 15.245.816,71 2.615.648,43 17.703.766,24

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 15.518.572,83 15.245.816,71 2.615.648,43 17.703.766,24

10.568,04 25.610,91 0,00 10.899,32 895,48 125.841,13 125.841,13 1.942,38 36.548,41

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00 23.364,82

13.930,42 34.015,37 0,00 18.956,19 39.802,73 442.566,58 441.958,51 118.518,93 153.875,12

25.510,80 154.564,65 0,00 25.510,80 505.766,56 2.767.517,69 2.641.518,01 1.093.733,96 909.597,07

0,00 36.485,13 0,00 0,00 21.237,63 227.069,93 227.069,93 231.604,75 55.138,24

0,00 15.339,00 0,00 0,00 7.781,77 479.039,37 479.039,37 2.109,25 1.240.484,44

1.225,77 372.937,57 0,00 1.225,77 38.701,05 2.663.559,81 2.663.559,81 99.647,44 58.690,39

5.037,92 98.486,03 0,00 5.037,92 3.713,14 21.618,55 21.618,55 3.935,77 15.031,98

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.712,48

8.026,13 31.149,76 0,00 19.726,31 5.524,74 328.570,98 326.412,11 7.555,22 100.000,35

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

146.686,73 756.416,71 0,00 0,00 4.525,33 1.249.736,23 1.249.736,23 940.715,54 34.682,10

0,00 44.376,68 0,00 0,00 31.935,82 4.847.554,06 4.847.554,06 1.781,15 14.655.480,13

0,00 7.374,14 0,00 0,00 8.748,22 851.400,31 846.042,31 57.830,45 27.221,35

0,00 17.155,91 0,00 0,00 66.484,25 1.514.098,19 1.375.466,69 56.273,59 362.939,36

- - - - - - - - -

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 15.518.572,83 15.245.816,71 2.615.648,43 17.703.766,24

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:03:22.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.464.282,36 34.694.681,05 17.568.332,63

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

7.374,14 922.345,89 27.221,35

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 17.155,91 1.728.195,39 362.939,36

     Secretaria Municipal de Saúde 609.729,98 2.220.608,54 34.682,10

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 44.376,68 19.472.879,52 14.655.480,13

     Secretaria Municipal de Planejamento 42.849,94 408.716,63 80.274,04

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Fazenda 98.486,03 31.835,24 9.994,06

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

15.339,00 1.713.851,29 1.240.484,44

     Secretaria Municipal de Educação 372.937,57 2.781.970,82 57.464,62

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente

154.564,65 4.113.571,68 884.086,27

     Secretaria Municipal de Assistência Social 36.485,13 492.575,29 55.138,24

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Administração 39.041,14 655.593,64 134.918,93

   Executivo 1.464.282,36 34.694.681,05 17.568.332,63

     Governo Municipal 25.942,19 152.537,12 25.649,09

(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.464.282,36 34.694.681,05 17.568.332,63

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2021

Em 31 de 
Dezembro de 

2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:03:22.

___________________________________

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

25.104.612,79

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

107.400.864,75

106.223.963,75

0,00

1.176.901,00

0,00

0,00

107.400.864,75

82.296.251,96

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:07:39.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 35.862.849,08 71.538.015,67

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 31.922.213,59 50.374.038,37

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 680.558,21 496.342,79

DESPESAS DE CAPITAL 35.862.849,08 71.538.015,67

Investimentos 35.182.290,87 71.041.672,88

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 3.940.635,49 21.163.977,30

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:07:39.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

___________________________________
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.648.730,24  1.513.200,00 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  312.776,33  418.739,00 
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  388.579,60  252.481,00 
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  664.659,62  521.980,00 
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  282.714,69  320.000,00 
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.310.473,01  23.793.028,77 
    2.1- Cota-Parte FPM  10.522.753,89  15.900.028,77 
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.915.277,11  15.000.028,77 
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  607.476,78  900.000,00 
    2.2- Cota-Parte ICMS  6.644.186,13  7.120.000,00 
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  75.475,17  40.000,00 
    2.4- Cota-Parte ITR  77.825,34  30.000,00 
    2.5- Cota-Parte IPVA  990.232,48  693.000,00 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  10.000,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.306.228,77  19.959.203,25 
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.576.605,75  3.540.599,25 
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%  
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.749.951,44  1.449.201,57 

FUNDEB  

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.117.274,42  4.073.500,00 
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  4.117.274,42  4.073.500,00 
      6.1.1- Principal  4.048.939,85  4.071.500,00 
      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  68.334,57  2.000,00 
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  0,00 
      6.2.1- Principal  0,00  0,00 
      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00 
      6.3.1- Principal  0,00  0,00 
      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -505.105,75  508.340,60 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS  
(SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 

 475.257,55 
 475.257,55 

 0,00 
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  4.592.531,97 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.000.625,00  0,00  2.437.918,90  2.437.918,90  2.390.653,64 
    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      10.1.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    10.2- Ensino Fundamental  3.000.625,00  0,00  2.437.918,90  2.437.918,90  2.390.653,64 
11- OUTRAS DESPESAS  1.222.875,00  0,00  1.047.482,30  1.047.482,30  1.002.189,11 
    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      11.1.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    11.2- Ensino Fundamental  1.222.875,00  0,00  1.047.482,30  1.047.482,30  1.002.189,11 
12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  
(10 + 11)  4.223.500,00  3.485.401,20  3.485.401,20  0,00  3.392.842,75 

INDICADORES DO FUNDEB 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB  

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
Até o Período  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A  
PAGAR NÃO  

PROCESSADOS (SEM  
DISPONIBILIDADE DE  

CAIXA) 
(h) 

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.437.918,90  2.437.918,90  2.390.653,64  0,00  0,00 
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e  
Transferências de Impostos  3.485.401,20  3.485.401,20  3.392.842,75  0,00  0,00 
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e  
§ 3º - Constituição Federal 

VALOR EXIGIDO  
 

(i) 

VALOR APLICADO 
 

(j) 

VALOR  
CONSIDERADO  

APÓS DEDUÇÕES 
(k) 

% APLICADO 
 

(l) 
19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da  
Educação Básica 
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB  
(VAAT) na Educação Infantil 
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT  
em Despesas de Capital 

 2.882.092,09  2.437.918,90  2.437.918,90  59,21 
 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  
(Máximo de 10% de Superávit) 

VALOR MAXIMO  
PERMITIDO 

(m) 
VALOR NÃO APLICADO 

 
(n) 

VALOR NÃO  
APLICADO APÓS  

AJUSTE 
(o) 

% NÃO APLICADO 
 

(p) 
22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  411.727,44  631.873,22  15,35  631.873,22 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) 

VALOR NÃO APLICADO  
NO EXERCÍCIO  

ANTERIOR 
 

(r) 

VALOR DE  
SUPERÁVIT  

APLICADO ATÉ O  
PRIMEIRO  

QUADRIMESTRE 
(s) 

VALOR  
APLICADO APÓS  

O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

 
(u) 

VALOR DE SUPERÁVIT  
PERMITIDO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

(q) 

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE  

QUE INTEGRARÁ O  
LIMITE  

CONSTITUCIONAL 
(t) 

VALOR NÃO  
APLICADO  

 
(v) = (r) - (s) - (u) 

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e  
Transferências de Impostos 
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União (VAAF + VAAT) 

 475.819,98  0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  475.257,55 

 0,00 

 0,00  475.819,98  475.257,55 
 0,00  475.257,55 

 0,00 
 475.257,55 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - 
RECEITAS  

DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 
(Por Área de Atuação) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  365.872,00  0,00  182.071,36  182.071,36  176.920,52 
    24.1 - Creche  365.872,00  0,00  182.071,36  182.071,36  176.920,52 
    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.337.617,00  0,00  1.317.389,54  1.317.389,54  1.298.446,21 
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(24 + 25)  1.499.460,90  2.703.489,00  0,00  1.499.460,90  1.475.366,73 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO  
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) +  
L34.2(ac))  
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 

 508.340,60 
 4.984.862,10 

 0,00 
 0,00 

 4.476.521,50 

 0,00 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO 
(y) 

VALOR APLICADO 
(w) 

VALOR EXIGIDO 
(x) 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.989.800,81  4.476.521,50  22,43 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS  

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB 

SALDO INICIAL 
 

(z) 

SALDO FINAL 
 

(ad) = (z) - (ab) - (ac) 

RP LIQUIDADOS 
 

(aa) 

RP PAGOS  
 

(ab) 

RP CANCELADOS 
 

(ac) 
34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  132,00  234.604,14  0,00  9.523,12  234.472,14 
    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de  
Impostos  132,00  159.469,75  0,00  467,58  159.337,75 
    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  75.134,39  0,00  9.055,54  75.134,39 
    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da  
União (VAAT + VAAF)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE  

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO  
ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO  
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)  802.500,00  419.528,65 
    35.1- Salário-Educação  643.750,00  318.078,19 
    35.2- PDDE  0,00  0,00 
    35.3- PNAE  108.000,00  75.084,55 
    35.4 - PNATE  45.000,00  3.234,36 
    35.5- Outras Transferências do FNDE  5.750,00  23.131,55 
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  91.975,00  2,86 
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00 
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À  
EDUCAÇÃO  0,00  0,00 
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  85.606,06 
40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA  
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )  894.475,00  505.137,57 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 
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DESPESAS  

EMPENHADAS 
Até o Período  

(d) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO 
(Por Área de Atuação) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  992.000,00  844.397,61  844.397,61  831.259,92  0,00 
    41.1- Creche  992.000,00  844.397,61  844.397,61  831.259,92  0,00 
    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.169.475,00  655.384,35  635.107,69  560.241,77  20.276,66 
43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
44- ENSINO SUPERIOR  70.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO  
REGULAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 +  
44 + 45) 

 2.231.475,00  1.499.781,96  1.479.505,30  1.391.501,69  20.276,66 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.158.464,00  6.484.644,06  6.259.711,17  6.464.367,40  20.276,66 
    47.1- Despesas Correntes  7.757.714,00  5.349.230,08  5.190.248,86  5.333.105,40  16.124,68 
      47.1.1- Pessoal Ativo  4.191.000,00  3.365.569,98  3.293.087,30  3.365.569,98  0,00 
      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou  
filantrópicas sem fins lucrativos  110.000,00  28.000,00  28.000,00  28.000,00  0,00 
      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.456.714,00  1.955.660,10  1.869.161,56  1.939.535,42  16.124,68 
    47.2- Despesas de Capital  1.400.750,00  1.135.413,98  1.069.462,31  1.131.262,00  4.151,98 
      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou  
filantrópicas sem fins lucrativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.400.750,00  1.135.413,98  1.069.462,31  1.131.262,00  4.151,98 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário) 
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar) 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 

 550.132,43  871.109,27 
 4.117.274,42  318.078,19 

 0,00  0,00 

 1.196.247,77  699.089,88 

 699.089,88  1.192.291,98 

 3.471.159,08  490.097,58 

-3.955,79  0,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 
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Secretário Municipal de Finanças 
ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita Municipal 
MILENA SILVA ROSA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 171/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2021, do Edital de Tomada de Preços 
nº 010/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a construção de um Abrigo para Embarcações de 
Pescadores Profissionais, com respectivo cais de atracação e cobertura, com área construída de 1.280,16 m2, a 
ser implantada às margens esquerda do Rio Paraná em terreno público municipal designada de UMA ÁREA de 
212.656,09 m2, matrícula nº 16.283 do cartório de registro de imóveis de Guaíra-PR, Bairro Vila Velha, Cidade de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, encerrando-se, portanto, em 03 de março de 2023.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 120 (cento e vinte) dias, encerrando-se, portanto, em 03 de fevereiro de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 396/2022 
Pregão Presencial nº 178/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 03.043.499/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais hidráulicos, 
os quais serão empregados na manutenção dos veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal. 
Valor Total: R$ 195.599,23 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de setembro de 2022 e término em 25 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2022 
Pregão Presencial nº 180/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, CNPJ nº 30.032.281/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela execução 
dos serviços de sonorização móvel, para divulgar todas as ações promovidas pelas Unidades Administrativas de 
caráter informativo, educativo e social à população, como campanhas de saúde, prazos de arrecadação de impostos, 
coleta de entulhos, eventos oficiais realizados e apoiados pelo Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 95.120,00 (noventa e cinco mil, cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de setembro de 2022 e término em 25 de setembro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 209/2022, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
103/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: JOÃO BATISTA DA SILVA - ANIMAÇÃO DE FESTA - ME, CNPJ nº 11.117.499/0001-38
Objeto do Contrato: Contratação da empresa JOÃO BATISTA DA SILVA - ANIMAÇÃO DE FESTA - ME, que será 
responsável pela apresentação artística musical com o artista “João Junior Show”, em conformidade com a proposta 
apresentada e aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes 
no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser realizada no dia 08/10/2022 no evento denominado “Feira do 
Artesão”, a partir das 19 horas, na Praça Duque de Caxias.
Valor Total: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 26 de novembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE REPASSE / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 208/2022, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 102/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ Nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CONTRATANTE, do Incremento Temporário do limite financeiro da Assistência de 
Média e Alta Complexidade – MAC, garantindo o acesso aos serviços de assistência hospitalar à população da área 
de abrangência, respeitando os critérios da pactuação ambulatorial e hospitalar, de acordo com a legislação vigente.
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor total de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será a partir de 26 de setembro de 2022 e término em 25 de 
setembro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 428/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 178/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 178/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção dos veículos e equipamentos 
pertencentes à frota municipal, sendo a empresa vencedora:
J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.043.499/0001-02, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 195.599,23 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 429/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 180/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 180/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização móvel, para divulgar todas as ações promovidas pelas 
Unidades Administrativas de caráter informativo, educativo e social à população, como campanhas de saúde, prazos 
de arrecadação de impostos, coleta de entulhos, eventos oficiais realizados e apoiados pelo Município de Guaíra, 
sendo a empresa vencedora:
CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968, inscrita no CNPJ nº 30.032.281/0001-25, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 95.120,00 (noventa e cinco mil, cento e vinte reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - No 070/2022
O Município de Ivaté-PR, torna público que fará realizar às 09:00 horas do dia 10 de outubro de 2022, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, do seguinte OBJETO: Aquisição de um veículo 
VAN teto baixo de no mínimo 8+1 lugares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. Entrega: 60 dias. Informação e esclarecimento 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto a pregoeira. Ivaté, Paraná, Brasil – telefone (44) 
3673-8000, e-mail licitacao.ivate@gmail.com. A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Portal da transparência do município (http://www.
ivate.pr.gov.br) e/ou na Av. Rio de Janeiro, n° 2758, das 08:00 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00. 
Município de Ivaté, 22 de setembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2022
Súmula: Concede pensão a viúva do ex-servidor inativo falecido Osvaldo Ferreira.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 08 de setembro de 2022, pensão a que faz jus LUCI VIEIRA FERREIRA, esposa, com 
cota de 100% (cem por cento), pelos direitos adquiridos do ex-servidor inativo Osvaldo Ferreira, falecido em 07 de 
setembro de 2022, nos termos do art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, ambos, da Lei Complementar 
Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor de R$ 2.177,57 (dois mil, cento e 
setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), constante na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.                                                                                                                             
Município de Maria Helena-PR, 26 de setembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 207/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 077/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O objeto do presente contrato é a REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, em consonância com o Termo 
de Referência e demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de execução é de 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura deste contrato, devendo
os serviços ser realizados de acordo com o Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro: O prazo de execução poderá ser alterado, com expressa anuência do LICITADOR, nos seguintes 
casos:
a) em face da alteração do Termo de Referência que implique em aumento das quantidades e/ou serviços 
extraordinários, devendo ser observados os limites fixados em contrato, solicitados pelo CONTRATANTE;
b) necessidade de serviços complementares ou de correção;
c) atrasos ocasionados por demora no fornecimento de dados informativos, materiais ou qualquer outro subsídio 
aos serviços que estejam sob responsabilidade do CONTRATANTE;
d) atrasos ocasionados ou por motivo de força maior ou caso fortuito. Os atrasos provenientes de greves ocorridas 
na contratada não poderão ser alegados como decorrentes de força maior;
e) atrasos ocasionados por suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE;
f) atrasos ocasionados por atos de terceiros que interfiram diretamente no prazo de execução;
g) atrasos ocasionados por outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE
h) outros casos previstos no artigo 57 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Segundo: Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres 
e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato.
Parágrafo Terceiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução do objeto deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para 
que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Quarto: Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução 
do objeto com outra empresa, desde que respeitadas as condições deste  contrato e a ordem de classificação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 O presente contrato tem vigência de 360 dias, contados da sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1 O preço global, fixo e sem reajuste, para a prestação dos serviços objeto deste Contrato é de R$ 53.000,00 
(cinquenta e três mil reais) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 295/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
VIDROS, ESPELHOS, PORTAS E JANELAS, INCLUSO A MÃO DE OBRA, PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO, 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 086/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa A. 
GOMES DA SILVA ALVES, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 295/2021, para o dia 05/10/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
 A GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.09.2022 FMS- INVEST SUS 15.052,50

TOTAL 15.052,50

                                                                  Perobal, 06 de Setembro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                   AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.09.2022 PMP FOMENTO PR SFM 113.046,51

TOTAL 113.046,51

                                                                  Perobal, 16 de Setembro de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº38/2022
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa aquisição de material de expediente (escritório) para todas as Secretarias e 
material escolar para as Escolas e CMEIs do Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 11/10/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 11/10/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 11/10/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço -  por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 611.247,50
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 26 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 362/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº32/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 32/2.022 PMP, objetivando a Contratação de empresa, para prestação de serviços de recapagens de pneus 
dos veículos da frota do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
M. A. DAL POZZO ME 90.559,00
J. P. BELEZE 35.586,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 363/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº34/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 34/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos a serem 
utilizados na iluminação natalina no Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
J.A.A MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 27.057,20
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066//2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 10 de outubro de 
2022, protocolo até as 08:20 e abertura do processo às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço Global, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CASCALHO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES À SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, SENDO O PERCURSO DE 150 KM ENTRE IDA E VOLTA. Valor R$ 92.250,00 (noventa e dois mil 
duzentos e cinquenta reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, 
no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 156/2021
Tomada de Preços nº 10/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, de acordo com o previsto 
na cláusula sexta do presente contrato, de 27/09/2022 para 24/01/2023, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/09/2022.

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 120/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 08/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: O valor dos serviços a serem acrescentados somam R$ 30.646,78 (trinta mil, seiscentos e quarenta 
e seis reais e setenta e oito centavos).
Cláusula Segunda: O valor dos serviços a serem reduzidos somam R$ 3.197,68 (três mil, cento e noventa e sete reais 
e setenta e oito centavos). 
Cláusula Terceira: O objeto contratado inicialmente totalizava o valor de R$ 111.219,18 (cento e onze mil, duzentos 
e dezenove reais e dezoito centavos), após o aditivo de materiais e serviços o objeto totalizará um montante de R$ 
138.668,28 (cinquenta e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), conforme Parecer 
Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/08/2022.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 
e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 
2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças e serviços em geral para manutenção dos 
veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13h30min do dia 11/10/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 23 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
1º EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Parceria nº 01/2022
Tipo: Termo de Colaboração
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 90(noventa) dias, de acordo com o previsto na 
cláusula sexta do presente termo, de 02/10/2022 à 30/12/2022, conforme Parecer Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 26/09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 001/2022
Dispõe sobre a aprovação  da prestação de contas referente a Deliberação nº 084/2019  do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 26 de 
setembro de 2022 sob a ata n° 006/2022.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a inserção de dados no Sistema do Estado do Paraná SIFF referente à Deliberação nº 084/2019 
CEDCA/PR, que estabelece incentivo ao CMDCA.
A presente prestação de contas é referente ao período de janeiro a julho de 2021.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 23 de setembro de 2022.
Dirce de Moraes Grego
Presidente de CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 196/2022  DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
INSTITUI COMISSÃO DE ESTUDOS PARA REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO JARDIM PARANÁ NO  
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXVI, XXVII da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR e
Considerando as disposições da Lei 1.197 de 17 de dezembro de 2007 que autorizava a alienação, por doação com 
encargos, 175 lotes urbanizados, por interesse social, para os Munícipes beneficiados construíssem suas moradias;
Considerando a execução parcial das disposições da Lei 1.197 de 17 de dezembro de 2007;
Considerando a Lei Municipal 2.217 de 02 de junho de 2021 que objetivou a regularização fundiária do Jardim Paraná 
e que revogou a Lei 1.197 de 17 de dezembro de 2007;
Considerando a diligência registral efetuada pelo primeiro serviço de registro de imóveis de Cruzeiro do Oeste/PR que 
negou o registro da certidão de regularização fundiária, dos imóveis pertencentes ao Jardim Paraná;
Considerando o processo de suscitação de dúvida 004819-87.2021.8.16.0077 que confirmou a recusa dos registro da 
certidão de regularização fundiária;
Considerando a necessidade de cumprimento das regras municipais, ambientais e urbanísticas do Município de 
Tapejara;
Considerando o direito a habitação, patrimônio público e segurança jurídica dos possuidores dos imóveis.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de estudos de regularização do loteamento Jardim Paraná no  Município de Tapejara/
pr.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão de estudos de regularização do loteamento 
Jardim Paraná no  Município de Tapejara/pr.
I - Larissa Bratti Morales - Divisão de Patrimônio;
II - Jonas Isaias Meinnen - Divisão de Tributação e Fiscalização;
III - Raissa Dalosse Alves - Divisão de Obras e Engenharia;
IV - Talita Ribeiro Aleixo Calderon - Secretaria de Ação Social;
§1º - a Presidência da Comissão fica a cargo da diretora da Divisão de Patrimônio, a qual fica encarregada pela gestão 
do processo administrativo.
§2º - Fica nomeado o Procurador Municipal Heros Hissao Beck Suzumura para auxiliar nos trabalhos da comissão.
Art. 3º. A Comissão de estudos deverá efetuar o levantamento de dados sobre a situação do loteamento Jardim 
Paraná no  Município de Tapejara/PR, para posterior planejamento e tomada de decisão de regularização da situação.
Art. 4º. O levantamento de dados, pela Comissão de Estudos, será realizado por meio de processo administrativo, que 
consistirá na prática dos seguintes atos:
I - localização de todos os contratos/termo de compromisso elaborados na vigência da Lei 1.197 de 17 de dezembro 
de 2007;
II - localização de todos as certidões de regularização fundiária expedidas, em conformidade com a Lei Municipal 
2.217 de 02 de junho de 2021;
III - identificação das matrículas de todos os imóveis que compõe o loteamento;
IV - levantamento dos cadastros imobiliários do imóveis localizados no Loteamento Jardim Paraná;
V - verificação do valor venal dos imóveis junto ao cadastro imobiliário
VI - elaboração de mapa dos imóveis e levantamento topográfico, com a respectiva metragem e descrição 
individualizada;
VII - laudo circunstanciado sobre a situação do imóvel, de acordo com a Lei do parcelamento do solo (Lei Federal 
6.766/79), Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001), Lei de Regularização Fundiária (Lei Federal 13.465/17) 
e  Leis Municipais (Lei Complementar 94/2020; Lei Complementar 95/2020; Lei Complementar 96/2020; Lei 
Complementar 97/2020; Lei Complementar 98/2020; 100/2020 e Lei Orgânica Municipal;
Jardim Paraná.
VIII - identificação da infra estrutura básica, equipamentos urbanos e comunitários do Loteamento Jardim Paraná;
IX - diagnóstico sócio-econômico das famílias residentes nos respectivos imóveis;
X - levantamento de cadastro de famílias em situação de vulnerabilidade social em decorrência da ausência de 
habitação;
§1º - a servidora da Divisão de Patrimônio fica encarregada pela gestão do processo administrativo, bem como a 
juntada dos documentos previstos nos incisos I, II e III, deste artigo.
§2º - o servidor da Divisão de Tributação e fiscalização fica encarregado pela juntada dos documentos previstos nos  
incisos, IV e V, deste artigo.
§4º - a servidora da Divisão Obras e Engenharia fica encarregada pela elaboração e juntada dos documentos previstos 
nos incisos VI, VII e VIII, deste artigo.
§4º - a servidora da Secretaria de Ação Social fica encarregada pela elaboração e juntada dos documentos previstos 
nos incisos IX e X, deste artigo.
§5º - O Procurador Municipal emitirá parecer jurídico sempre que solicitado pela Comissão, quando a matéria envolver 
dúvida jurídica sobre aplicação da Legislação e, ao final, antes do envio do processo administrativo para o Chefe do 
Executivo.
Art. 5. Concluído os atos previstos no art. 4, desta portaria, os autos do processo serão enviado ao Chefe do Executivo 
para tomada de decisão.
Parágrafo único: o Chefe do Executivo poderá, antes da tomada de decisão, autorizar a manifestação de Associação 
ou outro interessado na regularização do Loteamento Jardim Paraná.
Art. 6. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 26 de setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
ERRATA
Onde se Lê: VALOR MÁXIMO: R$ 883.567,81 (oitocentos e oitenta e três mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos).
Leia- se: VALOR MÁXIMO: R$ 877.867,81 (oitocentos e setenta e sete mil oitocentos e sessenta 
e sete reais e oitenta e um centavos).
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS 
COMUNS POR LÂMPADAS LED
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 11/10/2022 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 11/10/2022 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Empreitada Global
VALOR MÁXIMO: R$ 883.567,81 (oitocentos e oitenta e três mil quinhentos e sessenta e sete reais 
e oitenta e um centavos).
DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados no site da Prefeitura Municipal 
de Tapira – www.tapira.pr.gov.br. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até 07 de 
Outubro de 2022.
Tapira, 23 de Setembro de 2022
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.724.805,15

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.255.000,00 27.756.635,16 3.777.165,12 17.971.927,85 64,75 9.784.707,31

       Transferências da União e de suas Entidades 41.848.088,60 58.768.927,20 11.795.491,48 35.044.122,05 59,63

(100.875,88)

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 80.023.088,60 109.592.845,58 18.951.800,37 67.805.224,45 61,87 41.787.621,13

       Outros Serviços 42.200,00 42.200,00 45.838,75 143.075,88 339,04

0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

364.775,83

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 106.400,00 106.400,00 41.385,42 141.323,12 132,82 (34.923,12)

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 510.950,00 510.950,00 94.442,74 146.174,17 28,61

15.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 659.550,00 659.550,00 181.666,91 430.573,17 65,28 228.976,83

     RECEITA INDUSTRIAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração de Recursos Naturais 50.588.000,00 50.588.000,00 7.678.362,70 30.001.223,62 59,31 20.586.776,38

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

111.908,21

       Valores Mobiliários 675.300,00 749.224,94 1.321.971,10 4.256.431,27 568,11 (3.507.206,33)

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 221.950,00 221.950,00 47.227,10 110.041,79 49,58

1.237.977,14

     RECEITA PATRIMONIAL 51.485.250,00 51.559.174,94 9.047.560,90 34.367.696,68 66,66 17.191.478,26

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.560.000,00 3.866.158,68 572.824,82 2.628.181,54 67,98

0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.237.977,14

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 3.560.000,00 3.866.158,68 572.824,82 2.628.181,54 67,98

890.912,48

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 251.867,00 406.546,73 0,00 (406.546,73)

       Taxas 3.890.450,00 4.433.308,19 1.610.310,07 3.542.395,71 79,90

6.589.350,23

       Impostos 18.979.000,00 21.850.922,38 7.171.594,93 15.745.937,90 72,06 6.104.984,48

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 22.869.450,00 26.284.230,57 9.033.772,00 19.694.880,34 74,93

55,52 112.735.436,19

   RECEITAS CORRENTES 159.532.598,60 192.897.219,77 37.980.568,88 125.286.910,10 64,95 67.610.309,67

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 199.921.985,97 253.424.659,57 40.726.627,72 140.689.223,38

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

14,65

0,00

0,00

20,97

33,96

17,46

0,00

0,00

270,21

4,54

0,10

0,10

0,00

0,09

0,00

0,09

0,00

0,00

9,35

0,30

14,37

0,00

0,00

34,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16,07

0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 199.921.985,97 253.424.659,57 40.726.627,72 140.689.223,38 55,52 112.735.436,19

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 199.921.985,97 253.424.659,57 40.726.627,72 140.689.223,38 55,52 112.735.436,19

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 2.463.229,98 3.974.737,92 1.374.861,75 3.081.375,91 77,52 893.362,01

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.467.655,57

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.310.673,09 8.993.199,79 1.292.544,22 2.525.544,22 28,08

17.683.403,68

       Transferências da União e de suas Entidades 14.295.484,30 16.062.834,30 47.771,20 5.740.448,20 35,74 10.322.386,10

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.069.387,37 29.030.772,01 2.715.177,17 11.347.368,33 39,09

0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53.746,00

       Alienação de Bens Imóveis 6.250.000,00 6.250.000,00 5.881,67 26.000,46 0,42 6.223.999,54

       Alienação de Bens Móveis 70.000,00 142.055,00 0,00 88.309,00 62,17

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 6.320.000,00 6.392.055,00 5.881,67 114.309,46 1,79 6.277.745,54

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.163.977,30

       Operações de Crédito - Mercado Interno 10.000.000,00 25.104.612,79 25.000,00 3.940.635,49 15,70 21.163.977,30

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 10.000.000,00 25.104.612,79 25.000,00 3.940.635,49 15,70

(122.965,97)

   RECEITAS DE CAPITAL 40.389.387,37 60.527.439,80 2.746.058,84 15.402.313,28 25,45 45.125.126,52

       Demais Receitas Correntes 12.000,00 12.000,00 32.424,85 134.965,97 1.124,72

0,00

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 280,39 2.383,82 0,00 (2.383,82)

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(780,59)

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 898.300,00 898.300,00 156.856,19 212.263,54 23,63 686.036,46

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.960,00 9.960,00 3.382,45 10.740,59 107,84

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 920.260,00 920.260,00 192.943,88 360.353,92 39,16 559.906,08

       Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.278.108,67

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 17.920.000,00 23.067.283,22 3.379.143,77 14.789.174,55 64,11

-

16,07

-

-

-

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h) (j)

139.581.793,48 113.087.287,91 109.894.351,58

103.716.844,40 93.554.464,57 90.931.015,62

47.185.067,99 47.181.493,49 46.006.016,13

674.007,91 674.007,91 674.007,91

55.857.768,50 45.698.963,17 44.250.991,58

35.864.949,08 19.532.823,34 18.963.335,96

35.132.377,79 18.800.252,05 18.230.764,67

52.013,08 52.013,08 52.013,08

680.558,21 680.558,21 680.558,21

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

139.581.793,48 113.087.287,91 109.894.351,58

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

139.581.793,48 113.087.287,91 109.894.351,58

1.107.429,90 27.601.935,47 30.794.871,80

140.689.223,38 140.689.223,38 140.689.223,38

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b)

0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:02:20.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 199.921.985,97 290.077.176,09 26.642.408,41 - 29.428.150,16 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 199.921.985,97 290.077.176,09 26.642.408,41 150.495.382,61 29.428.150,16 176.989.888,18

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 199.921.985,97 290.077.176,09 26.642.408,41 150.495.382,61 29.428.150,16 176.989.888,18

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

496.342,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

     Amortização da Dívida 1.176.901,00 1.176.901,00 177.958,26 496.342,79 177.958,26

89.110.711,70

     Inversões Financeiras 25.000,00 53.000,00 0,00 986,92 0,00 986,92

     Investimentos 56.176.257,37 107.910.963,75 3.626.792,18 72.778.585,96 4.165.068,58

54.574.996,40

   DESPESAS DE CAPITAL 57.378.158,37 109.140.864,75 3.804.750,44 73.275.915,67 4.343.026,84 89.608.041,41

     Outras Despesas Correntes 70.556.155,10 100.273.959,57 10.379.473,98 44.416.191,07 12.528.968,97

32.150.858,28

     Juros e Encargos da Dívida 580.000,00 1.130.000,00 256.325,52 455.992,09 256.325,52 455.992,09

     Pessoal e Encargos Sociais 71.207.672,50 79.332.351,77 12.201.858,47 32.147.283,78 12.299.828,83

176.989.888,18

   DESPESAS CORRENTES 142.343.827,60 180.736.311,34 22.837.657,97 77.019.466,94 25.085.123,32 87.181.846,77

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 199.921.985,97 290.077.176,09 26.642.408,41 150.495.382,61 29.428.150,16

SALDO
DESPESAS PAGAS 

ATÉ 4º BimestreNo 4º Bimestre No 4º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

-   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 36.652.516,52 - 36.652.516,52 -

-

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 36.652.516,52 - 36.652.516,52 -

-

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 199.921.985,97 253.424.659,57 40.726.627,72 140.689.223,38 55,52 112.735.436,19

DÉFICIT (VI)¹ - - - - -

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h) (j)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Identificador: WPR4171101-2260-SQSFFXAJCLNU-6 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO
DESPESAS PAGAS 

ATÉ 4º BimestreNo 4º Bimestre No 4º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Em Reais

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre % No 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

290.077.176,09 26.642.408,41 139.581.793,48 100,00 29.428.150,16 113.087.287,91 176.989.888,18

6.193.330,91 458.141,95 2.457.314,95 1,76 486.383,36 1.984.673,63 4.208.657,28

5.971.130,91 427.759,05 2.329.201,64 1,67 456.000,46 1.856.560,32 4.114.570,59

222.200,00 30.382,90 128.113,31 0,09 30.382,90 128.113,31 94.086,69

3.459.700,00 123.473,04 2.813.651,26 2,02 124.564,76 2.812.882,46 646.817,54

3.459.700,00 123.473,04 2.813.651,26 2,02 124.564,76 2.812.882,46 646.817,54

25.869.871,00 3.639.159,36 14.447.441,08 10,35 3.497.157,98 12.649.186,94 13.220.684,06

10.728.700,00 1.761.392,06 6.468.174,78 4,63 1.478.280,03 5.359.870,18 5.368.829,82

5.920.271,00 1.111.718,30 3.966.051,38 2,84 1.114.174,96 3.963.014,64 1.957.256,36

544.700,00 75.840,71 308.006,69 0,22 84.664,39 302.440,49 242.259,51

2.784.900,00 208.230,27 1.221.450,04 0,88 280.235,85 953.770,50 1.831.129,50

4.139.900,00 292.543,64 1.592.774,96 1,14 324.224,78 1.301.160,87 2.838.739,13

598.200,00 57.504,46 385.757,28 0,28 67.679,56 368.622,78 229.577,22

1.153.200,00 131.929,92 505.225,95 0,36 147.898,41 400.307,48 752.892,52

72.200,00 3.889,13 22.577,59 0,02 5.455,24 22.577,59 49.622,41

72.200,00 3.889,13 22.577,59 0,02 5.455,24 22.577,59 49.622,41

24.975.053,30 1.453.523,27 4.386.898,53 3,14 922.401,61 3.580.705,65 21.394.347,65

24.891.353,30 1.453.163,51 4.358.079,52 3,12 920.425,52 3.551.886,64 21.339.466,66

83.700,00 359,76 28.819,01 0,02 1.976,09 28.819,01 54.880,99

8.238.307,31 979.136,97 4.200.783,51 3,01 1.016.957,15 3.694.922,56 4.543.384,75

144.100,00 34.960,51 68.899,07 0,05 15.999,02 36.069,51 108.030,49

2.267.298,50 311.787,43 1.040.060,54 0,75 353.756,20 987.737,57 1.279.560,93

5.826.908,81 632.389,03 3.091.823,90 2,22 647.201,93 2.671.115,48 3.155.793,33

57.257.280,99 5.646.636,41 29.848.084,23 21,38 7.532.623,31 26.431.602,12 30.825.678,87

24.285.708,71 2.495.878,72 13.223.108,49 9,47 3.444.156,18 11.604.518,61 12.681.190,10

28.977.404,45 2.685.722,09 14.637.807,64 10,49 3.636.784,12 12.978.843,03 15.998.561,42

2.552.849,88 373.907,33 1.329.929,98 0,95 396.407,13 1.274.478,52 1.278.371,36

1.156.900,00 32.470,87 500.973,84 0,36 35.570,56 496.320,96 660.579,04

284.417,95 58.657,40 156.264,28 0,11 19.705,32 77.441,00 206.976,95

2.230.400,00 113.120,02 492.302,89 0,35 95.516,38 356.933,83 1.873.466,17

449.700,00 50.418,26 202.502,51 0,15 50.078,36 198.247,70 251.452,30

1.780.700,00 62.701,76 289.800,38 0,21 45.438,02 158.686,13 1.622.013,87

44.741.942,83 6.047.933,71 28.289.164,00 20,27 6.200.776,31 25.112.573,47 19.629.369,36

28.628.968,29 4.255.944,82 18.606.451,18 13,33 4.345.223,15 17.800.776,89 10.828.191,40      Ensino Fundamental 20.436.462,50 10.022.517,11 15,74

      Empregabilidade 2.430.700,00 1.490.899,62 0,14

    EDUCAÇÃO 33.353.362,50 16.452.778,83 22,21

    TRABALHO 2.880.400,00 1.738.097,11 0,32

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 449.700,00 247.197,49 0,18

      Vigilância Epidemiológica 326.900,00 655.926,16 0,44

      Administração Geral 13.000,00 128.153,67 0,07

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.411.562,50 14.339.596,81 11,48

      Vigilância Sanitária 2.169.300,00 1.222.919,90 1,13

    SAÚDE 41.981.701,00 27.409.196,76 23,37

      Atenção Básica 17.060.938,50 11.062.600,22 10,26

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.908.980,00 1.227.237,96 0,87

     Assistência Comunitária 4.998.200,50 2.735.084,91 2,36

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.006.280,50 4.037.523,80 3,27

     Assistência ao Idoso 99.100,00 75.200,93 0,03

     Policiamento 17.529.778,30 20.533.273,78 3,14

     Defesa Civil 83.700,00 54.880,99 0,03

     Defesa Terrestre 72.200,00 49.622,41 0,02

   SEGURANÇA PÚBLICA 17.613.478,30 20.588.154,77 3,17

      Comunicação Social 1.153.200,00 647.974,05 0,35

   DEFESA NACIONAL 72.200,00 49.622,41 0,02

     Ordenamento Territorial 4.000.900,00 2.547.125,04 1,15

     Administração de Receitas 548.200,00 212.442,72 0,33

     Normatização e Fiscalização 502.700,00 236.693,31 0,27

     Tecnologia da Informação 1.684.900,00 1.563.449,96 0,84

     Administração Geral 10.556.200,00 4.260.525,22 4,74

     Administração Financeira 4.862.271,00 1.954.219,62 3,50

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.439.700,00 646.048,74 2,49

   ADMINISTRAÇÃO 23.308.371,00 11.422.429,92 11,19

     Demais Subfunções 205.200,00 94.086,69 0,11

   JUDICIÁRIA 2.439.700,00 646.048,74 2,49

   LEGISLATIVA 4.078.400,00 3.736.015,96 1,75

     Ação Legislativa 3.873.200,00 3.641.929,27 1,64

SALDO
%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 199.921.985,97 150.495.382,61 100,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

100.500,00 29.230,00 68.790,00 0,05 29.230,00 68.790,00 31.710,00

14.531.474,54 1.701.439,31 9.269.781,13 6,64 1.730.819,28 6.929.394,93 7.602.079,61

77.900,00 9.742,93 38.413,16 0,03 9.590,68 38.260,91 39.639,09

1.050.000,00 26.059,89 159.866,58 0,11 27.606,94 139.008,19 910.991,81

353.100,00 25.516,76 145.861,95 0,10 58.306,26 136.342,55 216.757,45

1.799.400,00 102.192,93 534.671,21 0,38 177.200,35 436.257,54 1.363.142,46

356.200,00 6.261,83 42.270,41 0,03 5.084,37 30.060,32 326.139,68

1.443.200,00 95.931,10 492.400,80 0,35 172.115,98 406.197,22 1.037.002,78

171.200,00 17.961,98 74.078,27 0,05 16.974,30 70.677,59 100.522,41

171.200,00 17.961,98 74.078,27 0,05 16.974,30 70.677,59 100.522,41

60.786.400,62 4.201.444,84 24.351.955,90 17,45 4.201.099,35 13.206.901,10 47.579.499,52

39.172.940,88 2.699.687,28 16.332.216,58 11,70 2.371.161,56 6.186.213,18 32.986.727,70

21.613.459,74 1.501.757,56 8.019.739,32 5,75 1.829.937,79 7.020.687,92 14.592.771,82

1.398.800,00 140.802,91 277.508,08 0,20 144.032,91 261.178,08 1.137.621,92

1.398.800,00 140.802,91 277.508,08 0,20 144.032,91 261.178,08 1.137.621,92

1.401.100,00 12.687,00 309.649,52 0,22 27.074,76 309.649,52 1.091.450,48

1.401.100,00 12.687,00 309.649,52 0,22 27.074,76 309.649,52 1.091.450,48

3.131.200,00 238.197,07 1.269.585,83 0,91 340.206,04 1.088.270,29 2.042.929,71

3.131.200,00 238.197,07 1.269.585,83 0,91 340.206,04 1.088.270,29 2.042.929,71

18.029.168,53 1.948.060,95 6.999.419,28 5,01 1.397.554,38 4.193.652,06 13.835.516,47

18.029.168,53 1.948.060,95 6.999.419,28 5,01 1.397.554,38 4.193.652,06 13.835.516,47

9.615.400,00 206.078,12 7.933.588,41 5,68 326.220,99 7.782.006,31 1.833.393,69

9.615.400,00 206.078,12 7.933.588,41 5,68 326.220,99 7.782.006,31 1.833.393,69

12.671.737,92 1.031.849,00 8.952.627,46 6,41 2.604.114,30 7.575.137,97 5.096.599,95

305.300,00 11.329,20 59.199,54 0,04 13.018,55 58.052,97 247.247,03

12.366.437,92 1.020.519,80 8.893.427,92 6,37 2.591.095,75 7.517.085,00 4.849.352,92

7.834.682,68 278.119,75 1.920.491,48 1,38 311.836,68 1.517.499,20 6.317.183,48

7.834.682,68 278.119,75 1.920.491,48 1,38 311.836,68 1.517.499,20 6.317.183,48

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

290.077.176,09 26.642.408,41 139.581.793,48 100,00 29.428.150,16 113.087.287,91 176.989.888,18

%
(a) (b) (b/III b) (d) (e) = (a-d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(c) = (a-b) (d/III d)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:04:51.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL (III) = (I + II) 199.921.985,97 150.495.382,61 100,00

      Desporto Comunitário 6.426.700,00 5.914.191,20 1,34

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00

      Turismo 6.942.929,98 3.473.010,00 6,65

    DESPORTO E LAZER 6.426.700,00 5.914.191,20 1,34

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.248.229,98 3.719.110,46 6,70

      Promoção Comercial 305.300,00 246.100,46 0,05

    INDÚSTRIA 1.386.900,00 1.681.811,59 6,88

      Promoção Industrial 1.386.900,00 1.681.811,59 6,88

    AGRICULTURA 8.208.983,60 11.029.749,25 3,71

      Extensão Rural 8.208.983,60 11.029.749,25 3,71

    GESTÃO AMBIENTAL 1.974.800,00 1.861.614,17 0,96

      Preservação e Conservação Ambiental 1.974.800,00 1.861.614,17 0,96

    SANEAMENTO 1.401.100,00 1.091.450,48 0,27

      Saneamento Básico Urbano 1.401.100,00 1.091.450,48 0,27

    HABITAÇÃO 1.398.800,00 1.121.291,92 0,23

      Habitação Urbana 1.398.800,00 1.121.291,92 0,23

      Infra-Estrutura Urbana 25.095.829,09 22.840.724,30 5,47

      Serviços Urbanos 11.890.150,00 13.593.720,42 6,21

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 164.200,00 97.121,73 0,06

    URBANISMO 36.985.979,09 36.434.444,72 11,68

      Difusão Cultural 1.436.200,00 950.799,20 0,36

    DIREITOS DA CIDADANIA 164.200,00 97.121,73 0,06

    CULTURA 1.792.400,00 1.264.728,79 0,39

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 356.200,00 313.929,59 0,03

      Educação Especial 1.330.000,00 890.133,42 0,12

      Administração Geral 725.600,00 207.238,05 0,12

      Educação Infantil 10.667.900,00 5.261.693,41 6,13

      Educação de Jovens e Adultos 92.900,00 39.486,84 0,03

      Ensino Superior 100.500,00 31.710,00 0,06

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 6.392.055,00 111.925,64

   Alienação de Bens 6.392.055,00 111.925,64

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

   Operações de Crédito (VI) 25.104.612,79 3.940.635,49

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 192.184.994,83 121.049.582,14

RECEITAS DE CAPITAL (V) 60.527.439,80 15.399.929,46

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Receitas Correntes Restantes 1.594.810,00 793.310,91

     Outras Transferências Correntes 23.539.955,48 14.113.775,98

   Demais Receitas Correntes 1.594.810,00 793.310,91

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 23.047.283,22 14.786.293,02

     Cota-Parte do ITR 696.000,00 112.239,77

     Transferências da LC 87/1996 158.600,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 18.990.956,80 11.209.265,42

     Cota-Parte do IPVA 5.848.077,00 4.811.121,23

   Transferências Correntes 109.592.845,58 67.805.224,45

     Cota-Parte do FPM 37.311.973,08 22.772.529,03

     Aplicações Financeiras (II) 712.224,94 4.239.711,78

     Outras Receitas Patrimoniais 50.846.950,00 30.127.984,90

   Contribuições 3.866.158,68 2.628.181,54

   Receita Patrimonial 51.559.174,94 34.367.696,68

     IRRF 5.034.514,52 3.104.940,65

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.433.308,19 3.948.942,44

     ISS 6.445.582,44 3.987.199,49

     ITBI 2.548.825,42 2.761.429,31

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 26.284.230,57 19.694.880,34

     IPTU 7.822.000,00 5.892.368,45

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 192.897.219,77 125.289.293,92

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 4º Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

PAGOS

(c)

103.716.844,40 93.554.464,57 4.102.027,48

47.185.067,99 47.181.493,49 0,00

674.007,91 674.007,91 0,00

55.857.768,50 45.698.963,17 4.102.027,48

103.042.836,49 92.880.456,66 4.102.027,48

35.864.949,08 19.532.823,34 11.143.789,23

35.132.377,79 18.800.252,05 11.143.789,23

52.013,08 52.013,08 0,00

0,00 0,00 0,00

52.013,08 52.013,08 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

680.558,21 680.558,21 0,00

35.132.377,79 18.800.252,05 11.143.789,23

0,00 0,00 0,00

138.175.214,28 111.680.708,71 15.245.816,71

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 10.569.432,83

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 4º Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 4.242.583,78

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 854.578,36

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)]

7.181.427,41

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (8.856.399,00)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 287.717.275,09 108.487.720,13 1.593.911,86 15.518.572,83

   Amortização da Dívida (XX) 1.176.901,00 680.558,21 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 107.910.963,75 18.230.764,67 208.579,49 11.408.420,41

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 53.000,00 52.013,08 0,00 0,00

   Investimentos 107.910.963,75 18.230.764,67 208.579,49 11.408.420,41

   Inversões Financeiras 53.000,00 52.013,08 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 179.606.311,34 90.256.955,46 1.385.332,37 4.110.152,42

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 109.140.864,75 18.963.335,96 208.579,49 11.408.420,41

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.130.000,00 674.007,91 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 100.273.959,57 44.250.939,33 154.411,44 4.110.152,42

DESPESAS CORRENTES (XIII) 180.736.311,34 90.930.963,37 1.385.332,37 4.110.152,42

   Pessoal e Encargos Sociais 79.332.351,77 46.006.016,13 1.230.920,93 0,00

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

(a) (b)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 4º Bimestre/2022

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS
RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 35.422.827,01 11.459.293,97

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 227.607.821,84 132.508.876,11

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

     Outras Transferências de Capital 20.073.986,18 10.229.824,11

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

   Transferências de Capital 29.030.772,01 11.347.368,33

     Convênios 8.956.785,83 1.117.544,22

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 08:27:48.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 36.652.516,52

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 36.652.516,52

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 8.624.820,56

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 5.236.815,14

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.871.832,84)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (57.645.950,40) (64.398.938,12)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 6.752.987,72

AJUSTE METODOLÓGICO Até 4º Bimestre/2022

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.729.345,47 3.601.178,31

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa ¹ 64.953.502,35 74.817.026,55

     Disponibilidade de Caixa Bruta 66.682.847,82 78.418.204,86

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.307.551,95 10.418.088,43

DEDUÇÕES (XXIX) 64.953.502,35 74.817.026,55

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
Em 31/Dez/2021 Até 4º Bimestre

(a) (b)

___________________________________

HERALDO TRENTO

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
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c2

     6.3.1- Principal 0,00 0,00

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 431,98 1.028,29

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 431,98 1.028,29

     6.2.1- Principal 0,00 0,00

     6.1.1- Principal 23.047.283,22 14.786.293,02

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 20.000,00 96.959,66

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 23.067.715,20 14.884.280,97

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 23.067.283,22 14.883.252,68

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 14.116.901,38 9.352.961,08

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

9.641.955,94 6.679.709,26

   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 95.035.429,26 64.130.681,38

   2.5- Cota-Parte IPVA 6.888.077,00 6.013.894,17

   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 158.291,50

   2.4- Cota-Parte ITR 870.000,00 140.299,63

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.400.000,00 1.619.938,07

   2.2- Cota-Parte ICMS 22.290.956,80 14.011.581,64

   2.1- Cota-Parte FPM 42.629.973,08 28.060.676,54

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 40.229.973,08 26.440.738,47

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.034.514,52 3.104.940,65

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 73.184.506,88 48.384.743,48

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.548.825,42 2.761.429,31

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 6.445.582,44 3.987.199,49

1- RECEITA DE IMPOSTOS 21.850.922,38 15.745.937,90

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.822.000,00 5.892.368,45

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
VALOR NÃO APLICADO

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE

% NÃO APLICADO

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 10.418.996,68 13.413.964,64 13.413.964,64 90,12

  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
% APLICADO

2 (i) (j) (k) (l)

  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 14.649.116,36 14.303.173,13 13.854.935,64 345.943,23 0,00

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 13.413.964,64 13.413.964,64 13.092.315,85 0,00 0,00

7

(d) (e) (f) (g) (h)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

  12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 23.148.670,55 14.707.984,17 14.362.040,94 13.913.803,45 345.943,23

    11.2- Ensino Fundamental 937.408,05 665.814,93 480.891,09 430.272,53 184.923,84

      11.1.2- Pré-escola 440.894,85 355.092,53 264.076,35 221.134,25 91.016,18

      11.1.1- Creche 339.105,15 273.112,07 203.108,86 170.080,82 70.003,21

    11.1- Educação Infantil 780.000,00 628.204,60 467.185,21 391.215,07 161.019,39

  11- OUTRAS DESPESAS 1.717.408,05 1.294.019,53 948.076,30 821.487,60 345.943,23

    10.2- Ensino Fundamental 14.480.962,50 9.121.820,93 9.121.820,93 8.903.442,46 0,00

      10.1.2- Pré-escola 3.928.655,78 2.426.133,43 2.426.133,43 2.367.759,90 0,00

      10.1.1- Creche 3.021.644,22 1.866.010,28 1.866.010,28 1.821.113,49 0,00

    10.1- Educação Infantil 6.950.300,00 4.292.143,71 4.292.143,71 4.188.873,39 0,00

(g)

  10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 21.431.262,50 13.413.964,64 13.413.964,64 13.092.315,85 0,00

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 15.046.489,02

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

6
Até 4º Bimestre

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 162.208,05

   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 94.674,06

   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 67.533,99

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)
8.930.381,84 5.433.331,94

1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO

(q) (v)

918.214,76 0,00

915.255,80 0,00

2.958,96 0,00

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.305.600,00 1.006.881,50

    35.1- Salário-Educação 1.305.600,00 1.006.881,50

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 2.687.665,11 2.532.415,77 2.584.659,77 54.412,03 48.593,31

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.687.665,11 2.532.415,77 2.584.659,77 54.412,03 48.593,31

8 (z) (aa) (ab) (ac) (ad)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 
FUNDEB

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

2 e 5 (x) (w) (y)

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 16.032.670,35 15.831.295,34 24,69

  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 15.831.295,34

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
0,00

4 e 7

  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 54.412,03

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e)) 21.319.039,31

  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 5.433.331,94

  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 12.284.357,17 6.669.922,95 6.425.173,48 6.133.524,76 244.749,47

  25- ENSINO FUNDAMENTAL 9.120.257,17 5.525.092,67 5.332.866,18 5.065.774,42 192.226,49

    24.2- Pré-escola 1.788.506,94 647.115,10 617.426,50 603.545,68 29.688,60

52.522,98

    24.1- Creche 1.375.593,06 497.715,18 474.880,80 464.204,66 22.834,38

(c) (d) (e) (f) (g)

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.164.100,00 1.144.830,28 1.092.307,30 1.067.750,34

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

6
Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 
AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
APLICADO ATÉ O 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

3 (r) (s) (t) (u)

3 (m) (n) (o) (p)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.488.428,10 235.164,61 235.164,61 1,58

  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.246.222,07 209.217,26

  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 14.884.280,97 1.006.881,50

  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 14.254.648,91 1.106.723,34

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 616.590,01 309.059,10

      47.2.2- Outras Despesas de Capital 5.252.571,77 3.071.366,02 924.449,19 919.107,59 2.146.916,83

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.2- Despesas de Capital 5.252.571,77 3.071.366,02 924.449,19 919.107,59 2.146.916,83

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 13.778.696,06 6.776.400,81 5.938.518,36 5.540.155,95 837.882,45

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 40.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo 25.470.675,00 15.109.327,55 15.109.327,55 14.746.357,00 0,00

    47.1- Despesas Correntes 39.289.871,06 21.885.728,36 21.047.845,91 20.286.512,95 837.882,45

(d) (e) (f) (g)

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 44.542.442,83 24.957.094,38 21.972.295,10 21.205.620,54 2.984.799,28

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSAté 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c)

  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 12.891.508,59 8.858.248,17 8.230.454,55 8.011.985,20 627.793,62

  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 68.000,00 38.260,91 38.260,91 37.374,30 0,00

  44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  42- ENSINO FUNDAMENTAL 4.662.708,59 3.522.233,45 3.082.433,83 3.045.674,41 439.799,62

    41.2- Pré-escola 4.612.890,68 2.994.554,35 2.888.290,78 2.786.080,43 106.263,57

    41.1- Creche 3.547.909,32 2.303.199,46 2.221.469,03 2.142.856,06 81.730,43

(g)

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 8.160.800,00 5.297.753,81 5.109.759,81 4.928.936,49 187.994,00

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 1.631.600,00 1.703.729,03

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

6

  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 92.117,75

  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 326.000,00 604.729,78

  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 0,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 0,00 0,00

___________________________________ __________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

12

 O valor da linha 23 (t) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do 
exercício anterior.
NOTA:

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

9

 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - 
Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 
2021. 
10
 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no 
quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11

 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 
e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 

6

 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções 
típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7

 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8

 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

3

 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos 
do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”. 
Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 

4

 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do 
último bimestre do exercício. 
5

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá 
corresponder ao total da despesa empenhada. 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 08:38:53.

1

 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 
2

 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.246.222,07 209.217,26

___________________________________

HERALDO TRENTO

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:13:25.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

(i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 574.561,41 24.133,88 598.695,29

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021 2022 SALDO ATUAL

(h)

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 6.435.032,88 115.361,53 0,00 6.319.671,35

     Investimentos 6.435.032,88 115.361,53 0,00 6.319.671,35

(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 6.435.032,88 115.361,53 0,00 6.319.671,35

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 2.902,44 25.185,95 (22.283,51)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
SALDO A

EXECUTARLIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 6.250.000,00 26.000,46 6.223.999,54

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 6.394.957,44 139.495,41 6.255.462,03

   Receita de Alienação de Bens Móveis 142.055,00 88.309,00 53.746,00

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:13:25.

___________________________________

HERALDO TRENTO

R$ 1,00

%

(b/a) x 100

72,06

75,33

69,62

91,83

108,34

110,05

13,51

61,86

60,76

262,80

61,67

66,07

65,72

16,13

87,31

62,86

51,81

0,00

0,00

0,00

67,48

%

(f/c) x 100

49,85

53,94

16,70

48,32

48,50

8,72

0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48,84 5.735.511,46

   Despesas de Capital 5.500,00 55.500,00 4.840,86 8,72 4.840,86 8,72 4.840,86

   Despesas Correntes 8.773.467,50 11.824.606,90 6.173.538,15 52,21 5.774.609,54

18,34 291.505,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 8.778.967,50 11.880.106,90 6.178.379,01 52,01 5.779.450,40 48,65 5.740.352,32

   Despesas de Capital 102.000,00 1.745.134,60 749.474,23 42,95 320.072,00

51,18 7.922.127,30

   Despesas Correntes 12.169.498,50 14.145.707,41 7.908.561,59 55,91 7.812.611,90 55,23 7.630.622,21

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 12.271.498,50 15.890.842,01 8.658.035,82 54,48 8.132.683,90

Até 4º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR SUBFUNÇÃO 
E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre %

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 71.154.500,00 92.635.429,26 62.510.743,31

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 200.000,00 200.000,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 305.500,00 158.291,50

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 200.000,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 5.200.000,00 6.888.077,00 6.013.894,17

   Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 22.290.956,80 14.011.581,64

   Cota-Parte FPM 28.600.000,00 40.229.973,08 26.440.738,47

   Cota-Parte ITR 870.000,00 870.000,00 140.299,63

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 3.767.000,00 5.034.514,52 3.104.940,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 52.175.500,00 70.784.506,88 46.764.805,41

     ISS 5.500.000,00 6.410.582,44 3.895.218,15

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 35.000,00 35.000,00 91.981,34

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 6.078,09

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.535.000,00 6.445.582,44 3.987.199,49

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 1.855.000,00 2.548.825,42 2.761.429,31

     ITBI 1.810.000,00 2.503.825,42 2.755.351,22

     IPTU 5.812.000,00 5.812.000,00 4.046.506,73

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.010.000,00 2.010.000,00 1.845.861,72

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 18.979.000,00 21.850.922,38 15.745.937,90

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.822.000,00 7.822.000,00 5.892.368,45

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

0,00

0,00

63,57

63,42

74,83

44,16

44,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49,77

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % 
da Lei Orgânica Municipal)

26,07 24,58 -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 9.376.611,50

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 9.376.611,50

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 6.918.142,08 5.985.695,29 5.708.571,43

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 16.294.753,58 15.362.306,79 15.085.182,93

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 16.294.753,58 15.362.306,79 15.085.182,93

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 22.709.666,00 30.310.148,91 16.294.753,58 53,76 15.362.306,79 50,68 15.085.182,93

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 1.691,90 84,60 0,00

44,40 418.167,24

   Despesas Correntes 239.900,00 944.900,00 422.420,72 44,71 420.410,62 44,49 418.167,24

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 241.900,00 946.900,00 424.112,62 44,79 420.410,62

65,04 989.569,93

   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 14.966,14 74,83 14.966,14 74,83 14.966,14

   Despesas Correntes 1.385.300,00 1.560.300,00 1.019.259,99 65,32 1.014.795,73

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.405.300,00 1.580.300,00 1.034.226,13 65,44 1.029.761,87 65,16 1.004.536,07

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(m)
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

9.376.611,50 6.918.142,08

11.364.708,91 9.636.502,38

9.329.985,98 10.058.224,75

9.228.157,70 10.315.972,35

36.845.402,34 32.521.625,47

%

(b/a) x 100

83,13

71,86

3.866,65

0,00

0,00

192,65

85,62

%

(f/c) x 100

33,80

44,58

15,57

41,67

41,71

32,12

0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41,78 7.041.730,25

   Despesas de Capital 20.270,00 66.000,00 21.200,34 32,12 21.200,34 32,12 21.200,34

   Despesas Correntes 13.592.825,00 16.881.797,55 8.308.418,91 49,22 7.053.242,91

15,85 477.596,84

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 13.613.095,00 16.947.797,55 8.329.619,25 49,15 7.074.443,25 41,74 7.062.930,59

   Despesas de Capital 2.027.500,00 3.067.004,89 1.319.219,98 43,01 486.236,84

35,89 2.791.831,07

   Despesas Correntes 2.725.840,00 5.191.761,81 2.672.597,56 51,48 2.477.447,12 47,72 2.314.234,23

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.753.340,00 8.258.766,70 3.991.817,54 48,33 2.963.683,96

% Até 4º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 9.899.102,50 12.554.247,39 10.748.701,78

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 165.367,50 285.466,43 549.940,13

   Proveniente dos Estados 0,00 36.413,96 1.408.000,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 9.733.735,00 12.268.780,96 10.198.761,65

   Proveniente da União - Fundo a Fundo 9.733.735,00 12.232.367,00 8.790.761,65

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 1.559.962,18 1.559.962,18 1.559.962,18 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 1.559.962,18 1.559.962,18 1.559.962,18 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x)

31.882.722,29

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

204.595,28 10.111.377,07

Empenhos de 2018 e anteriores 69.367.027,81 3.915.328,33 0,00 0,00 3.276.425,15 0,00 638.903,18

0,00 138.738,59 9.919.486,16

Empenhos de 2019 19.544.130,05 870.434,81 0,00 0,00 665.839,53 0,00

Empenhos de 2020 19.388.210,73 395.269,90 0,00 0,00 256.531,31

6.918.142,08

Empenhos de 2021 21.001.211,29 761.301,50 0,00 0,00 631.943,60 16.707,31 112.650,59 9.523.851,79

(u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2022 16.294.753,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(n) (p) (q) = (XIIId)
(r) = (p - (o + q)), se < 

0, então (r) = 0
(s) (t)

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

0,00

0,00

12,56

14,74

0,00

10,63

11,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28,43

28,53

0,00

38,00

%

(f/c) x 100

44,36

44,41

0,00

45,22

41,27

0,00

27,23

44,28

44,68

44,12

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 08:31:44.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna "Saldo 
Excedente". 

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

44,96 17.773.091,26  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 30.786.166,00 40.283.398,59 20.318.409,18 50,44 18.111.164,27

45,13 25.138.350,89

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 11.129.435,00 16.482.782,40 8.633.222,92 52,38 7.508.070,50 45,55 7.365.259,63

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 41.915.601,00 56.766.180,99 28.951.632,10 51,00 25.619.234,77

0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 13.000,00 284.417,95 156.264,28 54,94 77.441,00 27,23 77.441,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47,07 1.115.986,39

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 326.400,00 1.036.400,00 434.578,48 41,93 429.925,60 41,48 427.682,22

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.159.300,00 2.467.849,88 1.202.937,72 48,74 1.161.606,66

44,59 12.803.282,91

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 22.392.062,50 28.827.904,45 14.507.998,26 50,33 12.853.893,65

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.024.838,50 24.149.608,71 12.649.853,36 52,38 11.096.367,86 45,95 10.713.958,37

% Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 4º Bimestre

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

19.205.935,00 26.456.032,08 12.656.878,52 47,84 10.256.927,98 38,77 10.053.167,96

   Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

28,43 77.441,00

   Despesas Correntes 0,00 271.417,95 156.264,28 57,57 77.441,00 28,53 77.441,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.000,00 272.417,95 156.264,28 57,36 77.441,00

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

10,63 9.514,98

   Despesas Correntes 81.500,00 86.500,00 10.465,86 12,10 9.514,98 11,00 9.514,98

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 84.500,00 89.500,00 10.465,86 11,69 9.514,98

17,44 111.450,32

   Despesas de Capital 20.000,00 131.466,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 734.000,00 756.083,59 168.711,59 22,31 131.844,79

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 754.000,00 887.549,88 168.711,59 19,01 131.844,79 14,85 111.450,32

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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c3

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2022)
2023 2024 2025 2027 2028

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192.897.219,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:07:25.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 163.339.898,23

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2026 2029

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL

Até 4º Bimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:07:25.

___________________________________

2030 2031

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 09:07:25.

NOTA:

___________________________________

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em reais

SALDO FINAL

Até 4º Bimestre

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

Inscrição
Saldo a
pagar

1.729.345,47 135.433,61

1.729.345,47 135.433,61

0,00 0,00

   Poder Executivo 0,00 1.593.911,86

   Poder Legislativo 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Agosto Pag. Até Agosto

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 1.593.911,86

Resultado Nominal 0,00 10.569.380,58 0,00

Resultado Primário (8.856.399,00) 7.181.375,16 (81,09)

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo de metas fiscais da LDO 

(a)
Resultado apurado Até Agosto(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Agosto

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Liquidadas 113.087.287,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Agosto

Receita Corrente Líquida 181.142.975,13

   Superávit Orçamentário 27.601.935,47

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Agosto

Despesas Empenhadas 139.581.793,48

   Despesas Empenhadas 139.581.793,48

   Despesas Liquidadas 113.087.287,91

   Despesas Pagas 109.894.351,58

   Dotação Inicial 199.921.985,97

   Créditos Adicionais 90.155.190,12

   Dotação Atualizada 290.077.176,09

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 36.652.516,52

DESPESAS

   Previsão Inicial 199.921.985,97

   Previsão Atualizada 253.424.659,57

   Receitas Realizadas 140.689.223,38

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Agosto

RECEITAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

35.429.797,77 17.568.332,63

35.429.797,77 17.568.332,63

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

37.159.143,24 17.703.766,24

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:19:07.

NOTA:

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Agosto
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Agosto

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15.362.306,79 15,00 24,58

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 139.495,41 6.255.462,03

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 115.361,53 6.319.671,35

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Agosto Saldo a Realizar

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício

Plano Previdenciário 0,00 0,00

Receita de Operação de Crédito 3.940.635,49 21.163.977,30

Despesa de Capital Líquida 35.864.949,08 73.275.915,67

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Agosto Saldo Não Realizado

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 13.413.964,64 70,00 90,12

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Agosto
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Agosto

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 15.240.602,64 25,00 23,76

   Defensoria Pública 0,00 0,00

TOTAL 2.615.648,43 16.839.728,57

   Poder Judiciário 0,00 0,00

   Ministério Publico 0,00 0,00

   Poder Executivo 2.615.648,43 15.245.816,71

   Poder Legislativo 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.615.648,43 15.245.816,71

   Poder Judiciário 0,00 0,00

   Ministério Público 0,00 0,00

Total das Despesas / RCL (%)

___________________________________

HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 12/09/2022, às 14:19:07.

 

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 
080/2022, tendo como objetivo a Contratação de empresa para fornecimento 
de Produtos Alimentícios (bolo recheado, salsicha e pão), para a 
comemoração ao Dia das Crianças, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital, , Com data de 
recebimento de propostas bem com documentação previstas para o dia 15 de 
setembro de 2022, às 09 (nove) horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
15/09/2022, constatou-se a ausência de participantes na sessão presencial e, logo 
deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de nenhum 
interessado, conforme documentação anexa ao processo 

 
Tendo em vista informação datada de 15 do corrente mês, subscrita 

pela Pregoeira designada para as licitações sob a modalidade Pregão, dando 
conta da ausência de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, 
para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2022. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
  

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO N.º 
081/2022, tendo como a  tendo como objeto a  Aquisição de EMULSÃO 
ASFÁLTICA E PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital, , Com 
data de recebimento de propostas bem com documentação previstas para o dia 16 
de setembro de 2022, às 09 (nove) horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
16/09/2022, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica e, logo 
deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de nenhum 
interessado, conforme documentação anexa ao processo 

 
Tendo em vista informação datada de 16 do corrente mês, subscrita 

pela Pregoeira designada para as licitações sob a modalidade Pregão, dando 
conta da ausência de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, 
para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 212/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 079/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Assessoria Na Realização da CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE MARIA HELENA, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital.
2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:
2.1. A realização da Conferência deverá acontecer até o dia 15/12/2022, a data 
será previamente estabelecida entre o contratante e a contratada, esta acontecerá de 
forma presencial.
2.2. Todos os custos referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação 
do palestrante ficarão por conta da contratada, ficando à cargo da contratante a 
disponibilização de local adequado para realização da capacitação, equipado com 
notebook e Datashow.
2.3. são de responsabilidade da contratada a produção dos seguintes documentos: 
decreto da conferência, resolução de convocação da conferência, resolução 
de nomeação de comissão, regimento interno da conferência, programação da 
conferência, moção da conferência, convite da conferência, certificado, crachás, 
cerimonial, ficha de delegados, ficha de avaliação da conferência, orientação na 
elaboração dos eixos, fechamentos das propostas da conferência, ata da conferência, 
relatório final da conferência contendo fotos do evento e demais documentações 
exigidas pelo escritório regional, além do palestrante que ministrará a palestra;
2.4. Deverá ser apresentado previamente à contratada o currículo do profissional 
que ministrará a capacitação, devendo este ter experiência e formação compatível 
com o tema em questão. Essa licitação deverá ter seu prazo máximo de validade de 
06 meses a contar da assinatura do contrato
3. DA VIGÊNCIA:
3.1 O presente contrato terá vigência a partir de 26/09/2022 e termino no dia 
26/09/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$  1.998,00 (um mil novecentos e noventa e oito 
reais).
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 213/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 082/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CIRUGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
5. DO OBJETO
1.2 O objeto do presente contrato é Aquisição futura e fracionada de material 
hospitalar a serem utilizados no pronto atendimento e unidades básicas de saúde, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de 
maria helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
6. DO FORNECIMENTO:
6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
6.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 02, 03, 07, 08, 11, 24, 27, 28, 29, 
33, conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
6.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
6.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
7. DA VIGÊNCIA:
7.1. O presente contrato terá vigência a partir de 26/09/2022 e termino no dia 
26/09/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
8. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$  997,00 (novecentos e noventa e sete reais).
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 214/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 082/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: EMERSON NUNDES DO EGITO ME, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
9. DO OBJETO
1.3 O objeto do presente contrato é Aquisição futura e fracionada de material 
hospitalar a serem utilizados no pronto atendimento e unidades básicas de saúde, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de 
maria helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
10. DO FORNECIMENTO:
10.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
10.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 34, 36, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
10.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
10.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
11. DA VIGÊNCIA:
11.1. O presente contrato terá vigência a partir de 26/09/2022 e termino no dia 
26/09/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
12. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$  412,00 (quatrocentos e doze reais).
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 215/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 082/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI,, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
13. DO OBJETO
1.4 O objeto do presente contrato é Aquisição futura e fracionada de material 
hospitalar a serem utilizados no pronto atendimento e unidades básicas de saúde, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de 
maria helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
14. DO FORNECIMENTO:
14.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
14.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 19, 21, 25, 26, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
14.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
14.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
15. DA VIGÊNCIA:
15.1. O presente contrato terá vigência a partir de 26/09/2022 e termino no dia 
26/09/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
16. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
16.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 251,45 (duzentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos).
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 216/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 082/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SUPERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
17. DO OBJETO
1.5 O objeto do presente contrato é Aquisição futura e fracionada de material 
hospitalar a serem utilizados no pronto atendimento e unidades básicas de saúde, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de 
maria helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
18. DO FORNECIMENTO:
18.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
18.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 6, 13, 14, 15, 16, 17, 20, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
18.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
18.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
19. DA VIGÊNCIA:
19.1. O presente contrato terá vigência a partir de 26/09/2022 e termino no dia 
26/09/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
20. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
20.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 650,15 (seiscentos e cinquenta reais e quinze 
centavos).
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022.

 

 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 003/2022, 
de 1                       7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna 
público  Resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022 

 

OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLOGICOS DA UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA TENÓRIO. 

 
CONTRATADA: MARCOS OSIRES NUNES 
CNPJ Nº 81.742.751/0001-85 
VALOR TOTAL: R$ 6.140,00 (seis mil, cento e quarenta reais) 

 

 

Maria Helena, 26 de setembro de 2022 

 

 

 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
 
 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA N° 004/2022 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização da LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRENCIA PUBLICA N° 004/2022, EDITAL N° 
133/2022. O edital se encontra disponível para download no 
Portal de Transparência do Município de Maria Helena-Pr 
(www.mariahelena.pr.gov.br) 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é receber proposta 
para Concessão de direito real de uso de bem imóvel de 
propriedade do Município de Maria Helena-PR, constituído pela 
área de terras de 143m², localizada na Avenida Paraná, Praça 
Brasil, s/n, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
confrontante com os fundo do Pátio Municipal no rumo LESTE, 
numa distância de 16,00 metros; com o contorno da Praça 
Brasil no rumo NORTE numa distância de 12,80 metros; com a 
Avenida paraná no rumo OESTE numa distância de 8,90 
metros, e com o Prédio da Câmara Municipal no rumo SUL 
numa distância de 12,00 metros, a título gratuito e com 
encargo, com a finalidade de incentivo e estímulo à 
instalação/manutenção de empresa de qualquer ramo, visando 
promover o desenvolvimento socioeconômico do Município 
com a geração de empregos, renda e consequentemente o 
aumento da arrecadação municipal 
DATA DE ABERTURA: no dia 31 de outubro de 2022, as 
08:30h. 
EDITAL: no portal de transparência do Município 
(www.mariahelena.pr.gov.br) 
INFORMAÇÕES: Telefone - (044) 3662-1030 - Ramal 27. 
Maria Helena - PR, 26 de setembro de 2022. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 093/2022 

EXCLUSIVO, ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 093/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 BANHEIRO QUIMICO MODELO 
STANDARD, COM REDE DE ESGOTO E REDE DE ÁGUA, 
destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 4.909,97 (Quatro mil e novecentos e 
nove reais e noventa e sete centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
18/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 18/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 18/10/2022. 
 
Maria Helena – PR, 26 de setembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 094/2022 

EXCLUSIVO, ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 094/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
para o CENTRO DE CONVIVÊNCIA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 101.151,82 (cem e um mil, cento e 
cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
19/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 19/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 19/10/2022. 
 
Maria Helena – PR, 26 de setembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 095/2022 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 095/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de 01 VEICULO TIPO VAN DE 
PASSAGEIROS, com no mínimo 09 lugares (motorista+ 
passageiros), com recursos provenientes da Resolução 
SESA n° 254/2022 e contrapartida municipal, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
20/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 20/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 20/10/2022. 
 
Maria Helena – PR, 26 de setembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 096/2022 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 096/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de APARELHO MEDIDOR DE CLORO E 
REAGENTES, destinados ao setor de Vigilância Sanitária 
deste Município, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 2.429,00 (dois mil, quatrocentos e 
vinte e nove reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
21/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 21/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 21/10/2022. 
 
Maria Helena – PR, 26 de setembro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 209/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 074/2022 

EDITAL N° 110/2022 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, mediante 

as Cláusulas e condições seguintes 
 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de 01 VEÍCULO ZERO KM, 
sedan, com recursos provenientes do Convênio n° 1104/2022 SEDU, e contrapartida 
Municipal, conforme especificações descritas no Modelo 07, enviado pela SEDU. 
 
DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 120 
dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade 
de Maria Helena-PR 
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 22/09/2022 e termino no 
dia 22/09/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de 
R$93.800,00 (noventa e três mil e oitocentos reais) 
 
Maria Helena - PR, 22 de setembro de 2022. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 040/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de bandeira Oficial do Município para 
hasteamento em suas dependências. Considerando a frequente realização de eventos, sobretudo, 
oficiais, a aquisição da referida bandeira é essencial para a composição dos cenários, visto que as 
bandeiras utilizadas hoje apresentam desgastes e avarias devido ao tempo de uso e 
armazenagem. 
 
EMPRESA: BANDESUL INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI – EPP – CNPJ: 08.664.980/0001-39  
VALOR: R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais)  
 

Mariluz, 26 de setembro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 450/2022
Exonera, IZA PAULINO SESAKE STANICHESCK do cargo de Conselheira Tutelar e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Oficio 062/2022 protocolado sob o nº 2266/2022, datado de 
26/09/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, IZA PAULINO SESAKE STANICHESK, matricula nº 2502-0, do cargo 
de Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir 
de 17 de setembro de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 50/2019 – Pregão Presencial nº 21/2019. 
Termo Aditivo Supressão de Contrato. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 63/2019, 
celebrado junto à empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pelo período de 
mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando sobre 
o contrato da Seleção e contratação, de empresa especializada para prestação 
de serviços de informatização do Departamento de Administração e Finanças, 
através da locação de sistemas específicos para gestão pública, serviços de 
implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico, com acesso ilimitado 
de usuários, para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP e a total necessidade da 
continuidade do fornecimento de serviço o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 50/2019 – Pregão Presencial nº 21/2019, e se pretende realizar 

com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.  
Valor estimado R$ 114.307,08 (Cento e quatorze mil trezentos e sete reais e oito 
centavos) 

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 
Umuarama/PR, 26 de Setembro de 2022. 

OTAVIO HENRIQUE GRANDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2022
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZA 
DE 1(um) PROFISSIONAL EDUCADOR FISICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E SEM VÍNCULO, CONFORME 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de 
conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, torna público 
aos interessados que estará recebendo até 26 de setembro de 2023, iniciando a partir 
da data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30 (sete horas e 
trinta minutos) horas às 11:00 (onze horas) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) 
às 17:00 (dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – 
Departamento de Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar 
contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital e da minuta 
do contrato, que estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  
via e-mail licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser 
obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura 
Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser 
publicados no órgão oficial do município.
 São Jorge do Patrocínio, 26/09/2022.

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 03/2022
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, na 
forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, convida todos os 
munícipes para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AO 2º 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2022, que realizar-se-á no dia 30 de setembro de 
2022 (sexta-feira), as 16:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A:
I – PODER EXECUTIVO (início 16:00 horas):
Audiência Pública relativa às metas fiscais do segundo quadrimestre de 2022;
II – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 16:30 horas):
Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde referente ao segundo quadrimestre 
de 2022;
São Jorge do Patrocínio, 22 de setembro de 2022.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal
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GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
EDITAL Nº 001/2022 
 
 

Divulga Gabarito Preliminar do 
Concurso Público - Edital nº 001/2022. 

 
 
 
 

ADVOGADO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D A B A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A C B B D A C A B 

 
 
    AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D A B C D A D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B B C D C B A C A 

 
 
   AJUDANTE DE SERVIÇOS - SAMAE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C C D A D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D B A D C B B B A 

 
 
    ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D A D B A C D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B A A C D D B A C 

 
 
 
 

                                
    ASSISTENTE SOCIAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D B A C B D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D C D C B D A B C 

 
 
 
    AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C B D C A C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A D C B D A C B A 

 
 
 
    CONTADOR - SAMAE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D C B A C B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D C A D B A D C A D 

 
 
     CONSTRUTOR CIVIL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C A D A D B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A C D C B B B C D 

 
 
    DENTISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D A B B D B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B B D B A B A D C C 

 
                                 
     EDUCADOR SOCIAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D A C B B B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D C C B B C C B A A 

 
 
    ENCANADOR – SAMAE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C C B A A C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C D C D C D A D C 

 
 
    FARMACÊUTICO(A) 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D C B A C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D C D C D A B D C D 

 
 
    LEITURISTA – SAMAE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C C D B A D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B C A C D B B A D 

 
 
    MÉDICO VETERINÁRIO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D B D A D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A C D A B D C D A 

 
 
 
 

                                
    MOTORISTA D 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C C B D C D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A A D A D A A D A 

 
 
    OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C C A A B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B B D B D A C D B D 

 
 
    OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C A A D D A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C D A D B D A C D 

 
 
    OPERÁRIO MASCULINO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C B D C A C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A C D B D B C A D 

 
 
    PEDREIRO – SAMAE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C D A C A B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A D C D C B B C D 

 
 
 
 

                                
     PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D A D A D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A C C A D A C A C 

 
 
    PROFESSOR DE ENSINO EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D A B B B A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A B B D C D D 

 
 
    PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D C D B D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A D A B A A D A C 

 
 
    PSICÓLOGO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C B A B D A C B C C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B A C D B A C D D 

 
 
    TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D A D B B B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C B A D A A C D B 

 
 
 
 

                                
    TÉCNICO EM SANEAMENTO – SAMAE 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B A A D D D B B A C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C B D A A D B C C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B C D A A C C B B 

 
 
   TRATORISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D B D A C D D D A 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A D B C A C B A B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D D C C B C B C D 

 
 
 

O prazo de interposição de pedido de revisão será de 03 (três) dias, a contar do dia 
divulgação do gabarito.  
 

O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, 
precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado de forma 
on line, através do site www.maranathaassessoria.com.br. 

 
O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
 
Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem regidos em termos, bem 

como, os requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
 

Mariluz-Pr, 26 de Setembro de 2022. 
 

 
 
 

........................................... 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

ITEM VEÍCULOS CASCO % DA 
FIPE

FRANQUIA DE 
CASCO - R$

DANOS 
MATERIAIS A 

TERCEIROS - R$

DANOS 
CORPORAIS A 

TERCEIROS - R$ 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASASGEIROS 
MORTE E 

INVALIDEZ COM 
DMHO POR 

PASSAGEIRO - R$

ASSISTÊNCIA 24 
HORAS

QUEBRA DE 
VIDROS

PREÇO MÁXIMO 
UNITÁRIO - R$ EMPRESAS VENCEDORAS

1

I/FIAT CRONOS 1.3 - PLACA: 
SDS7J44 - ANO FABRICAÇÃO: 2022 - 

ANO MODELO: 2022 CHASSI: 
8A9359ACDNU211293

100% REDUZIDO 300.000,00R$    300.000,00R$    10.000,00R$       GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 

FARÓIS E 
RETROVISORES 

565,00R$                  

2

I/FIAT CRONOS 1.3 - PLACA: 
SDP9I80 - ANO FABRICAÇÃO: 2022 - 

ANO MODELO: 2022  CHASSI: 
8AP359ACDNU205595

100% REDUZIDO 300.000,00R$    300.000,00R$    10.000,00R$       GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 

FARÓIS E 
RETROVISORES 

565,00R$                  

3

I/FIAT CRONOS 1.3  - ANO 
FABRICAÇÃO: 2022 - ANO MODELO: 

20022                     CHASSI: 
6AP359ACDNU217980  

100% REDUZIDO 300.000,00R$    300.000,00R$    10.000,00R$       GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 

FARÓIS E 
RETROVISORES 

565,00R$                  

4

I/TOYOTA HILUX PICKUPECIA      
CHASSI: 8AJDA8CB1N6049799     

DIESEL                                                          
ANO FABRICAÇÃO: 2022 - ANO 

MODELO:2022

100% REDUZIDO 300.000,00R$    300.000,00R$    10.000,00R$       GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 

FARÓIS E 
RETROVISORES 

1.150,00R$                MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A - CNPJ: 
61.074.175/0001-38 

TOTAL: 2.845,00R$          

 GENTE SEGURADORA S.A - CNPJ: 
90.180.605/0001-02 

Mariluz, 23 de setembro de 2022.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 071/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para os veículos que compõem a frota do Município de Mariluz, de acordo 

com as condições e especificações constantes neste edital e seus anexos.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CNPJ: 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157-2022 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para confecção de bandeira Oficial do Município para hasteamento em suas dependências. 

Considerando a frequente realização de eventos, sobretudo, oficiais, a aquisição da referida bandeira 

é essencial para a composição dos cenários, visto que as bandeiras utilizadas hoje apresentam 

desgastes e avarias devido ao tempo de uso e armazenagem. 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

BANDESUL INDUSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI – EPP 

08.664.980/0001-39 
R$ 245,00 (duzentos e quarenta e 

cinco reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 26 de setembro de 2022. 
 

 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
do Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 26 de setembro de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 158/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e revisão de 01 (uma) Câmara de 

Conservação Portátil e 05 (cinco) pares de corrediças para gavetas das câmaras de vacinação 

presentes nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde. Essa contratação se faz por 

caráter de urgência, justificando-se pela necessidade da troca nas corrediças presentes nestes 

equipamentos, que com o passar do tempo apresentam deterioração com ferrugem. Além disso, é 

necessário que estejam em perfeito estado, de modo a permitir o bom armazenamento dos 

imunobiológicos, visto que as vacinas são cruciais na proteção da saúde da população 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 
R$ 1.270,00 (um mil, duzentos e setenta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93. 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 26 de setembro de 2022. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 041/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e 
revisão de 01 (uma) Câmara de Conservação Portátil e 05 (cinco) pares de corrediças para 
gavetas das câmaras de vacinação presentes nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde. 
Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pela necessidade da troca nas 
corrediças presentes nestes equipamentos, que com o passar do tempo apresentam deterioração 
com ferrugem. Além disso, é necessário que estejam em perfeito estado, de modo a permitir o 
bom armazenamento dos imunobiológicos, visto que as vacinas são cruciais na proteção da 
saúde da população. 
 
EMPRESA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 
VALOR: R$ 1.270,00 (um mil, duzentos e setenta reais)  
 

Mariluz, 26 de setembro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 73/2021 – Pregão Presencial nº 27/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 63/2021, 
celebrado junto à empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO 
PARANÁ – CIEE/PR, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
do prazo estar se esgotando sobre o contrato da Contratação De Empresa 
Especializada Em Administração De Estágios para a Intermediação de 
estudantes da educação superior, do ensino médio, da educação profissional de 
ensino médio, técnico e escolas especial, junto ao CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste Do Paraná, Conforme Lei Federal 11.788/2008, bem como demais 
regramentos pertinentes e a total necessidade da continuidade do fornecimento 
de serviço o que fora feito no Processo Administrativo nº 73/2021 – Pregão 
Presencial nº 27/2021, e se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo Contratual.    

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 
Umuarama/PR, 26 de Setembro de 2022. 

OTAVIO HENRIQUE GRANDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 08/2022 – Pregão Presencial nº 04/2022. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 05/2022, 
celebrado junto à empresa NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, 
visando o acréscimo de 20% sobre o item 01 do lote 01, consistente em cadeira 
modelo gamer padrão adulto, para uso dos empregados dos CIUENP – SAMU 
192 – Noroeste Do Paraná, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
08/2022 – Pregão Presencial nº 04/2022, e se pretende realizar com a celebração 
do presente Termo Aditivo Contratual.    

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 
Umuarama/PR, 26 de Setembro de 2022. 

OTAVIO HENRIQUE GRANDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 47/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. JOSE CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital 
Nº 004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022, com reclassificação dos 
candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratamento de saúde em favor da 
Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 H, Sra. 
ELAINE OLIVEIRA DE ARAÚJO SCARSO, pelo prazo de 40 (quarenta) dias a contar 
de 14 de setembro de 2022, conforme Portaria nº. 571/2022 de 14/09/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença Maternidade em favor da Servidora 
Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 H, Sra. ERICA 
CRISTINA DA SILVA BARBATO, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias a contar 
de 19 de setembro de 2022, conforme Portaria nº. 594/2022 de 22/09/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento 
para Final de Fila apresentado pelo candidato ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 
em 20/09/2022, convocada mediante Edital nº. 045/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos aprovados abaixo, para a entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 
8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital 
nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, os candidatos abaixo deverão apresentar-se no 
dia 27/09/2022, das 8h00m às 11hs30min  e das 13:00 as 17:00 no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação 
registrada por ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
apresentando Termo de Desistência da Assinatura Contratual e o deslocamento 
para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de 
classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este 
será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: Professor
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
28 88 JÉSSICA BATISTELA ZANDONÁ 66
29 17 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 65
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 26 dias de setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ Nº 77.870.475/0001-63, com sede a Avenida Carlos 
Spanhol, 164, Município de São Jorge do Patrocínio, neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF nº - 409.020.649-91 e do RG nº. 3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº. 34.613.241/0001-
28, localizada na Rua Arnaldo Ferro, 400 – Jardim Novo Horizonte, em São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato, representada por seu Presidente SR. 
RUBENS MASCARI, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG/CI nº. 727.672-
9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 011.877.249-04, residente e domiciliado à Rua João 
Evangelista da Silva, 42 – Jardim Alvorada, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Paraná.
OBJETO: Tem por objeto formalizar a transferência de uso direto à CESSIONÁRIA, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.527, de 15 de setembro de 2022 dos equipamentos 
descritos a seguir:
I – PÁ CARREGADEIRA, ANO E MODELO 2018, MARCA KOMATSU, MODELO 
WA200-6, SÉRIE Nº B20784, MOTOR 36613979, POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA DE 
126HP. IDENTIFICAÇÃO KMTWA105/JBB20784 (PATRIMÔNIO 10394);
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período caso devidamente demonstrado interesse entre partes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Firmado com o amparo da Lei Municipal nº 2.527, de 
15 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 23 de setembro de 2022.

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ Nº 77.870.475/0001-63, com sede a Avenida Carlos 
Spanhol, 164, Município de São Jorge do Patrocínio, neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF nº - 409.020.649-91 e do RG nº. 3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO 
ENTRE RIOS - COOPELER - CNPJ- 08.609.132/0001-27, com sede à Rod. PR 
490, s/nº, KM 1 - Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato 
representado pelo Sr. MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG/CI nº 2.157.311 SSP/PR, e do CPF/MF nº 555.693.159-34, 
residente e domiciliado no Município de Esperança Nova – Paraná.
OBJETO: Tem por objeto formalizar a transferência de uso direto à CESSIONÁRIA, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.526, de 15 de setembro de 2022 dos equipamentos 
descritos a seguir:
I – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12074;
II – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12075;
III – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12076;
IV – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12077;
V – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12078;
VI – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12079;
VII – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12080;
VIII – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12081;
IX – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12082;
X – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12083;
XI – RESFRIADOR DE LEITE COM CAPACIDADE PARA 1.000 (UM MIL) LITROS, 
PATRIMÔNIO: 12084;
VIGÊNCIA: Indeterminada.
VALOR: Como contrapartida, a Cessionária deverá atender os cooperados no 
processo de beneficiamento do leite in natura e suportar todas as despesas 
relacionadas ao uso e à manutenção do equipamento cedido, ressalvadas o direito a 
indenizações previstas no mesmo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Firmado com o amparo da Lei Municipal nº 2.526, de 
15 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 23 de setembro de 2022.
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Decreto  nº 198/2022 de 23/09/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 299.977,79 (duzentos e noventa e nove mil 
novecentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 47.900,00 527 - 3.3.90.39.00.00 31749 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 251.897,79 540 - 3.3.71.70.00.00 31755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 180,00 538 - 3.3.30.93.00.00 31974 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  299.977,79

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 180,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 251.897,79Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde  Atenção P

 47.900,00Receita: 1.7.1.5.50.01.00.000 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb  VAAT - 
Principal

 299.977,79Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de setembro de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 199/2022 de 23/09/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 131.777,74 (cento e trinta e um mil setecentos 
e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 16.814,78 541 - 3.3.90.32.00.00 3104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 30.000,00 542 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.686,54 544 - 3.3.90.30.00.00 3510 MATERIAL DE CONSUMO
 71.819,93 543 - 3.3.90.30.00.00 3511 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 2.456,49 537 - 3.3.30.93.00.00 3974 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  131.777,74

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica  - Exerc. Anterior
 3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exerc. Anterior
 3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exerc. Anterior
 3974 FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO AS CRIAN.AS E ADOLESCENTE
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de setembro de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 40/2022
Processo nº. 096/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: JULIO CESAR CARLOS BORGES 08318090942
CNPJ 26.134.857/0001-98
VALOR: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
OBJETO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA O DIA DAS CRIANÇAS
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 26 de setembro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2192/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de setembro de 2.022, ao servidor público Sr. LUIZ 
CARLOS MEDEIROS SARATT, brasileiro, servidor público municipal de Tapira, Paraná, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, do quadro de pessoal deste executivo 
municipal, portador do RG nº. 053174 SSP-MS, inscrito no CPF sob o número 142.561.691-
72, Voluntária por Tempo de Contribuição, Provento Integral - Sem Paridade, média das 80% 
maiores Remunerações, atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, regulamentada pela Súmula Vinculante STF Nº 33 de 09/04/2014 
e Art. 40, § 4º, III da CF e Artigo 21 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 7.247,19 
(sete mil setecentos e duzentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2022. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4142/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA Motorista, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 288.140.102-34 e carteira de identidade RG sob nº 14.303.219-1 SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para a realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital Erasto Gaertner, nos dias 23 e 24 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 
setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra 
aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 70/2022 – Pregão nº 47/2022 
(eletrônico). OBJETO: AQUISIÇÃO IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, produtos de limpeza, entre 
outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA JURÍDICA - capacitações, serviços 
de gráficas, manutenção de máquinas, entre outros), conforme PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO PARANÁ 
– PRO-VIGIA – PR, SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA). Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
11/10/2022. Abertura das propostas: às 09h01min do dia 11/10/2022. Início da sessão 
de disputa de preços: 09h30min do dia 11/10/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.
org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do 
edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 26 de setembro de 
2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício 2022
Lei Orçamentária Anual – LOA 2023
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Decio 
Jardim, juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo seu Presidente, 
Vereador Edson Botelho, dando cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 
48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), convida todos os 
munícipes para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no dia 30 de Setembro de 2022, às 9h30min, 
onde serão apresentadas e discutidas a Proposta Orçamentária para 2023 (LOA); 
bem como, o cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2022.
Xambrê, 23 de setembro de 2022
Atenciosamente,
Decio Jardim
Prefeito Municipal
Edson Botelho
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 126/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
23/09/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 80.288,39
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública 
da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2022, a ser realizada no 
auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 30 de Setembro de 2022 às 09h30min.
Umuarama, 8 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 572
 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor 
Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/09/2022 06:30h/17:30h Maringá- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Laboratório São Camilo e Clínica das Varizes.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 26 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 130, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.326 de 26 de Setembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.348.838,71
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.125.682,13
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.967.674,56
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas             R$: 1.721.863,10
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pav. - Recap. Vias e Obras Complementares      R$: 4.948.919,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.847.088,67
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.385.815,60
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.943.202,63
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 170.033,67
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 576.459,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.462.928,74
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.348.838,71
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.125.682,13
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.967.674,56
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas             R$: 1.721.863,10
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.827.088,67
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.385.815,60
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.943.202,63
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 170.033,67
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 576.459,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.445.928,74
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 529.300,00 
(quinhentos e vinte nove mil e trezentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (6) Material de Consumo                                                              R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 6.200,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (53) Material de Consumo                                                          R$: 100.000,00
3.3.90.39.00.00 (58) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 8.798,00
3.3.90.47.00.00 (60) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 15.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (124) Material de Consumo                                                          R$: 65.000,00 3.3.90.36.00.00 (126) 
Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 72.570,00
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 3.500,00
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 13.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo                                                          R$: 20.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (172) Material de Consumo                                                          R$: 81.000,00
3.3.90.39.00.00 (176) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 8.500,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (290) Material de Consumo                                                            R$: 4.302,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (544) Material de Consumo                                                          R$: 62.430,00
3.3.90.32.00.00 (601) Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita      R$: 40.000,00
3.3.90.39.00.00 (545) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 19.000,00
TOTAL R$: 529.300,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.91.97.00.00 (45) Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial RPPS               R$: 372.300,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.91.00.00 (96) Sentenças Judiciais                                                                R$: 25.000,00
3.3.90.91.00.00 (97) Sentenças Judiciais                                                                R$: 50.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
4.4.90.51.00.00 (101) Obras e Instalações                                                              R$: 37.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
4.4.90.52.00.00 (541) Equipamentos e Material Permanente                                 R$: 45.000,00
TOTAL R$: 529.300,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.326, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.348.838,71
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.125.682,13
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.967.674,56
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas             R$: 1.721.863,10
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pav. - Recap. Vias e Obras Complementares      R$: 4.948.919,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.847.088,67
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.385.815,60
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.943.202,63
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 170.033,67
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 576.459,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.462.928,74
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.348.838,71
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.125.682,13
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.967.674,56
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas             R$: 1.721.863,10
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.827.088,67
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.385.815,60
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.943.202,63
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo                       R$: 170.033,67
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 576.459,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.445.928,74
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 529.300,00 (quinhentos e vinte nove mil e trezentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (6) Material de Consumo                                                              R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 6.200,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (53) Material de Consumo                                                          R$: 100.000,00
3.3.90.39.00.00 (58) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                             R$: 8.798,00
3.3.90.47.00.00 (60) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 15.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (124) Material de Consumo                                                          R$: 65.000,00 3.3.90.36.00.00 (126) 
Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 72.570,00
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 3.500,00
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 13.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo                                                          R$: 20.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (172) Material de Consumo                                                          R$: 81.000,00
3.3.90.39.00.00 (176) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 8.500,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (290) Material de Consumo                                                            R$: 4.302,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (544) Material de Consumo                                                          R$: 62.430,00
3.3.90.32.00.00 (601) Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita      R$: 40.000,00
3.3.90.39.00.00 (545) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 19.000,00
TOTAL R$: 529.300,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.91.97.00.00 (45) Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial RPPS               R$: 372.300,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.91.00.00 (96) Sentenças Judiciais                                                                R$: 25.000,00
3.3.90.91.00.00 (97) Sentenças Judiciais                                                                R$: 50.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
4.4.90.51.00.00 (101) Obras e Instalações                                                              R$: 37.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços
09.001.23.695.0000.0.000 - Turismo
09.001.23.695.0047.0.000 - Turismo Sustentável
09.001.23.695.0047.2.163 - Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
4.4.90.52.00.00 (541) Equipamentos e Material Permanente                                 R$: 45.000,00
TOTAL R$: 529.300,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.451/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano 
Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 830.000,00  (oitocentos e trinta mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 300.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00 185 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 828 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 464 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 682 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 100.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 793 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 50.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 803 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
12 1.1.1.2.53.  - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 
REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 300.000,00 303
12 1.1.1.2.53.  - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 
REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 530.000,00 1000
TOTAL 830.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Setembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO N° 2.307 de 26 de setembro de 2022
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 56.500,00 (Cinquenta 
e seis mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.11.00.00 - 01000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil22.000,00
3.1.90.13.00.00 – 01000 – Obrigações Patronais12.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.04.00.00 - 01000 – Contratação por Tempo Determinado12.500,00
3.3.72.40.00.00 - 01000 – Serviços de Tec. da Informação e Comunicação – P. Jurídica 10.000,00
Total da Suplementação56.500,00 15.200,00
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recursos a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 - 01000 – Contratação por Tempo Determinado10.000,00
3.3.71.70.00.00 - 01000 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público2.000,00
3.3.90.35.00.00 - 01000 – Serviços de Consultoria5.000,00
3.3.90.40.00.00 - 01000 – Serviços de Tec. da Informação e Comunicação – P. Jurídica10.000,00
3.3.90.92.00.00 - 01000 – Despesas de Exercícios Anteriores 7.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.16.00.00 - 01000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil12.500,00
3.3.72.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo10.000,00
Total da Redução 56.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data desua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 30 dias do mês de maio de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 232/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011.
CONCEDER
À servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASSETO, portadora do CPF. nº 006.717.869-38, licença para 
AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 14/09/2022, no período de 14/09/2022 
a 13/10/2022.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos 
a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 26 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 187/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa VRB IGNACIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.032.470/0001-14, com 
estabelecimento Av. Rio de Janeiro nº 82, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato 
(44)99828-8025, representada neste ato por Vitor Rubens Barbieiro Ignácio, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 10.833.238-7 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 089.666.439-22, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2021, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$ R$298.534,85 
(duzentos e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), para R$372.272,30 
(trezentos e setenta e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis reais), considerando o acréscimo 
de R$73.737,45 (setenta e dois mil, setecentos e vinte reais e sessenta e um centavos) referente aos itens aditivados, 
conforme tabela abaixo:
Lote Item Descrição Marca Quant. Adit. Valor Unit. Valor Total
01 1 ADAPTADOR FLANGE 25X¾ PLASTILIT 25 R$11,85 R$296,25
01 2 ADAPTADOR FLANGE 32X1 PLASTILIT 25 R$14,90 R$372,50
01 3 ADAPTADOR FLANGE 50X1.¼ PLASTILIT 25 R$21,00 R$525,00
01 4 ADAPTADOR FLANGE 60X2 PLASTILIT 25 R$21,50 R$537,50
01 5 ADAPTADOR LR 25X¾ PLASTILIT 25 R$2,10 R$52,50
01 6 ADAPTADOR LR 32X1 PLASTILIT 25 R$3,69 R$92,25
01 7 ADAPTADOR LR 50X1.½ PLASTILIT 25 R$5,53 R$138,25
01 8 ADAPTADOR LR 60X2 PLASTILIT 25 R$13,00 R$325,00
01 10 ADESIVO PLÁSTICO P/ PVC, EMBALAGEM C/ 175G RHAI 25 R$19,90 
R$497,50
01 12 ÁGUA RAZ 5 LT FARBEN 30 R$46,00 R$1.380,00
01 13 ÁGUA RAZ 900 ML FARBEN 25 R$12,10 R$302,50
01 16 ARAME RECOZIDO Nº18 BWG MORLAN 100 R$19,90 R$1.990,00
01 21 ARGAMASSA AC3- SACA DE 20 KG QUARTIZOLIT 25 R$30,35 R$758,75
01 32 CABO PROLONGADOR 3 MT ROMA 8 R$31,15 R$249,20
01 44 CANO COMPLETO P/ CAIXA DESCARGA PLASTILIT 10 R$17,20 R$172,00
01 45 CANO DE LIGAÇÃO P/ VASO BR. PLASTILIT 10 R$12,99 R$129,90
01 46 CANO DE LIGAÇÃO P/ VASO CR. PLASTILIT 10 R$21,45 R$214,50
01 47 CAP 100MM ESGOTO PLASTILIT 25 R$6,95 R$173,75
01 49 CAP 32MM SOLDAVEL PLASTILIT 25 R$2,19 R$54,75
01 52 CAP 50MM SOLDAVEL PLASTILIT 25 R$5,70 R$142,50
01 61 COLHER DE PEDREIRO 8 POLG. TACETA 6 R$24,90 R$149,40
01 62 CUMEEIRA 6MM COM INCLINAÇÃO 15º MULTILIT 32 R$54,35 R$1.739,20
01 65 CURVA 50MM SOLDÁVEL PLASTILIT 25 R$3,92 R$98,00
01 74 ENGATE FLEXIVEL 50 CM PLASTILIT 12 R$7,95 R$95,40
01 82 ESCADA EXPANSIVA ALUMINIO 2 X 10 DEGRAUS 0,58X 12 X 3,29 =  11,30KG REAL 3 
R$450,00 R$1.350,00
01 83 ESCADA EXPANSIVA ALUMINIO 2 X 8 DEGRAUS 0,58X 12 X 2,69 = 9,35 KG REAL 3 
R$365,00 R$1.095,00
01 86 ESPUDE P/  BACIA SANITÁRIA CITRA 7 R$5,40 R$37,80
01 93 FITA CREPE USO GERAL 25 MM X 50 MTS ADERE 20 R$4,99 R$99,80
01 94 FITA CREPE USO GERAL 50 MM X 50 MTS ADERE 20 R$8,49 R$169,80
01 100 FITA VEDA ROSCA 18 X 25 MT. TRAMONTINA 20 R$4,37 R$87,40
01 101 IMPERMEABILIZANTE P/ ARGAMASSA 1 LT QUARTIZOLIT 20 R$12,83 R$256,60
01 103 IMPERMEABILIZANTE P/ ARGAMASSA 3,6   LT QUARTIZOLIT 20 
R$31,62 R$632,40
01 115 JOELHO LR REDUÇÂO MISTO 25X½ – LATÃO AZUL PLASTILIT 20 R$6,15 
R$123,00
01 121 LIXAS D’AGUA Nº 80 / 100 /120 / 150 3M 25 R$2,30 R$57,50
01 125 LUVA 32MM SOLDAVEL PLASTILIT 25 R$2,45 R$61,25
01 128 LUVA 60MM SOLDAVEL PLASTILIT 25 R$10,94 R$273,50
01 131 LUVA LR REDUÇÂO MISTO 25X½ – LATÃO AZUL PLASTILIT 25 R$6,49 
R$162,25
01 133 MANGUEIRA JARDIM SILICONE FLEXÍVEL MFLEX 125 R$4,49 R$561,25
01 136 MARTELO C/ CABO 27MM MTX 8 R$37,17 R$297,36
01 137 MARTELO C/ CABO 29MM MTX 8 R$39,37 R$314,96
01 138 MEIA CANA P/ FORRO DE PVC 8MM PLASTILIT 200 R$6,53 R$1.306,00
01 147 PINCEL 2 1/2 POLEG. ROMA 15 R$7,13 R$106,95
01 148 PINCEL 4 POLEG. ROMA 15 R$11,99 R$179,85
01 151 PORTA LAMINADA DE FERRO 2,15 X 0,84 REQ. 12 - 1ª CRV 20 R$319,00 
R$6.380,00
01 152 PORTA LATERAL QUADRADA 2 FOLHAS 215X150 REQ 12 DIR/ESQ CRV 10 
R$490,00 R$4.900,00
01 154 PREGO 12X12 GERDAU 10 R$25,79 R$257,90
01 156 PREGO 17X21 GERDAU 12 R$19,84 R$238,08
01 159 PREGO 22X42 GERDAU 12 R$19,80 R$237,60
01 163 PREGO TELHEIRO C/ BORRACHA 18 X 27 GERDAU 12 R$16,68 R$200,16
01 165 REGISTRO GAVETA INOX ¾ C-33 RAINHA 21 R$56,24 R$1.181,04
01 170 REGISTRO VS ESFERA COMPACTO 60 SOLDALVEL PLASTILIT 20 R$45,38 
R$907,60
01 172 REMOVEDOR DESINCRUSTANTE 1 LT TYTAN 10 R$17,20 R$172,00
01 173 RESERVATORIO TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA ROSQUEADA 10.000LT. 
FIBR’OESTE 1 R$4.370,00 R$4.370,00
01 175 RESERVATORIO TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA ROSQUEADA 2.000LT. 
FIBR’OESTE 1 R$1.180,00 R$1.180,00
01 181 SILICONE INCOLOR ACETICO 280 GRS PLASTILIT 15 R$17,30 R$259,50
01 182 SOLVENTE P/ TINTA DE DEMARCAÇÃO VIARIA 18 LT. REVCOLOR 15 
R$300,00 R$4.500,00
01 183 TE 100X100MM ESGOTO PLASTILIT 17 R$14,99 R$254,83
01 187 TE 50MM SOLDAVEL PLASTILIT 17 R$9,67 R$164,39
01 189 TE 75X75MM ESGOTO PLASTILIT 17 R$14,34 R$243,78
01 192 TE LR REDUÇÂO MISTO 25X½ – LATÃO AZUL PLASTILIT 17 R$7,40 
R$125,80
01 196 TELHA S/ AMIANTO 2,44X 0,50X4MM MULTILIT 250 R$18,90 R$4.725,00
01 201 THINNER 5LT FARBEN 22 R$59,00 R$1.298,00
01 202 THINNER 900 ML FARBEN 12 R$11,90 R$142,80
01 205 TINTA ACRÍLICA FOSCO, LATA 18 LITROS, COM CERTIFICADO DA ABRAFATI -PREMIUM 
CIACOLLOR 20 R$233,95 R$4.679,00
01 208 TINTA SPRAY DIVERSAS CORES 500 ML/310 GR CIACOLLOR 12 
R$15,80 R$189,60
01 209 TORNEIRA GIRATÓRIA INOX LAVATÓRIO ½ BANCADA RAINHA 20 R$62,85 
R$1.257,00
01 214 TUBO 150 ESGOTO 6 MT PLASTILIT 25 R$215,55 R$5.388,75
01 216 TUBO 25 SOLDAVEL 6 MT PLASTILIT 25 R$23,25 R$581,25
01 222 TUBO DESCARGA P/ VÁLVULA PLASTILIT 25 R$14,23 R$355,75
01 226 VERGALHÃO DE FERRO CA-50 1/4 12 MTS GERDAU 87 R$38,90 R$3.384,30
01 227 VERGALHÃO DE FERRO CA-50 3/8 12 MTS GERDAU 87 R$71,90 R$6.255,30
01 229 VERGALHÃO DE FERRO CA-60  4,2MM 12 MTS GERDAU 125 R$17,99 
R$2.248,75
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, 4§ do Contrato nº 187/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de setembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal VRB IGNACIO LTDA
Vitor Rubens Barbiero Ignácio
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
Edital de abertura n.º 01/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria N.º 22/2022, TORNA PÚBLICA a 
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
DOS CARGOS 
O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial 
bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 
Tabela 2.1 

CARGOS DISPONÍVEL NESTE CONCURSO PÚBLICO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vaga Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  40 h 01 + CR * R$ 1.800,00 R$ 100,00 Ensino médio completo. 

CONTADOR LEGISLATIVO  20 h 01 + CR * R$ 2.500,00 R$ 150,00 Ensino superior em ciências 
contábeis e registro no CRC. 

PROCURADOR JURÍDICO  10 h 01 + CR * R$ 3.000,00 R$ 150,00 Ensino superior em direito e 
registro na OAB. 

 
DAS INSCRIÇÕES 
O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, observado horário oficial 
de Brasília/DF, através do endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br. 
 
O edital de abertura do concurso pulico completo e seus respectivos anexos, bem como prazo de inscrição, data 
das provas e demais informações encontram-se no endereço eletrônico http://concursos.alfaumuarama.edu.br. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Xambrê/PR, 26 de setembro de 2022. 

 
 

EDSON BOTELHO  
Presidente da Câmara Municipal de Xambrê– PR 

 
 
 

ROSICLÉIA CECÍLIA FERREIRA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 140/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, para fornecimento 
de passagens intermunicipais e metropolitanas para serem utilizadas pelos usuários dos serviços da Assistência 
Social, em sua maioria, demandas do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de 
Referência Especializado para População em Situação de Rua – CENTRO POP, Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS I, II e III, Conselho Tutelar e também as que serão utilizadas por técnicos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, caso necessário, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 015/2022, anexo. 
Em 23 de setembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 23 DE SETEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.901/2022
Designa GILVAN LUZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar GILVAN LUZ DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.801.981-2-SSP-PR, inscrito no 
CPF nº 059.577.289-77, nomeado em 07 de Maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Analista de Contabilidade , lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários — ACESF, para responder 
cumulativamente, sem ônus pela Administração de Cemitérios e Serviços Funerários — ACESF, no período de 21 de 
Setembro de 2022 a 30 de Setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.899/2022
Designa PAULO LEON BARANIUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar PAULO LEON BARANIUK, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.146.415-1-SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 577.111.359-04, nomeado em 27 de Janeiro de 2022, para ocupar o cargo em comissão de  Diretor de 
Indústria, Comércio e Turismo, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para responder 
cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, no período de 13 de 
Setembro de 2022 a 02 de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.900/2022
Designa IZABELLYTA LAURENCE DE ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar IZABELLYTA LAURENCE DE ALVARENGA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.481.769-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 072.795.499-77, nomeada em 01 de Fevereiro de 2022, para ocupar o 
cargo em comissão de  Diretora de Atendimento e Fiscalização, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, no período de 21 de Setembro de 2022 a 30 de Setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2022.
Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ e ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE XAMBRÊ.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr.DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente 
e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, 
e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE XAMBRÊ inscrito no CNPJ 
nº 31.377.077/0001-09, com sede à Rodovia PR 489 KM 21,7 saída para Pérola, CEP: 87.535-000, Xambrê-PR, 
representada pelo Srº Cícero Feitosa de Figueiredo, inscrita no CPF sob o nº 474.605.809-10, doravante designada 
simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento na Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 01/2022, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014, sujeitando-se, no que couber, 
às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de colaboração tem por objeto Atendimento de Triagem de Materiais Recicláveis coletados no 
próprio município de Xambrê, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de R$3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) para cada parcela, através do depósito bancário na conta corrente nº 77580-4, Agência 
0726, Banco Cooperativo Sicredi, utilizada pela ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante 
apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas;
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto 
desta Colaboração;
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da 
parceria.
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da ENTIDADE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia 
para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a 
despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação 
do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação 
de contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011;
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução deste Termo de Fomento e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente 
apontadas pela Administração Pública.
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos 
respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a 
outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no 
objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto.
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte;
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho.
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho.
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços.
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal;
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela ENTIDADE, assim como alterações em seu 
Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, 
contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os 
meios utilizados para tanto;
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas;
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público;
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das pessoas 
envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico;
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas 
às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que 
dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo 
vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, 
apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria:
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente aprovado 
pela administração pública parceira.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, fica designado o 
servidor CARLOS MARQUES, Gestor da presente parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pelo Portaria nº 172/2022, realizará o monitoramento e avaliação da presente 
parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à Secretário Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos. Parágrafo Único: Em ocorrendo prorrogação do prazo, os valores 
poderão ser corrigidos pelos índices IGP-M ou IPCA, ou outro a critério da Administração, com periodicidade anual.
CLAUSULA NONA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a ENTIDADE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais).
9.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
9.3 - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do Termo de Colaboração. 
As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês.
9.4 - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas da primeira 
parcela, o da quarta parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos 
termos estabelecidos na clausula oitava.
CLAUSULA DÉCIMA -DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
10.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da 
ENTIDADE, vinculada ao objeto, na Agência nº 0726, no Banco Cooperativo Sicredi, na Conta Corrente nº77580-4, e 
aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
10.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos 
menores.
10.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), 
pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 
ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa física durante a vigência do Instrumento, 
exclusivamente para atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014.
10.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizado pela ENTIDADE desde que não haja 
desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
10.5 A ENTIDADE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso 
não efetue a boa execução dos recursos.
10.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ENTIDADE a participar de novos Termos 
de Fomento, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
11.1 Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma integral das receitas e despesas até 90 dias a 
partir do término de vigência do Termo de Fomento segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e 
indicações exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do 
objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração 
de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as 
normas contábeis vigentes, tendo a administração pública 150 dias para apreciar a Prestação de Contas.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da Secretário Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente.
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais 
de execução do objeto.
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que 
celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre 
acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, 
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta 
Lei, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses: A inexecução do objeto desta Colaboração; Não apresentação do relatório de execução físico 
financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 
estabelecida.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao 
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras.
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade;
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vigência ou suplementação de seu valor.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do 
MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à ENTIDADE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente mensuráveis) pactuada no 
Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com:
1) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias;
2) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal;
3) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 
da Lei 13019/2014;
4) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas;
5) pagamento de despesa bancária;
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta Colaboração;
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 
02(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Xambrê, 26 de setembro de 2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Prefeito
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE XAMBRÊ
TESTEMUNHAS
_________________________________
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
__________________________________
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

 

 

 

DECRETO Nº 283/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 141/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de setembro de 2022. 

     
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

18.543.0005.1134
Revitalização dos  Lagos,  Bosques  e Parques 

Naturais
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0002.2160
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Assistencia 

Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$       20.000,00 

08.122.0002.2160
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Assistencia 

Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$       40.000,00 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60115

08.244.0012.2180
Manuten ç ã o  do  Fundo  Municipal  de 

Assistência Social
3.3.90.48.00.00

OUTROS  AUX Í LIOS 
FINANCEIROS  A  PESSOAS 
FÍSICAS

1000

08.244.0012.2180
Manuten ç ã o  do  Fundo  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 20/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       34.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       60.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     213.000,00 

 TOTAL GERAL                              307.000,00 

Municipal  de 

Assistência Social
3.3.91.32.00.00

MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1000

 R$       34.000,00 

 R$       15.000,00 

 R$     180.000,00 

 R$       18.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.2.91.21.00.00

JUROS  SOBRE  A  D Í VIDA 
POR CONTRATO

1000

13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0013.2293
Criaç ão  e Manutenç ão  da Segunda  Sede do 

Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1000  R$     128.000,00 

08.243.0013.2293
Criaç ão  e Manutenç ão  da Segunda  Sede do 

Conselho Tutelar
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

60115

17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
17.001. - FUNDO ESPECIAL 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 283 DE 20/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       34.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     228.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       15.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       30.000,00 

 TOTAL GERAL                              307.000,00 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

14.422.0013.2292
Programas  e  Projetos  de  Qualifica ç ã o 
Destinados  à  Inser ç ã o  ou  Reinser ç ã o  da 
Mulher no Mercado de Trabalho

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

14.422.0013.2292
Programas  e  Projetos  de  Qualifica ç ã o 
Destinados  à  Inser ç ã o  ou  Reinser ç ã o  da 
Mulher no Mercado de Trabalho

3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000

14.422.0013.2292
Programas  e  Projetos  de  Qualifica ç ã o 
Destinados  à  Inser ç ã o  ou  Reinser ç ã o  da 
Mulher no Mercado de Trabalho

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

 R$       34.000,00 

 R$     100.000,00 

 R$       15.000,00 

 R$         5.000,00 

 R$         5.000,00 

 R$       20.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

 

 

 

DECRETO Nº 286/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 143/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

 
 Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 16.500,00 

(dezesseis mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, 

da Fonte 300077 - Recursos F M D D - exercício anterior, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70070 - Readequação de 
Canteiro Central de Avenida - Convenio 67/2020 SEDU SIT 44164 , no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2022. 

     
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.1212 Manutenção, Reparos e Construção de Pontes 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
22.002. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS

14.122.0020.1311 F.M.D.D - Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300077

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00

INDENIZA Ç Õ ES  E 
RESTITUIÇÕES

70070

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.2.91.21.00.00

JUROS  SOBRE  A  D Í VIDA 
POR CONTRATO

1000

Recursos F M D D - exercício anterior

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        16.500,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        80.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        10.000,00 

 TOTAL GERAL                                106.500,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        16.500,00 

 TOTAL GERAL                                  16.500,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual       

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 22/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 22/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

      552.920,67 

300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 047/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 078/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 134/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2022 300077
Valor utilizado pelo Decreto nº 286/2022 300077

 R$        16.500,00 

 R$        80.000,00 

 R$        10.000,00 

 R$        16.500,00 

        2.707.771,91 533.351,24          2.174.420,67 
            150.000,00 
            100.000,00 
             86.000,00 
         1.000.000,00 
             90.000,00 
             35.000,00 
                  500,00 
             80.000,00 
             80.000,00 

.

.

.

.

.300077

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.902/2022
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ADAISE GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 15 de Setembro de 2022, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ADAISE GOMES DA SILVA TRENTO, matrícula 980271, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.623.481-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 058.859.639-67, nomeada em 06 de 
Julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez 
por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 12216/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.903/2022
Transferir o servidor CEZAR FABIANO VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor CEZAR FABIANO VIANA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.508.353-0-SSP-PR e inscrito no CPF nº 007.912.839-41, nomeado em 06 de Setembro de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviarios, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Administração, a contar de 01 de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.904/2022
Designa o servidor CEZAR FABIANO VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor CEZAR FABIANO VIANA, matrícula nº 946091, portador da Cédula de Identidade nº 
7.508.353-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 007.912.839-41, nomeado em 06 de Setembro de 2011, para ocupar o 
cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviarios, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na  Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para o mesma, a partir de 01 
de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 47/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932 
Objeto: objeto da presente dispensa de licitação para a aquisição de placas de identificação das 
estradas rurais deste município, MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932, inscrita no CNPJ sob 
o nº 38.116.688/0001-42, para suprir as necessidades de melhor identificação das estradas do 
município de Esperança Nova/PR. 
Valor Total: R$17.150,00(dezessete mil e cento e cinquenta reais). 
Vigência: 6 (seis) meses a partir da data de 23 de setembro. 
Fundamentação: Dispensa por Valor nº 14/2022 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 081/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E 
SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO V”.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 10/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h30min do dia 10/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 10/10/2022.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, à 
participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 144.805,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E CINCO 
REAIS).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Setembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 075/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de fórmula alimentar para paciente 
com necessidade de alimentação especial, conforme Ordem Judicial, Processo nº 0001458-76.2021.8.16.0040, do 
Ministério Público do Estado do Paraná, Comarca de Altônia, no valor de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta 
reais). Com a empresa: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.924.435/0001-10, com sede a Rua Governador Ney Braga, 4335 – Zona 1 - CEP: 87.501-330, na Cidade de 
Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.10300006.2.034.3390.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita
  Altônia, 26 de setembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1D07 279350T000058413 14/09/2022 51851
ACE0A08 279350T000057371 12/09/2022 55417
ACZ5I57 279350T000059086 15/09/2022 76252
ADL7035 279350T000059102 17/09/2022 55250
ADR6179 279350T000059079 15/09/2022 55414
AEK4E92 279350T000054904 17/09/2022 55414
AEV4G46 279350T000058391 13/09/2022 60175
AFL2B91 279350T000058415 14/09/2022 55920
AGC8889 279350T000055813 12/09/2022 76252
AGG4I17 279350T000064023 12/09/2022 55414
AHD2073 279350T000059038 12/09/2022 55417
AHP2C25 279350T000060038 14/09/2022 59910
AIC7397 279350T000064029 13/09/2022 60175
AIG4700 279350T000058396 13/09/2022 51930
AII5466 279350T000054897 16/09/2022 55417
AJX8C57 279350T000064046 16/09/2022 70561
AKB2390 279350T000055838 16/09/2022 55417
AKT7610 279350T000060044 15/09/2022 59910
AKU9023 279350T000059088 16/09/2022 55417
AKW5H00 279350T000055809 12/09/2022 55417
ALL6J52 279350T000059084 15/09/2022 76331
ALX8I28 279350T000064027 12/09/2022 65300
AMA3609 279350T000055845 17/09/2022 55417
AMB3I77 279350T000059058 14/09/2022 55417
ANA6129 279350T000055827 15/09/2022 76252
ANA7198 279350T000058408 14/09/2022 76252
ANN7E02 279350T000064043 16/09/2022 55417
AOF1G06 279350T000059054 13/09/2022 55417
AOF9C29 279350T000055831 15/09/2022 55417
AOL1679 279350T000055848 17/09/2022 55417
AOR3611 279350T000059071 15/09/2022 55414
AOV4E46 279350T000064041 16/09/2022 55417
AOW1837 279350T000050442 15/09/2022 51930
APE2545 279350T000058417 14/09/2022 65300
APN6H37 279350T000058401 13/09/2022 76332
APZ6F28 279350T000059049 12/09/2022 55414
AQA8890 279350T000057376 17/09/2022 55414
AQA8890 279350T000059056 13/09/2022 55414
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AQB5E99 279350T000060058 16/09/2022 51851
AQO7446 279350T000060052 16/09/2022 51851
AQP1H01 279350T000055805 12/09/2022 55417
AQV7853 279350T000057383 17/09/2022 54600
ARD1I70 279350T000059041 12/09/2022 55417
ARR6246 279350T000054901 16/09/2022 58191
ARR7817 279350T000057370 12/09/2022 55417
ARV3F10 279350T000064019 12/09/2022 76331
ASD8788 279350T000059097 16/09/2022 55417
ASD9E73 279350T000059101 17/09/2022 55417
ASM5C07 279350T000059047 12/09/2022 55417
ASQ7G76 279350T000054898 16/09/2022 55417
ASX8722 279350T000055825 15/09/2022 55414
ASY0042 279350T000060048 16/09/2022 51930
ASY3738 279350T000054896 16/09/2022 55417
ATA3I68 279350T000058418 14/09/2022 55417
ATE5859 279350T000064048 16/09/2022 76332
ATE9385 279350T000058437 15/09/2022 76332
ATF9E21 279350T000059040 12/09/2022 55417
ATH5726 279350T000050447 17/09/2022 76332
ATJ5807 279350T000058397 13/09/2022 51851
ATK7B38 279350T000054892 15/09/2022 55417
ATN1I66 279350T000054888 15/09/2022 55417
ATO8C28 279350T000054903 17/09/2022 55417
ATT5468 279350T000059050 12/09/2022 76332
ATU4766 279350T000059090 16/09/2022 51930
ATZ4460 279350T000060046 15/09/2022 58191
ATZ7526 279350T000059034 12/09/2022 55417
AUL6835 279350T000060029 13/09/2022 55680
AUN2332 279350T000059089 16/09/2022 55500
AUR8E43 279350T000064037 13/09/2022 51852
AUS2085 279350T000059033 12/09/2022 55417
AUT9407 279350T000064021 12/09/2022 60501
AVF4436 279350T000057377 17/09/2022 76252
AVL6464 279350T000060056 16/09/2022 51851
AVN3046 279350T000060040 14/09/2022 59910
AVV0698 279350T000064053 17/09/2022 55417
AVW8423 279350T000055836 16/09/2022 55417
AWC3083 279350T000059037 12/09/2022 55417
AWC8974 279350T000060053 16/09/2022 59910
AWL1399 279350T000057378 17/09/2022 55417
AWP6724 279350T000054907 17/09/2022 55414
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AWP9J53 279350T000064024 12/09/2022 55414
AWX8841 279350T000050441 15/09/2022 76332
AWY0223 279350T000055841 16/09/2022 55417
AWZ0059 279350T000064018 12/09/2022 55500
AXA5048 279350T000059093 16/09/2022 55417
AXC4C61 279350T000058399 13/09/2022 51851
AXK6284 279350T000057386 17/09/2022 76252
AXS2A30 279350T000059070 15/09/2022 76251
AXY9I75 279350T000059081 15/09/2022 76252
AXZ1781 279350T000060033 14/09/2022 59910
AXZ6740 279350T000060031 13/09/2022 59910
AYA2F59 279350T000054894 15/09/2022 55417
AYD2D10 279350T000054912 17/09/2022 55414
AYH8E01 279350T000064020 12/09/2022 55417
AYL3I87 279350T000055810 12/09/2022 55417
AYZ7A81 279350T000055834 15/09/2022 55417
AZB2F48 279350T000059094 16/09/2022 55417
AZD2733 279350T000059103 17/09/2022 55417
AZE4474 279350T000059059 14/09/2022 55417
AZH2F27 279350T000064035 13/09/2022 54100
AZI5731 279350T000060059 16/09/2022 51851
AZJ7709 279350T000064042 16/09/2022 55417
AZN1070 279350T000059067 14/09/2022 55414
AZQ2G17 279350T000054882 12/09/2022 55417
AZU1D16 279350T000059074 15/09/2022 55417
AZX9317 279350T000057389 17/09/2022 55417
BAC7D13 279350T000059057 14/09/2022 55417
BAH1910 279350T000050449 17/09/2022 76331
BAH6215 279350T000059085 15/09/2022 55414
BAL7586 279350T000064022 12/09/2022 76251
BAQ9363 279350T000060026 12/09/2022 51851
BAR9486 279350T000059065 14/09/2022 55417
BAT9F93 279350T000058392 13/09/2022 60681
BAU6E97 279350T000058411 14/09/2022 55417
BAV3D86 279350T000055807 12/09/2022 55417
BAX6817 279350T000059080 15/09/2022 55417
BAY8775 279350T000050439 15/09/2022 70481
BAZ2325 279350T000060043 15/09/2022 59910
BAZ2325 279350T000060028 13/09/2022 59910
BAZ2325 279350T000060034 14/09/2022 59910
BAZ8726 279350T000064050 17/09/2022 55411
BBB7318 279350T000059098 16/09/2022 55417
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BBC3H65 279350T000055824 14/09/2022 55417
BBG0241 279350T000059087 16/09/2022 76251
BBG7H67 279350T000059064 14/09/2022 76251
BBG8316 279350T000059075 15/09/2022 70561
BBL2593 279350T000058410 14/09/2022 55411
BBM9967 279350T000055833 15/09/2022 55417
BBN8H95 279350T000055840 16/09/2022 55414
BBT4533 279350T000054911 17/09/2022 55417
BBV0721 279350T000058412 14/09/2022 55417
BBY3E63 279350T000054905 17/09/2022 55417
BBY4330 279350T000058440 17/09/2022 76332
BCD7031 279350T000064056 17/09/2022 76251
BCJ2533 279350T000064055 17/09/2022 55417
BCJ4453 279350T000058435 15/09/2022 63944
BCJ4453 279350T000058427 15/09/2022 58350
BCJ4453 279350T000058429 15/09/2022 70561
BCJ5C08 279350T000055808 12/09/2022 55417
BCL3E37 279350T000055817 12/09/2022 76252
BCL4523 279350T000059069 14/09/2022 55417
BCN2B73 279350T000064032 13/09/2022 58350
BCV2E84 279350T000064025 12/09/2022 55414
BCV9C54 279350T000058438 17/09/2022 76331
BCW5H54 279350T000058404 14/09/2022 55417
BCY5C42 279350T000060037 14/09/2022 59910
BDC1G89 279350T000050440 15/09/2022 70481
BDE4C98 279350T000055842 16/09/2022 55417
BDE8E87 279350T000054908 17/09/2022 76251
BDH8C85 279350T000055835 16/09/2022 55417
BDM6G47 279350T000058409 14/09/2022 55417
BDN5J47 279350T000057380 17/09/2022 55417
BDN5J47 279350T000050448 17/09/2022 76332
BDS6G56 279350T000055832 15/09/2022 55411
BDW5F75 279350T000059068 14/09/2022 55414
BDX4J08 279350T000054906 17/09/2022 55417
BEE1J17 279350T000058386 12/09/2022 76251
BEF7976 279350T000059095 16/09/2022 55417
BEG5D54 279350T000059035 12/09/2022 55417
BEG7A82 279350T000064057 17/09/2022 55417
BEJ5G71 279350T000055839 16/09/2022 55417
BEK3B95 279350T000060047 15/09/2022 51851
BEL6G45 279350T000058407 14/09/2022 76251
BEQ0F83 279350T000064033 13/09/2022 55414
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BEU2J93 279350T000059045 12/09/2022 55417
BEU6C41 279350T000060050 16/09/2022 68580
BEU9G35 279350T000054913 17/09/2022 55414
BEW3I70 279350T000059039 12/09/2022 55417
CAF4138 279350T000060055 16/09/2022 51851
CBU1965 279350T000055847 17/09/2022 76252
CEY6109 279350T000058441 17/09/2022 76331
CRM0023 279350T000064051 17/09/2022 55417
CSK5781 279350T000045662 13/09/2022 54870
CYK0170 279350T000059100 17/09/2022 55417
CZZ5F54 279350T000050444 17/09/2022 76331
DAL6381 279350T000059078 15/09/2022 55417
DCY3210 279350T000059083 15/09/2022 55417
DDF1810 279350T000057379 17/09/2022 55417
DDF2948 279350T000059048 12/09/2022 55417
DGI1C23 279350T000064034 13/09/2022 57380
DHZ7926 279350T000059046 12/09/2022 55417
DIC4998 279350T000059044 12/09/2022 76252
DME6G48 279350T000064039 15/09/2022 76331
DMU2799 279350T000054910 17/09/2022 76252
DQZ3913 279350T000055816 12/09/2022 60175
DRC7F00 279350T000064054 17/09/2022 57705
DUU5B04 279350T000060042 15/09/2022 59910
DWI1F49 279350T000060054 16/09/2022 59910
EBJ8F81 279350T000055803 12/09/2022 76252
EBP9D77 279350T000057375 17/09/2022 54600
EBQ6H03 279350T000064031 13/09/2022 58350
ECO0910 279350T000059063 14/09/2022 55417
EFY5652 279350T000058405 14/09/2022 55414
EGE5C42 279350T000055822 14/09/2022 76251
EGM6G33 279350T000054902 17/09/2022 55411
EGO1774 279350T000060051 16/09/2022 51852
EIQ3F54 279350T000059073 15/09/2022 55417
EPT7615 279350T000057374 15/09/2022 55417
EVP8A34 279350T000059052 13/09/2022 55417
EWP0088 279350T000059099 16/09/2022 55414
EWS2D37 279350T000055820 13/09/2022 55417
EYB9246 279350T000045666 17/09/2022 76332
EZW9165 279350T000059032 12/09/2022 55417
FDM1H55 279350T000050445 17/09/2022 76332
FOM3G70 279350T000045663 16/09/2022 76332
FSL4A22 279350T000058439 17/09/2022 51930
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FSW2E35 279350T000055814 12/09/2022 55417
FYG1F10 279350T000054890 15/09/2022 55417
GAC1C39 279350T000054893 15/09/2022 76252
GCW9G89 279350T000060027 12/09/2022 59910
GHD6D10 279350T000060045 15/09/2022 59910
GIF9B07 279350T000058432 15/09/2022 76332
GVI0040 279350T000064038 14/09/2022 55417
HBM1180 279350T000059043 12/09/2022 55417
HSX4F81 279350T000064049 16/09/2022 60412
HTI0C10 279350T000055812 12/09/2022 55417
HXD7E84 279350T000059077 15/09/2022 55417
IAH4G65 279350T000050443 17/09/2022 56222
IMK1E01 279350T000055821 13/09/2022 76252
IWM0A06 279350T000055829 15/09/2022 76331
JDT6C15 279350T000058398 13/09/2022 51851
JEA5112 279350T000060057 16/09/2022 51851
JNN7797 279350T000058416 14/09/2022 55417
JQZ9516 279350T000057373 14/09/2022 76331
JXR8426 279350T000055846 17/09/2022 76251
JZW6770 279350T000058423 15/09/2022 55920
KAK7D31 279350T000059082 15/09/2022 76252
KAM4250 279350T000059036 12/09/2022 55417
KDT5741 279350T000058420 14/09/2022 54100
KWI0771 279350T000058421 14/09/2022 54100
KWI0771 279350T000058422 14/09/2022 55414
KYK5013 279350T000054880 12/09/2022 55500
MDE4329 279350T000060039 14/09/2022 59910
MQX4E05 279350T000060025 12/09/2022 76331
NCS7E91 279350T000045665 16/09/2022 76331
NCU2005 279350T000059092 16/09/2022 55417
NFN0270 279350T000060041 14/09/2022 59910
NFV2D60 279350T000045664 16/09/2022 76331
NIG1139 279350T000055804 12/09/2022 55417
NJC2F95 279350T000060049 16/09/2022 51851
NPJ8719 279350T000055819 13/09/2022 55417
NRY7E55 279350T000060035 14/09/2022 59910
NSA2868 279350T000058389 13/09/2022 60175
NWM1I80 279350T000059066 14/09/2022 55417
OLT0H50 279350T000059042 12/09/2022 55417
OMU0J70 279350T000059104 17/09/2022 55417
OOL7B00 279350T000055828 15/09/2022 55417
OON0G37 279350T000050446 17/09/2022 76331
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OXE1630 279350T000050435 11/09/2022 76251
OXP4C41 279350T000054891 15/09/2022 55417
PZG0J32 279350T000064026 12/09/2022 55417
QAK4A69 279350T000055823 14/09/2022 55417
QCE6H21 279350T000054914 17/09/2022 55417
QID7E60 279350T000064058 17/09/2022 52070
QNH1D27 279350T000058390 13/09/2022 60175
QTM1154 279350T000054881 12/09/2022 76252
QUX7E68 279350T000064028 13/09/2022 55417
REY9C88 279350T000064044 16/09/2022 55417
RHA8B35 279350T000060032 13/09/2022 59910
RHC8D00 279350T000055830 15/09/2022 55417
RHF6B90 279350T000054883 12/09/2022 55417
RHG6H60 279350T000058406 14/09/2022 55417
RHN9H39 279350T000054895 15/09/2022 55417
RHO3E38 279350T000064030 13/09/2022 60175
RHO4D68 279350T000057384 17/09/2022 76252
RHQ3C92 279350T000057387 17/09/2022 60175
RHV5D86 279350T000050438 15/09/2022 70481
RHX3F48 279350T000060030 13/09/2022 59910
RHX3J01 279350T000054909 17/09/2022 55414
RHY8A74 279350T000064040 16/09/2022 73662
RJB2C15 279350T000058393 13/09/2022 55920
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAH5209 279350S000152798 13/09/2022 60503
AAW0G64 279350S000152679 09/09/2022 60503
AAX4F88 279350S000152970 11/09/2022 56732
AAZ3D66 279350S000152706 10/09/2022 60503
ABA2377 279350S000152833 12/09/2022 60503
ABK6951 279350S000152649 08/09/2022 60503
ACS2G04 279350S000152896 11/09/2022 60503
ACW2999 279350NIC0030181 30/08/2022 50020
ADE8661 279350S000152656 09/09/2022 60503
ADF6927 279350S000152658 09/09/2022 60503
ADV3I44 279350S000152568 14/09/2022 60503
AEC3101 279350S000152842 13/09/2022 60503
AER5779 279350S000152703 10/09/2022 60503
AFQ1239 279350S000152697 10/09/2022 60503
AFR8F40 279350S000152516 09/09/2022 60503
AFV3G40 279350S000152801 13/09/2022 60503
AFV4A46 279350S000152517 09/09/2022 60503
AFZ3227 279350S000152913 14/09/2022 60503
AGB0J68 279350S000152747 11/09/2022 60503
AGJ7949 279350S000152691 09/09/2022 56732
AGO0160 279350NIC0030161 30/08/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030148 30/08/2022 50020
AGV4G47 279350S000152538 07/09/2022 60503
AHD2073 279350S000152509 09/09/2022 60503
AHE5230 279350S000152678 09/09/2022 60503
AHI4283 279350S000152756 11/09/2022 60503
AHR7805 279350S000152848 13/09/2022 60503
AHR7805 279350S000152771 10/09/2022 60503
AID3D44 279350S000152601 13/09/2022 60503
AIK4070 279350S000152820 11/09/2022 60503
AIM8778 279350S000152835 12/09/2022 60503
AIP7398 279350S000152917 14/09/2022 56732
AJB6938 279350S000152802 14/09/2022 60503
AJD4865 279350S000152642 13/09/2022 60503
AJE5955 279350S000152640 14/09/2022 60503
AJJ7F18 279350S000152529 07/09/2022 60503
AJK2C53 279350S000152749 11/09/2022 60503
AJM0269 279350S000152934 12/09/2022 60503
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AJR8911 279350S000152653 08/09/2022 60503
AJR8F39 279350S000152723 08/09/2022 60503
AJU4088 279350S000152779 12/09/2022 56732
AJX6318 279350S000152527 07/09/2022 60503
AKA9381 279350S000152673 09/09/2022 60503
AKD8043 279350S000152871 13/09/2022 60503
AKE4E49 279350NIC0030126 30/08/2022 50020
AKF8A06 279350S000152684 09/09/2022 60503
AKG9F26 279350S000152861 11/09/2022 56732
AKI1F90 279350S000152824 11/09/2022 60503
AKL9H60 279350S000152781 12/09/2022 60503
AKP1G52 279350S000152709 10/09/2022 60503
AKP1G52 279350S000152816 10/09/2022 60503
AKQ8991 279350S000152627 14/09/2022 60503
AKQ8991 279350S000152510 09/09/2022 60503
AKQ8991 279350S000152515 09/09/2022 60503
AKT2996 279350NIC0030169 30/08/2022 50020
AKT2996 279350NIC0030149 30/08/2022 50020
AKV3D77 279350S000152821 11/09/2022 60503
AKY3984 279350S000152864 12/09/2022 60503
AKZ0652 279350S000152726 08/09/2022 60503
ALA7G81 279350S000152689 09/09/2022 60503
ALC0H92 279350S000152872 13/09/2022 56732
ALG0928 279350S000152532 07/09/2022 60503
ALK7966 279350S000152828 12/09/2022 60503
ALL9006 279350S000152928 11/09/2022 60503
ALN6771 279350S000152636 14/09/2022 60503
ALP6478 279350S000152929 11/09/2022 60503
ALV0778 279350S000152800 13/09/2022 60503
ALV0778 279350S000152873 13/09/2022 60503
ALV6047 279350S000152814 10/09/2022 60503
ALX4729 279350S000152742 11/09/2022 60503
ALY3647 279350S000152648 08/09/2022 60503
ALY3647 279350S000152782 12/09/2022 60503
AMB4452 279350S000152836 12/09/2022 56732
AME0421 279350S000152908 13/09/2022 60503
AME8447 279350S000152903 12/09/2022 60503
AMG5012 279350S000152737 11/09/2022 60503
AMJ7764 279350S000152696 10/09/2022 60503
AMS1241 279350S000152615 13/09/2022 60503
AMS1241 279350S000152605 14/09/2022 60503
AMS1241 279350S000152629 14/09/2022 60503
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AMW6568 279350NIC0030146 30/08/2022 50020
AMX4541 279350S000152512 09/09/2022 60503
AMX4541 279350S000152891 09/09/2022 60503
AMZ3319 279350S000152518 08/09/2022 60503
ANA1D60 279350S000152632 13/09/2022 56732
ANB2566 279350S000152748 11/09/2022 60503
AND2521 279350S000152587 13/09/2022 60503
AND7231 279350S000152513 09/09/2022 60503
ANF4E43 279350S000152840 13/09/2022 60503
ANK0370 279350S000152887 09/09/2022 60503
ANK0370 279350S000152735 11/09/2022 60503
ANM7322 279350S000152537 07/09/2022 60503
ANM7322 279350S000152651 08/09/2022 60503
ANM7322 279350S000152721 08/09/2022 60503
ANM7322 279350S000152544 07/09/2022 60503
ANU4304 279350S000152528 07/09/2022 60503
ANU4304 279350S000152526 07/09/2022 60503
ANU4304 279350S000152875 14/09/2022 60503
ANU4304 279350S000152876 14/09/2022 60503
ANU4304 279350S000152869 12/09/2022 60503
ANW4830 279350S000152547 07/09/2022 60503
AOF1G06 279350S000152847 13/09/2022 60503
AOF3023 279350S000152613 13/09/2022 60503
AOF6539 279350S000152548 08/09/2022 60503
AOM0583 279350S000152776 12/09/2022 60503
AON3E13 279350S000152916 14/09/2022 60503
AOO9558 279350S000152571 13/09/2022 56732
AOQ4C35 279350S000152845 13/09/2022 60503
AOQ5563 279350S000152849 13/09/2022 56732
AOQ8J35 279350S000152702 10/09/2022 60503
AOR4A01 279350S000152790 13/09/2022 60503
AOT9027 279350S000152727 08/09/2022 60503
AOV8A57 279350S000152922 10/09/2022 60503
AOX7C52 279350NIC0030191 30/08/2022 50020
AOY4759 279350S000152525 07/09/2022 60503
AOZ0650 279350NIC0030103 30/08/2022 50020
APC1434 279350S000152745 11/09/2022 60503
APE6495 279350S000152863 11/09/2022 60503
APL1381 279350S000152720 08/09/2022 60503
APL1776 279350S000152925 10/09/2022 60503
APM0639 279350S000152964 09/09/2022 56732
APN0E67 279350NIC0030171 30/08/2022 50020
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APO5473 279350S000152655 09/09/2022 60503
APP4285 279350S000152593 14/09/2022 60503
APP4285 279350S000152832 12/09/2022 60503
APP4285 279350S000152866 12/09/2022 60503
APP4285 279350S000152853 14/09/2022 60503
APP4285 279350S000152933 11/09/2022 60503
APP4285 279350S000152681 09/09/2022 60503
APP4285 279350S000152754 11/09/2022 60503
APP4285 279350S000152920 10/09/2022 60503
APP4285 279350S000152594 14/09/2022 60503
APR1641 279350S000152906 13/09/2022 60503
APV8302 279350S000152682 09/09/2022 60503
APV8889 279350S000152564 14/09/2022 60503
APX3044 279350S000152953 09/09/2022 56732
APZ3397 279350S000152741 11/09/2022 60503
AQB0855 279350S000152716 08/09/2022 60503
AQB0855 279350S000152660 09/09/2022 60503
AQB2859 279350S000152555 08/09/2022 60503
AQC6I15 279350S000152545 07/09/2022 60503
AQD7790 279350S000152710 10/09/2022 60503
AQL4D93 279350S000152714 08/09/2022 60503
AQL9538 279350S000152746 11/09/2022 60503
AQQ1962 279350S000152577 14/09/2022 60503
AQQ1962 279350S000152722 08/09/2022 60503
AQV8C97 279350S000152573 13/09/2022 60503
ARA2369 279350S000152718 08/09/2022 60503
ARB2068 279350S000152580 14/09/2022 60503
ARF2301 279350S000152608 13/09/2022 60503
ARJ9G98 279350S000152893 10/09/2022 60503
ARM6F71 279350S000152578 14/09/2022 56732
ARN8323 279350S000152698 10/09/2022 60503
ARQ2G06 279350S000152603 14/09/2022 60503
ARS8802 279350S000152932 11/09/2022 60503
ARS9G74 279350S000152661 09/09/2022 60503
ARS9H26 279350S000152671 08/09/2022 60503
ART0C85 279350S000152767 09/09/2022 60503
ARU2846 279350NIC0030136 30/08/2022 50020
ASD9338 279350NIC0030163 30/08/2022 50020
ASJ2793 279350S000152969 11/09/2022 60503
ASN1249 279350S000152966 09/09/2022 60503
ASN4149 279350S000152941 13/09/2022 60503
ASS3014 279350S000152857 11/09/2022 60503
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ASU7E82 279350S000152763 09/09/2022 60503
ASY2A17 279350S000152604 14/09/2022 60503
ATF2567 279350S000152803 14/09/2022 60503
ATI4683 279350S000152880 08/09/2022 60503
ATI6912 279350S000152550 08/09/2022 60503
ATJ4963 279350S000152602 14/09/2022 56732
ATN2707 279350S000152670 08/09/2022 60503
ATP9345 279350S000152521 08/09/2022 60503
ATT3998 279350NIC0030135 30/08/2022 50020
ATU9J05 279350S000152959 09/09/2022 60503
ATV3269 279350S000152859 11/09/2022 60503
ATW4B83 279350S000152639 14/09/2022 60503
ATW5627 279350S000152579 14/09/2022 60503
ATY5232 279350S000152774 12/09/2022 60503
AUA2E66 279350S000152618 14/09/2022 60503
AUD1C83 279350NIC0030101 30/08/2022 50020
AUE4254 279350NIC0030141 30/08/2022 50020
AUF7J00 279350NIC0030128 30/08/2022 50020
AUP1918 279350S000152511 09/09/2022 60503
AUR6611 279350NIC0030194 30/08/2022 50020
AUT6C36 279350S000152669 10/09/2022 60503
AUU4786 279350S000152717 08/09/2022 60503
AUU8513 279350S000152787 13/09/2022 60503
AUV0924 279350NIC0030172 30/08/2022 50020
AVB4134 279350S000152899 12/09/2022 60503
AVG8984 279350S000152852 14/09/2022 60503
AVH6734 279350NIC0030100 30/08/2022 50020
AVM9930 279350S000152805 14/09/2022 60503
AVN3421 279350S000152813 14/09/2022 60503
AVO9501 279350S000152556 08/09/2022 60503
AVS6367 279350S000152609 14/09/2022 60503
AVZ5200 279350S000152829 12/09/2022 60503
AVZ8090 279350S000152914 14/09/2022 60503
AVZ8876 279350S000152921 10/09/2022 60503
AVZ8G68 279350S000152563 14/09/2022 60503
AWD6I87 279350S000152619 14/09/2022 60503
AWE4737 279350S000152541 07/09/2022 60503
AWF6561 279350S000152554 08/09/2022 60503
AWM7456 279350S000152732 11/09/2022 60503
AWQ1B80 279350NIC0030173 30/08/2022 50020
AWQ5B00 279350S000152567 14/09/2022 56732
AWX9A59 279350S000152971 11/09/2022 60503
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AWY3F53 279350S000152533 07/09/2022 60503
AWY3F53 279350S000152785 13/09/2022 60503
AWY8317 279350S000152780 12/09/2022 60503
AXA5048 279350S000152622 14/09/2022 60503
AXA8845 279350S000152831 12/09/2022 60503
AXB3H59 279350S000152804 14/09/2022 60503
AXD1466 279350S000152740 11/09/2022 60503
AXE4850 279350S000152839 12/09/2022 60503
AXG9413 279350S000152597 13/09/2022 60503
AXH4892 279350NIC0030188 30/08/2022 50020
AXH8029 279350NIC0030179 30/08/2022 50020
AXI7123 279350NIC0030124 30/08/2022 50020
AXK3741 279350S000152889 09/09/2022 60503
AXN5857 279350S000152621 14/09/2022 60503
AXN6B07 279350S000152765 09/09/2022 60503
AXO7028 279350S000152575 13/09/2022 56732
AXP5400 279350NIC0030170 30/08/2022 50020
AXQ2096 279350S000152931 11/09/2022 60503
AXS0F35 279350S000152683 09/09/2022 60503
AXT2949 279350S000152856 14/09/2022 60503
AXT8C65 279350S000152897 11/09/2022 60503
AXV0446 279350NIC0030151 30/08/2022 50020
AYG3090 279350S000152841 13/09/2022 60503
AYH8631 279350S000152530 07/09/2022 60503
AYJ7F75 279350S000152902 12/09/2022 60503
AYK9748 279350S000152778 12/09/2022 60503
AYL4965 279350S000152783 12/09/2022 56732
AYL8D00 279350S000152808 14/09/2022 60503
AYN6505 279350NIC0030123 30/08/2022 50020
AYO2325 279350NIC0030190 30/08/2022 50020
AYQ4209 279350S000152895 11/09/2022 60503
AYS1604 279350S000152590 14/09/2022 60503
AYU2I64 279350S000152923 10/09/2022 60503
AZC0870 279350NIC0030110 30/08/2022 50020
AZD5B07 279350S000152807 14/09/2022 60503
AZI7G26 279350S000152912 14/09/2022 56732
AZJ2B17 279350S000152566 14/09/2022 60503
AZO9023 279350S000152762 09/09/2022 60503
AZS0373 279350S000152650 08/09/2022 60503
AZV4147 279350S000152879 08/09/2022 56732
AZV5566 279350NIC0030183 30/08/2022 50020
AZV7949 279350S000152815 10/09/2022 60503
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AZW1734 279350NIC0030108 30/08/2022 50020
BAA1E69 279350S000152643 13/09/2022 60503
BAD8896 279350S000152905 13/09/2022 60503
BAD8G73 279350S000152672 08/09/2022 60503
BAF2C45 279350S000152694 09/09/2022 60503
BAG4416 279350S000152588 13/09/2022 56732
BAH8297 279350S000152704 10/09/2022 60503
BAK7B54 279350S000152775 12/09/2022 60503
BAK8703 279350S000152665 10/09/2022 60503
BAP4193 279350NIC0030156 30/08/2022 50020
BAS2077 279350S000152504 07/09/2022 60503
BAS2077 279350S000152652 08/09/2022 60503
BAW2353 279350S000152535 07/09/2022 60503
BAW9973 279350S000152793 13/09/2022 60503
BBD7C26 279350S000152858 11/09/2022 60503
BBD8816 279350S000152823 11/09/2022 60503
BBH2380 279350NIC0030134 30/08/2022 50020
BBH8859 279350NIC0030137 30/08/2022 50020
BBI6D27 279350NIC0030106 30/08/2022 50020
BBJ7425 279350S000152664 10/09/2022 60503
BBK6A56 279350S000152810 14/09/2022 60503
BBL4C38 279350NIC0030138 30/08/2022 50020
BBL8450 279350S000152701 10/09/2022 60503
BBM0J56 279350S000152904 12/09/2022 60503
BBM9E54 279350NIC0030115 30/08/2022 50020
BBO7396 279350S000152919 14/09/2022 60503
BBP1G87 279350S000152641 14/09/2022 56732
BBX1D73 279350S000152837 12/09/2022 60503
BBX4H59 279350S000152924 10/09/2022 60503
BCD9756 279350S000152961 09/09/2022 56732
BCF9056 279350NIC0030121 30/08/2022 50020
BCG6380 279350NIC0030098 30/08/2022 50020
BCH8753 279350S000152644 14/09/2022 60503
BCI0581 279350S000152553 08/09/2022 60503
BCI2825 279350NIC0030159 30/08/2022 50020
BCI7794 279350NIC0030097 30/08/2022 50020
BCM2G00 279350S000152531 07/09/2022 60503
BCM6655 279350NIC0030187 30/08/2022 50020
BCN1383 279350S000152789 13/09/2022 56732
BCN9260 279350NIC0030155 30/08/2022 50020
BCO4393 279350S000152791 13/09/2022 60503
BCT0D31 279350NIC0030158 30/08/2022 50020
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BCT0D98 279350NIC0030107 30/08/2022 50020
BCU2A92 279350S000152766 09/09/2022 60503
BCU5H63 279350S000152585 14/09/2022 56732
BCW8I68 279350NIC0030120 30/08/2022 50020
BCY9C83 279350S000152806 14/09/2022 60503
BDB0820 279350S000152955 09/09/2022 60503
BDH1H95 279350S000152581 14/09/2022 60503
BDI4C97 279350NIC0030165 30/08/2022 50020
BDI6G77 279350NIC0030143 30/08/2022 50020
BDK0I11 279350S000152960 09/09/2022 56732
BDM4B43 279350S000152825 11/09/2022 60503
BDM5E91 279350S000152592 14/09/2022 56732
BDN2I97 279350S000152611 13/09/2022 60503
BDN2I97 279350S000152595 14/09/2022 56732
BDN3H33 279350S000152561 13/09/2022 60503
BDN4J04 279350NIC0030168 30/08/2022 50020
BDP2017 279350NIC0030154 30/08/2022 50020
BDQ9D05 279350NIC0030144 30/08/2022 50020
BDR8G71 279350S000152795 13/09/2022 60503
BDV9C52 279350NIC0030122 30/08/2022 50020
BDW5G21 279350S000152607 13/09/2022 56732
BDW6G03 279350S000152936 12/09/2022 60503
BDW7J67 279350NIC0030160 30/08/2022 50020
BDZ8E46 279350NIC0030153 30/08/2022 50020
BEA7G40 279350NIC0030104 30/08/2022 50020
BEB3E75 279350NIC0030193 30/08/2022 50020
BEG8I74 279350S000152654 08/09/2022 60503
BEH0E29 279350NIC0030166 30/08/2022 50020
BEH4G23 279350S000152560 13/09/2022 60503
BEI5I42 279350S000152744 11/09/2022 60503
BEJ4I75 279350S000152809 14/09/2022 56732
BEK7D01 279350NIC0030182 30/08/2022 50020
BEN3I90 279350S000152768 09/09/2022 60503
BEN8C38 279350S000152646 08/09/2022 60503
BEP0J28 279350S000152759 11/09/2022 60503
BEP1H52 279350NIC0030109 30/08/2022 50020
BEP2J86 279350NIC0030186 30/08/2022 50020
BEQ8D10 279350NIC0030133 30/08/2022 50020
BER9140 279350S000152743 11/09/2022 56732
BEX2B45 279350S000152582 14/09/2022 60503
BEZ9F39 279350NIC0030145 30/08/2022 50020
BEZ9F39 279350NIC0030184 30/08/2022 50020
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BJK1826 279350NIC0030116 30/08/2022 50020
BKO2176 279350S000152638 14/09/2022 60503
BPO4A51 279350NIC0030140 30/08/2022 50020
BUK3764 279350S000152838 12/09/2022 60503
CDK7399 279350S000152692 09/09/2022 60503
CGX1199 279350S000152715 08/09/2022 60503
CHM0601 279350S000152946 14/09/2022 60503
CNT2442 279350S000152870 13/09/2022 60503
COK3221 279350S000152892 10/09/2022 60503
CWN4748 279350S000152830 12/09/2022 60503
DBJ5J61 279350S000152631 13/09/2022 56732
DCY7161 279350NIC0030157 30/08/2022 50020
DHD6108 279350S000152633 13/09/2022 60503
DHO9B66 279350S000152817 11/09/2022 60503
DJK5321 279350S000152686 09/09/2022 60503
DKD0A69 279350S000152520 08/09/2022 56732
DKE8758 279350S000152626 14/09/2022 60503
DKO6A23 279350S000152576 14/09/2022 60503
DLX6786 279350S000152733 11/09/2022 60503
DLX6786 279350S000152939 12/09/2022 60503
DME1113 279350NIC0030132 30/08/2022 50020
DML7G73 279350S000152794 13/09/2022 60503
DOB5F92 279350S000152752 11/09/2022 60503
DOC6980 279350S000152909 13/09/2022 56732
DPF8D20 279350NIC0030117 30/08/2022 50020
DRA2B48 279350S000152758 11/09/2022 60503
DTN9878 279350S000152724 08/09/2022 60503
DUA1H83 279350S000152865 12/09/2022 60503
DUA1H83 279350S000152728 08/09/2022 60503
DUB7303 279350S000152543 07/09/2022 60503
DUF6A00 279350S000152572 13/09/2022 60503
DXA3C06 279350T000055811 12/09/2022 55417
DXR4173 279350S000152855 14/09/2022 60503
DXT1I31 279350S000152730 11/09/2022 56732
DXV6407 279350S000152534 07/09/2022 60503
DYF3C58 279350S000152739 11/09/2022 60503
DZO7352 279350S000152659 09/09/2022 60503
EAF8806 279350S000152945 14/09/2022 60503
EFW4460 279350S000152948 14/09/2022 60503
EGM9I77 279350S000152514 09/09/2022 60503
EIJ2267 279350S000152707 10/09/2022 60503
ELG5I00 279350S000152884 09/09/2022 60503
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EMK1F25 279350S000152695 09/09/2022 60503
EMN7881 279350S000152911 13/09/2022 56732
ENO0I59 279350S000152505 07/09/2022 60503
ERV7J61 279350S000152843 13/09/2022 60503
ETT0F26 279350S000152539 07/09/2022 60503
EUV6H76 279350S000152944 13/09/2022 56732
EXJ8663 279350NIC0030175 30/08/2022 50020
FBC7472 279350NIC0030189 30/08/2022 50020
FDN3E64 279350NIC0030102 30/08/2022 50020
FFJ9G75 279350S000152760 11/09/2022 60503
FFP3B60 279350S000152862 11/09/2022 60503
FHJ9371 279350S000152559 13/09/2022 60503
FIL9C43 279350NIC0030096 30/08/2022 50020
FNQ1G01 279350NIC0030099 30/08/2022 50020
FQG1J85 279350S000152598 13/09/2022 60503
FRJ2F03 279350S000152668 10/09/2022 60503
FSH5F56 279350S000152797 13/09/2022 56732
FUB0137 279350NIC0030147 30/08/2022 50020
GBU7E49 279350S000152610 14/09/2022 56732
GHB9D33 279350S000152943 13/09/2022 60503
GJN0A63 279350S000152957 09/09/2022 60503
GKC0950 279350S000152901 12/09/2022 60503
HBW1638 279350NIC0030164 30/08/2022 50020
HLB8850 279350S000152792 13/09/2022 60503
HLB8850 279350S000152574 13/09/2022 60503
HRH3194 279350S000152755 11/09/2022 60503
HSA8C93 279350S000152926 10/09/2022 60503
HSI0C52 279350S000152635 14/09/2022 56732
HSR1515 279350S000152910 13/09/2022 60503
HSR2050 279350S000152699 10/09/2022 60503
HSR6I80 279350S000152927 10/09/2022 60503
HTR2945 279350S000152942 13/09/2022 60503
IAV7B01 279350S000152729 08/09/2022 60503
IEI3441 279350S000152552 08/09/2022 60503
INE1705 279350S000152772 10/09/2022 60503
IQS3D13 279350NIC0030125 30/08/2022 50020
IQS3D13 279350NIC0030113 30/08/2022 50020
IVC4372 279350NIC0030142 30/08/2022 50020
IXR4C84 279350S000152540 07/09/2022 60503
JAT9H16 279350S000152712 10/09/2022 60503
JNZ1519 279350S000152894 11/09/2022 60503
JOR9G80 279350S000152731 11/09/2022 60503
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JWD9189 279350S000152675 09/09/2022 60503
JYN3C95 279350S000152918 14/09/2022 56732
JYX9247 279350S000152834 12/09/2022 60503
JZQ3J29 279350S000152761 09/09/2022 60503
JZW0649 279350S000152551 08/09/2022 60503
KDX8B49 279350S000152690 09/09/2022 60503
KEL3D92 279350NIC0030130 30/08/2022 50020
KHG5477 279350S000152930 11/09/2022 60503
KHP4D43 279350S000152890 09/09/2022 56732
LMA1J29 279350S000152799 13/09/2022 56732
LOM3H19 279350S000152624 14/09/2022 60503
LPW2E82 279350S000152822 11/09/2022 56732
LQC5H95 279350NIC0030174 30/08/2022 50020
LQK7A25 279350NIC0030119 30/08/2022 50020
LSQ9B46 279350S000152599 13/09/2022 56732
MAC1D32 279350S000152898 12/09/2022 60503
MBJ3F41 279350S000152725 08/09/2022 60503
MDE0183 279350S000152949 14/09/2022 56732
MDT6499 279350S000152542 07/09/2022 60503
MFF2I56 279350S000152868 12/09/2022 60503
MGO5I17 279350S000152666 10/09/2022 56732
MIX9D04 279350NIC0030105 30/08/2022 50020
MJV4A48 279350S000152508 07/09/2022 60503
MKV0B85 279350S000152844 13/09/2022 60503
MMC2A81 279350S000152693 09/09/2022 60503
NAU5J47 279350NIC0030114 30/08/2022 50020
NEL7A89 279350S000152811 14/09/2022 56732
NMK6E68 279350S000152546 07/09/2022 56732
NPL6522 279350S000152827 11/09/2022 60503
NPN8J86 279350S000152900 12/09/2022 60503
NRS4H66 279350S000152950 14/09/2022 60503
NRY8853 279350NIC0030185 30/08/2022 50020
NSL4E70 279350S000152685 09/09/2022 60503
OHU8213 279350S000152503 07/09/2022 60503
OMS0F70 279350S000152860 11/09/2022 60503
OON6G15 279350S000152736 11/09/2022 56732
OOU0388 279350S000152606 13/09/2022 60503
OPT3J19 279350S000152630 14/09/2022 60503
OQO4F08 279350S000152770 09/09/2022 60503
OSY7F14 279350S000152940 12/09/2022 60503
OWE4C65 279350S000152634 13/09/2022 56732
PES8861 279350NIC0030192 30/08/2022 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/09/2022 14:55 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 13

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

PJJ2B29 279350S000152536 07/09/2022 60503
PPL7F12 279350S000152773 10/09/2022 60503
PWA0C73 279350NIC0030180 30/08/2022 50020
PXW0D05 279350S000152708 10/09/2022 60503
PYF1B61 279350S000152788 13/09/2022 60503
QAD7119 279350NIC0030111 30/08/2022 50020
QAJ8744 279350NIC0030177 30/08/2022 50020
QBA5B45 279350S000152881 08/09/2022 56732
QCH6179 279350S000152947 14/09/2022 60503
QDE2J03 279350NIC0030095 30/08/2022 50020
QFZ7D75 279350S000152750 11/09/2022 60503
QHD7D57 279350S000152878 08/09/2022 60503
QIC2B97 279350S000152662 09/09/2022 60503
QIC2B97 279350S000152657 09/09/2022 60503
QIC2B97 279350S000152677 09/09/2022 60503
QIC2B97 279350S000152958 09/09/2022 60503
QID7E60 279350NIC0030129 30/08/2022 50020
QIP4C89 279350S000152667 10/09/2022 56732
QJH9D91 279350NIC0030127 30/08/2022 50020
QKN8C10 279350S000152688 09/09/2022 60503
QMS2A06 279350NIC0030150 30/08/2022 50020
QNA4354 279350S000152637 14/09/2022 56732
QPE4E93 279350S000152623 14/09/2022 56732
QPN1H31 279350S000152907 13/09/2022 60503
QPN1H31 279350S000152935 12/09/2022 60503
RAF2028 279350S000152764 09/09/2022 60503
RBO9G47 279350S000152663 10/09/2022 60503
RES3A36 279350S000152719 08/09/2022 56732
RES3A36 279350S000152647 08/09/2022 56732
RHA3G17 279350S000152565 14/09/2022 60503
RHA5F55 279350NIC0030162 30/08/2022 50020
RHB6J84 279350S000152954 09/09/2022 60503
RHE6B60 279350S000152558 13/09/2022 60503
RHE6G72 279350S000152711 10/09/2022 60503
RHE6I94 279350NIC0030176 30/08/2022 50020
RHE8D79 279350S000152963 09/09/2022 60503
RHF3D19 279350S000152591 14/09/2022 56732
RHG8H94 279350NIC0030167 30/08/2022 50020
RHH9E30 279350S000152616 13/09/2022 60503
RHI6H62 279350S000152586 14/09/2022 60503
RHJ1B00 279350NIC0030152 30/08/2022 50020
RHK4H84 279350S000152676 09/09/2022 56732
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RHM3B35 279350S000152625 14/09/2022 60503
RHP3F42 279350S000152885 09/09/2022 56732
RHP9C91 279350NIC0030118 30/08/2022 50020
RHP9E75 279350S000152680 09/09/2022 60503
RHQ8B91 279350S000152557 13/09/2022 60503
RHQ9E08 279350S000152507 07/09/2022 60503
RHR2I92 279350S000152700 10/09/2022 60503
RHR2J21 279350NIC0030139 30/08/2022 50020
RHT6G48 279350S000152786 13/09/2022 56732
RHV4F88 279350NIC0030131 30/08/2022 50020
RHV7H28 279350S000152645 08/09/2022 60503
RHX7C43 279350S000152570 14/09/2022 60503
RHX7C43 279350S000152962 09/09/2022 60503
RHX9H72 279350S000152796 13/09/2022 60503
RHY1J67 279350NIC0030178 30/08/2022 50020
RHY4D72 279350NIC0030112 30/08/2022 50020
RMN8B74 279350S000152569 14/09/2022 60503
RMV6E19 279350S000152620 14/09/2022 56732
RXK1H00 279350S000152777 12/09/2022 60503
SDP7F16 279350S000152612 13/09/2022 56732
SDS9B52 279350S000152713 10/09/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AHV2635 279350S000146752 12/07/2022 56732
ASR4685 279350S000145604 01/07/2022 56732 01260254120
ATI6891 279350S000146396 08/07/2022 56732
AVV9040 279350S000146677 10/07/2022 56732
AWT9A46 279350S000146131 06/07/2022 56732 04280383609
AXT9H66 279350S000146721 11/07/2022 56732
AXY8201 279350S000146585 10/07/2022 56732
AYL1C10 279350S000146284 07/07/2022 56732
AYV5701 279350S000146763 12/07/2022 56732
AZS0273 279350S000146245 07/07/2022 56732
BAU4369 279350S000146215 07/07/2022 56732
BBH4424 279350S000146707 11/07/2022 56732
BBL5006 279350S000146010 03/07/2022 56732 06880169278
BBO4G17 279350S000146711 11/07/2022 56732
BBT7G61 279350S000146243 07/07/2022 56732
BCE4991 279350S000146583 09/07/2022 56732 03264267464
BCM0B51 279350S000146671 10/07/2022 56732
BDW4G68 279350S000146483 09/07/2022 56732
BEB5C89 279350S000146310 08/07/2022 56732
BEG6B95 279350S000146683 10/07/2022 56732
BES3B52 279350S000146499 09/07/2022 56732
BEY4B57 279350S000146504 09/07/2022 56732
DIJ4860 279350S000146728 11/07/2022 56732
EON0780 279350S000145763 02/07/2022 56732 00738562832
EVX0547 279350S000146701 10/07/2022 56732 04463159606
FKG0J07 279350S000145175 25/06/2022 56732 04509520170
FXP9399 279350S000137039 01/04/2022 56732 02643823538
IOC5B77 279350S000146278 06/07/2022 56732 01878301619
KAT8499 279350S000146491 08/07/2022 56732 00897949800
OSZ3J17 279350S000146304 08/07/2022 56732
QBJ3789 279350S000146775 12/07/2022 56732
QNE3958 279350S000146664 10/07/2022 56732
RHG0I28 279350S000146496 09/07/2022 56732
RHL7G59 279350S000146651 10/07/2022 56732
RHM9H75 279350S000146550 09/07/2022 56732 02156288100
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AKK1233 279350S000146962 12/07/2022 56732
AOC0A89 279350S000146923 12/07/2022 56732
AVX1136 279350S000146961 14/07/2022 56732
AVX7466 279350S000146921 11/07/2022 56732
AWU3I72 279350S000146989 12/07/2022 56732
AXX8G65 279350S000146904 14/07/2022 56732
AYY8613 279350T000050374 11/07/2022 52070
BAK1D07 279350S000146941 11/07/2022 56732
BBC3765 279350S000146789 13/07/2022 56732
BCA2A35 279350S000146965 14/07/2022 56732
BDH8B39 279350S000146865 12/07/2022 56732
CER3321 279350S000146889 13/07/2022 56732
CPZ0B48 279350S000146966 13/07/2022 56732
CYR7366 279350S000146876 13/07/2022 56732
DRH9953 279350S000146968 14/07/2022 56732
JAO5J29 279350S000146946 11/07/2022 56732 05590006865
MAE9J17 279350S000146811 13/07/2022 56732
OBC9H69 279350S000146973 13/07/2022 56732 05108321193
PZW4058 279350S000146911 12/07/2022 56732 01801741901
QAE8J82 279350S000146919 11/07/2022 56732
RHM4E36 279350S000146990 12/07/2022 56732 07110453732
RHS2C46 279350T000048460 12/07/2022 54100 03542646310
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAP0G22 279350S000146296 05/07/2022 60503 R$ 293,47
ABM9D15 279350S000146649 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ABQ1A07 279350S000146646 10/07/2022 56732 R$ 130,16
ABQ3435 279350S000146374 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ABX3751 279350S000146573 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ACS1114 279350S000146401 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000146733 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ACZ3848 279350S000146261 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ADN0045 279350S000146592 09/07/2022 56732 R$ 130,16
ADU1C77 279350S000146552 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AEC3910 279350S000146309 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000146219 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000146232 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AEE6819 279350S000146613 09/07/2022 56732 R$ 130,16
AEW9496 279350S000146591 09/07/2022 56732 R$ 130,16
AEX7586 279350S000146486 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AEX7586 279350S000146528 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AEY4G22 279350S000146629 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AFD0A84 279350S000146519 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AFD9663 279350S000146696 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AFM6C24 279350S000146409 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AFN2694 279350S000146676 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AFT3F79 279350S000146540 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AFZ8F06 279350S000146402 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000146406 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000146751 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000146706 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000146745 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AGG3396 279350S000146285 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AGM2971 279350S000146502 09/07/2022 56732 R$ 130,16
AGZ1G99 279350S000146230 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AGZ4G85 279350S000146321 06/07/2022 56732 R$ 130,16
AHD2073 279350S000146254 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AHJ7E12 279350S000146214 07/07/2022 56732 R$ 130,16
AHP2654 279350S000146247 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AHP9E87 279350S000146537 09/07/2022 56732 R$ 130,16
AHQ2427 279350S000146449 09/07/2022 60503 R$ 293,47
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AHR1353 279350S000146588 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AHV2635 279350S000146337 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AHW7243 279350S000146623 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AIK4072 279350S000146736 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AIM1479 279350S000146530 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AIO3145 279350S000146788 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000146346 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000146482 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AIY0562 279350S000146467 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AIZ1E13 279350S000146370 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000146560 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000146616 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000146747 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AJI1C08 279350S000146697 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AJI7894 279350S000146377 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AJI7894 279350S000146383 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AJL3503 279350S000146352 07/07/2022 56732 R$ 130,16
AJM3325 279350S000146785 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000146468 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AJQ1H87 279350S000146433 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000146734 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000146286 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AJT3308 279350S000146690 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AJV3751 279350S000146397 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AJW7790 279350S000146549 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX2921 279350S000146505 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000146625 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AKD8043 279350S000146742 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AKE4H47 279350S000146314 05/07/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000146276 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000146271 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AKK1024 279350S000146416 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000146264 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000146568 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKL2875 279350S000146234 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AKN4955 279350S000146359 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AKO1748 279350S000146523 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKO1748 279350S000146531 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKP8126 279350S000146458 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000146740 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AKS6137 279350T000043832 06/07/2022 51851 R$ 195,23
AKV3249 279350S000146440 08/07/2022 60503 R$ 293,47
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AKW6284 279350S000146524 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000146450 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000146439 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000146480 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000146481 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW8476 279350S000146474 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ALL5341 279350S000146466 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ALM5838 279350S000146250 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ALN5683 279350S000146670 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ALN7097 279350S000146454 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ALP6478 279350S000146462 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ALR7106 279350S000146322 06/07/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000146426 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ALX7505 279350S000146700 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ALY6710 279350S000146720 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ALZ2C58 279350S000146366 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ALZ8134 279350S000146323 06/07/2022 60503 R$ 293,47
AMA8119 279350S000146762 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AMK1359 279350S000146777 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AML7949 279350S000146358 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AML7949 279350S000146308 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AMM6A71 279350S000146774 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AMP5182 279350S000146582 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AMR5568 279350S000146300 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000146698 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AMS7667 279350S000146233 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AMT8014 279350S000146648 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000146780 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000146289 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AMW5G59 279350S000146217 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AMW5G59 279350S000146432 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AMY3729 279350S000146636 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AMZ4967 279350S000146479 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ANH9532 279350S000146470 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ANH9532 279350S000146457 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000146654 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000146784 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000146730 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ANO7H37 279350S000146756 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ANP1515 279350S000146655 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ANY3E96 279350S000146580 09/07/2022 56732 R$ 130,16
ANZ4885 279350S000146220 07/07/2022 60503 R$ 293,47
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AOC8F05 279350S000146704 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AOD1E94 279350S000146685 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AOG3582 279350S000146638 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AOG3582 279350S000146639 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AOG6072 279350S000146566 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AOH9F75 279350S000146259 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AOJ4I92 279350S000146554 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AOL1679 279350S000146570 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AOL6609 279350S000146593 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AOP7278 279350S000146447 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AOP7E21 279350S000146739 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AOR0732 279350S000146626 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AOR3006 279350S000146303 08/07/2022 56732 R$ 130,16
AOV7701 279350S000146766 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AOY9E30 279350S000146290 05/07/2022 60503 R$ 293,47
APB7275 279350S000146386 08/07/2022 60503 R$ 293,47
APD4134 279350S000146385 08/07/2022 56732 R$ 130,16
APD8438 279350S000146684 10/07/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000146645 10/07/2022 60503 R$ 293,47
APG0G08 279350S000146395 08/07/2022 56732 R$ 130,16
APG8243 279350S000146641 10/07/2022 56732 R$ 130,16
API1866 279350S000146712 11/07/2022 60503 R$ 293,47
APK8420 279350S000146329 07/07/2022 60503 R$ 293,47
APM0B98 279350S000146422 08/07/2022 60503 R$ 293,47
APN4176 279350S000146584 10/07/2022 60503 R$ 293,47
APO5H37 279350S000146446 08/07/2022 60503 R$ 293,47
APO5H37 279350S000146529 09/07/2022 60503 R$ 293,47
APO7553 279350S000146699 10/07/2022 60503 R$ 293,47
APP4D09 279350S000146235 07/07/2022 60503 R$ 293,47
APP8312 279350S000146710 11/07/2022 60503 R$ 293,47
APR0784 279350S000146619 10/07/2022 60503 R$ 293,47
APR9073 279350S000146687 10/07/2022 56732 R$ 130,16
APS9740 279350S000146518 09/07/2022 60503 R$ 293,47
APT9D44 279350S000146325 06/07/2022 60503 R$ 293,47
APV6652 279350S000146612 09/07/2022 60503 R$ 293,47
APX9698 279350S000146562 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AQA1231 279350S000146333 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000146478 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000146473 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000146236 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000146430 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000146513 09/07/2022 60503 R$ 293,47
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AQH1014 279350S000146469 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AQI7469 279350S000146441 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AQJ7G87 279350S000146256 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AQJ8710 279350S000146291 05/07/2022 60503 R$ 293,47
AQK6287 279350S000146461 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AQO7294 279350S000146218 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AQO7304 279350S000146451 09/07/2022 56732 R$ 130,16
AQS9843 279350S000146631 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AQU1223 279350S000146487 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AQW3A54 279350S000146717 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AQY0204 279350S000146768 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AQZ7B87 279350S000146576 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ARA3A92 279350S000146417 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ARB7338 279350S000146338 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ARE5182 279350S000146421 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ARF8360 279350S000146630 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ARH2981 279350S000146437 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ARI6G98 279350S000146675 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000146364 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ARM7634 279350S000146371 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000146393 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ARP7363 279350S000146500 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ARP7363 279350S000146559 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ARP8E75 279350S000146398 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ARP9373 279350S000146275 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ART6H94 279350S000146452 09/07/2022 56732 R$ 130,16
ART6H94 279350S000146257 07/07/2022 56732 R$ 130,16
ASC4255 279350S000146297 05/07/2022 60503 R$ 293,47
ASI8233 279350S000146344 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ASJ5497 279350S000146590 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000146521 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ASO9200 279350S000146442 08/07/2022 60503 R$ 293,47
ASP9161 279350S000146282 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AST8735 279350S000146628 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ASW6815 279350S000146526 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ASX0950 279350S000146758 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ATA5266 279350S000146520 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ATC6947 279350S000146316 06/07/2022 60503 R$ 293,47
ATD6G86 279350S000146732 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ATI7592 279350S000146216 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ATN6I21 279350S000146760 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ATO8C29 279350S000146627 10/07/2022 60503 R$ 293,47
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ATS1623 279350S000146522 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ATS2387 279350S000146738 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ATW1946 279350S000146553 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ATW5458 279350S000146229 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ATW5458 279350S000146465 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ATY2667 279350S000146260 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ATY2A09 279350S000146643 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ATY4488 279350S000146672 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ATY4942 279350S000146674 10/07/2022 56732 R$ 130,16
ATZ4356 279350S000146719 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AUB7615 279350S000146274 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AUD1375 279350S000146718 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AUI6172 279350S000146667 10/07/2022 56732 R$ 130,16
AUO0C97 279350S000146624 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AUP5899 279350S000146754 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AUQ0433 279350S000146714 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AUR8H22 279350S000146659 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AVA3071 279350S000146695 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AVD4A26 279350S000146387 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AVF0E01 279350S000146642 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AVF3F17 279350S000146759 12/07/2022 56732 R$ 130,16
AVI9624 279350S000146495 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AVJ2C34 279350S000146365 08/07/2022 56732 R$ 130,16
AVM3E55 279350S000146225 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AVO0E66 279350S000146277 06/07/2022 56732 R$ 130,16
AVP4882 279350S000146463 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AVS0661 279350S000146596 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AVU5647 279350S000146273 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AWH2E08 279350S000146621 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AWH5512 279350S000146472 08/07/2022 56732 R$ 130,16
AWI7716 279350S000146647 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AWR3204 279350S000146656 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AWW6855 279350S000146657 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AWZ1218 279350S000146414 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AXF4539 279350S000146493 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AXN6B07 279350S000146545 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AXQ8856 279350S000146279 06/07/2022 60503 R$ 293,47
AXT3445 279350S000146557 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AXT9514 279350S000146536 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AXU9946 279350S000146367 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AXY0881 279350S000146340 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AYA7999 279350S000146597 09/07/2022 60503 R$ 293,47
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AYB7181 279350S000146328 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AYD4629 279350S000146709 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AYF0E28 279350S000146579 10/07/2022 56732 R$ 130,16
AYF1852 279350T000048360 06/07/2022 51930 R$ 293,47
AYF2756 279350S000146604 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AYG5704 279350S000146320 06/07/2022 60503 R$ 293,47
AYH6H45 279350S000146556 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AYH6H45 279350S000146555 10/07/2022 60503 R$ 293,47
AYJ7H61 279350S000146434 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AYM8715 279350S000146319 06/07/2022 60503 R$ 293,47
AYN5F95 279350T000054187 01/07/2022 51930 R$ 293,47
AYN5F95 279350T000054188 01/07/2022 76331 R$ 293,47
AYS1A86 279350S000146405 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AYV6A28 279350S000146769 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AYZ0I27 279350S000146539 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AZB4053 279350S000146394 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AZF2D59 279350S000146237 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AZF9226 279350S000146348 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AZG9399 279350S000146737 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AZK2138 279350S000146753 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AZM0562 279350S000146569 09/07/2022 60503 R$ 293,47
AZM7221 279350S000146249 07/07/2022 56732 R$ 130,16
AZM9J62 279350S000137147 31/03/2022 56732 R$ 130,16
AZN6221 279350S000146378 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AZP4773 279350S000146420 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AZP6J98 279350S000146357 07/07/2022 60503 R$ 293,47
AZR9796 279350S000146438 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AZZ7464 279350S000146444 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BAA8776 279350S000146228 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BAE0324 279350S000146335 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BAE2620 279350S000146376 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BAE4401 279350S000146221 07/07/2022 56732 R$ 130,16
BAE5434 279350S000146295 05/07/2022 60503 R$ 293,47
BAF6269 279350S000146403 08/07/2022 56732 R$ 130,16
BAF6269 279350S000146471 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BAG5H42 279350S000146412 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BAH5244 279350S000146542 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BAJ7I58 279350S000146517 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BAJ8D87 279350S000146563 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BAK2789 279350S000146381 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BAR1D74 279350S000146571 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BAR4920 279350S000146637 10/07/2022 60503 R$ 293,47
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BAS8121 279350S000146694 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BAS8344 279350S000146239 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BAT7548 279350S000146644 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BAZ6164 279350T000043840 07/07/2022 55417 R$ 195,23
BAZ6G46 279350S000146400 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BBA1E64 279350S000146668 10/07/2022 56732 R$ 130,16
BBC3H27 279350S000146347 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BBD0H55 279350S000146345 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BBE1J28 279350S000146427 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BBH5B98 279350S000146574 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BBH7954 279350S000146611 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BBH8G88 279350S000146541 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BBN0853 279350S000146334 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BBP0861 279350S000146253 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BBP3320 279350S000146343 08/07/2022 56732 R$ 130,16
BBP9A74 279350S000146380 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BBR4926 279350S000146494 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BBU0869 279350S000146681 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BBV9E40 279350S000146391 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BCD8337 279350S000146575 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BCG8J10 279350S000146602 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BCL9392 279350S000146691 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BCN2B73 279350S000146507 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BCO9134 279350S000146341 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BCP2995 279350S000146240 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BCQ4985 279350S000146746 12/07/2022 60503 R$ 293,47
BCS2A89 279350S000146601 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BCS5J36 279350S000145629 01/07/2022 60503 R$ 293,47
BCS6I79 279350S000146410 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BCT9C85 279350S000146428 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BCY9E07 279350S000146679 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BDA4A25 279350S000146356 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BDF8E19 279350S000146360 07/07/2022 56732 R$ 130,16
BDG5B94 279350S000146729 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BDI4C97 279350S000146311 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BDI9D00 279350S000146605 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BDL3A59 279350S000146599 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BDO7C10 279350S000146424 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BDO7J32 279350S000146650 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BDT2F64 279350S000146318 06/07/2022 60503 R$ 293,47
BDU7F71 279350S000146689 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BDU9F58 279350T000048383 08/07/2022 55920 R$ 130,16
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BDV4C06 279350S000146515 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BDV4F26 279350S000145531 30/06/2022 60503 R$ 293,47
BEF7976 279350S000146431 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BEG3I98 279350S000146411 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BEH2A77 279350T000054241 07/07/2022 76332 R$ 293,47
BEK6E69 279350S000146354 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BEK9H36 279350S000146773 12/07/2022 60503 R$ 293,47
BEL9086 279350S000136961 31/03/2022 56732 R$ 130,16
BEN3I87 279350S000146632 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BEP4C96 279350S000146392 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BER9F99 279350S000146722 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BEU6C43 279350S000146544 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BEW9C82 279350S000146708 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BIG4436 279350S000146673 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BLD3369 279350S000146415 08/07/2022 60503 R$ 293,47
BMV9I86 279350S000146258 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BMW3E22 279350S000146263 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BPT4870 279350S000146686 10/07/2022 60503 R$ 293,47
BTJ7015 279350S000146595 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BXX6587 279350S000146614 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BYW3996 279350S000146492 08/07/2022 60503 R$ 293,47
CEN5578 279350S000146490 08/07/2022 60503 R$ 293,47
CEO7690 279350S000146713 11/07/2022 60503 R$ 293,47
CMP0797 279350S000146510 09/07/2022 60503 R$ 293,47
CMY4312 279350S000146293 05/07/2022 60503 R$ 293,47
COO8043 279350S000146577 10/07/2022 60503 R$ 293,47
COT1B91 279350S000146268 07/07/2022 60503 R$ 293,47
CRL7B13 279350S000146603 10/07/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000146484 09/07/2022 56732 R$ 130,16
CVX7F73 279350S000146781 12/07/2022 60503 R$ 293,47
CVX7F73 279350S000146764 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000146741 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000146783 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DFV9122 279350S000146497 09/07/2022 60503 R$ 293,47
DKY3A12 279350S000146767 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DLX3145 279350S000146423 08/07/2022 60503 R$ 293,47
DPG8I72 279350S000146332 07/07/2022 60503 R$ 293,47
DRJ1406 279350S000146610 09/07/2022 56732 R$ 130,16
DSB7804 279350S000146351 07/07/2022 56732 R$ 130,16
DTD2B35 279350S000146600 10/07/2022 60503 R$ 293,47
DTN9876 279350S000146786 11/07/2022 60503 R$ 293,47
DTZ8165 279350S000146419 08/07/2022 60503 R$ 293,47
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DVQ7541 279350S000146330 07/07/2022 60503 R$ 293,47
DWB9422 279350S000137187 31/03/2022 56732 R$ 130,16
DXH0H19 279350S000146418 08/07/2022 60503 R$ 293,47
DXJ9300 279350S000146266 07/07/2022 60503 R$ 293,47
DXQ1869 279350S000146459 09/07/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000146404 08/07/2022 60503 R$ 293,47
DYE1H34 279350S000146735 11/07/2022 60503 R$ 293,47
DYU5531 279350S000146723 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ECK7F54 279350S000146281 06/07/2022 60503 R$ 293,47
EDY7162 279350S000146532 09/07/2022 60503 R$ 293,47
EFJ4554 279350S000146448 09/07/2022 60503 R$ 293,47
EGV5I20 279350S000146640 10/07/2022 60503 R$ 293,47
EGV5I20 279350S000146678 10/07/2022 60503 R$ 293,47
EHA6330 279350S000146312 08/07/2022 60503 R$ 293,47
EIQ2501 279350S000146578 10/07/2022 60503 R$ 293,47
EIU5D00 279350S000146680 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ENA5596 279350S000137119 31/03/2022 56732 R$ 130,16
EQO1A47 279350S000146509 09/07/2022 60503 R$ 293,47
ERG9B73 279350S000146315 05/07/2022 60503 R$ 293,47
ETG0463 279350S000146765 12/07/2022 60503 R$ 293,47
EUF0099 279350S000146620 10/07/2022 56732 R$ 130,16
EVN5409 279350S000146029 04/07/2022 60503 R$ 293,47
EWO1306 279350S000146305 08/07/2022 56732 R$ 130,16
EWP4915 279350S000146715 11/07/2022 60503 R$ 293,47
FAL0D15 279350S000146516 09/07/2022 60503 R$ 293,47
FBZ2260 279350S000146782 12/07/2022 60503 R$ 293,47
FDW4H89 279350S000146362 07/07/2022 60503 R$ 293,47
FFZ5G33 279350S000146506 09/07/2022 60503 R$ 293,47
FHB8E94 279350S000136936 31/03/2022 56732 R$ 130,16
FHT2115 279350S000146336 07/07/2022 60503 R$ 293,47
FNZ2J54 279350S000146527 09/07/2022 60503 R$ 293,47
FQS7E67 279350S000146658 10/07/2022 60503 R$ 293,47
FSN5F66 279350S000146508 09/07/2022 60503 R$ 293,47
FXK4676 279350S000146692 10/07/2022 60503 R$ 293,47
GFQ2048 279350S000146778 12/07/2022 60503 R$ 293,47
HCG5977 279350S000146511 09/07/2022 60503 R$ 293,47
HEJ4597 279350S000146594 09/07/2022 60503 R$ 293,47
HGS4722 279350S000146390 07/07/2022 60503 R$ 293,47
HHU7379 279350S000146581 09/07/2022 60503 R$ 293,47
HHW5994 279350S000146372 08/07/2022 60503 R$ 293,47
HMB0994 279350S000146339 07/07/2022 60503 R$ 293,47
HNT5A10 279350S000146771 12/07/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/09/2022 14:55 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 13

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

HOG1I24 279350S000146248 07/07/2022 60503 R$ 293,47
HRB5566 279350S000146743 12/07/2022 60503 R$ 293,47
HRT5819 279350S000146453 09/07/2022 60503 R$ 293,47
HSB0579 279350S000146538 09/07/2022 60503 R$ 293,47
HSJ8994 279350S000146609 09/07/2022 56732 R$ 130,16
HSK9149 279350S000146435 08/07/2022 60503 R$ 293,47
HSS1044 279350S000146688 10/07/2022 60503 R$ 293,47
IKI9698 279350S000146379 07/07/2022 60503 R$ 293,47
IKK5918 279350S000146368 08/07/2022 60503 R$ 293,47
IPV8I15 279350S000146543 10/07/2022 60503 R$ 293,47
ITH5A36 279350S000146280 06/07/2022 60503 R$ 293,47
ITK7459 279350S000146749 12/07/2022 60503 R$ 293,47
JPM8B81 279350S000146283 07/07/2022 60503 R$ 293,47
JPU0310 279350S000146535 09/07/2022 60503 R$ 293,47
JVA1141 279350S000146660 10/07/2022 60503 R$ 293,47
JYD5F53 279350S000146561 09/07/2022 60503 R$ 293,47
JZG1744 279350S000146222 07/07/2022 60503 R$ 293,47
JZQ3J29 279350S000146269 07/07/2022 60503 R$ 293,47
KAC4339 279350S000146476 08/07/2022 60503 R$ 293,47
KAC4339 279350S000146475 08/07/2022 60503 R$ 293,47
KAC4339 279350S000146408 08/07/2022 60503 R$ 293,47
KAK0218 279350S000146726 11/07/2022 60503 R$ 293,47
KAN3H32 279350S000146565 09/07/2022 60503 R$ 293,47
KFP6287 279350S000146534 09/07/2022 60503 R$ 293,47
KKO5E64 279350S000146669 10/07/2022 56732 R$ 130,16
KOL4C57 279350S000146635 10/07/2022 60503 R$ 293,47
KWA3C98 279350S000146327 07/07/2022 60503 R$ 293,47
KYA3202 279350S000146375 07/07/2022 56732 R$ 130,16
LLH5069 279350S000146546 09/07/2022 56732 R$ 130,16
LMA1J29 279350S000146548 09/07/2022 60503 R$ 293,47
LPA7250 279350S000137106 31/03/2022 56732 R$ 130,16
LPU4F92 279350S000146436 08/07/2022 60503 R$ 293,47
MAT4409 279350S000146779 12/07/2022 60503 R$ 293,47
MCJ7689 279350S000146564 09/07/2022 60503 R$ 293,47
MCM9832 279350S000146750 12/07/2022 60503 R$ 293,47
MCQ0562 279350S000146443 08/07/2022 60503 R$ 293,47
MDE0183 279350S000146653 10/07/2022 60503 R$ 293,47
MEG7953 279350S000146226 07/07/2022 60503 R$ 293,47
MFC7G21 279350S000146223 07/07/2022 60503 R$ 293,47
MFI8359 279350S000146306 08/07/2022 60503 R$ 293,47
MGG3492 279350S000146292 05/07/2022 60503 R$ 293,47
MGH9216 279350S000146455 09/07/2022 60503 R$ 293,47
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MKN9917 279350S000146748 12/07/2022 60503 R$ 293,47
MLL8H48 279350S000146302 08/07/2022 60503 R$ 293,47
MMD0426 279350S000146705 12/07/2022 60503 R$ 293,47
MMM6200 279350S000146425 08/07/2022 60503 R$ 293,47
MTI6C14 279350S000146241 07/07/2022 60503 R$ 293,47
MVH6I73 279350S000146551 10/07/2022 60503 R$ 293,47
NBM3040 279350S000146598 09/07/2022 56732 R$ 130,16
NCL1265 279350S000146429 08/07/2022 60503 R$ 293,47
NMX6850 279350S000146288 07/07/2022 60503 R$ 293,47
NRG2514 279350S000146255 07/07/2022 60503 R$ 293,47
NYT2H11 279350S000146445 08/07/2022 60503 R$ 293,47
OAV0H50 279350S000146399 08/07/2022 60503 R$ 293,47
OFJ2C63 279350S000146724 11/07/2022 56732 R$ 130,16
OHO9G82 279350S000146464 09/07/2022 60503 R$ 293,47
OMK6E20 279350S000146716 11/07/2022 60503 R$ 293,47
OON4820 279350S000146488 08/07/2022 56732 R$ 130,16
OON4820 279350S000146299 08/07/2022 56732 R$ 130,16
OON4820 279350S000146622 10/07/2022 56732 R$ 130,16
OPC9C54 279350S000146503 09/07/2022 60503 R$ 293,47
OZR2990 279350S000146744 12/07/2022 60503 R$ 293,47
PFA4D69 279350T000054234 04/07/2022 51851 R$ 195,23
PUT7821 279350S000146731 11/07/2022 60503 R$ 293,47
PXY6G91 279350S000146317 06/07/2022 60503 R$ 293,47
PZR8E99 279350S000146586 10/07/2022 60503 R$ 293,47
QAB7E45 279350S000146589 09/07/2022 60503 R$ 293,47
QAS4479 279350S000146662 10/07/2022 60503 R$ 293,47
QBF9538 279350S000146270 07/07/2022 60503 R$ 293,47
QIL6J96 279350S000146324 06/07/2022 60503 R$ 293,47
QJJ0C20 279350S000146702 10/07/2022 60503 R$ 293,47
QNY0F70 279350S000146326 07/07/2022 60503 R$ 293,47
QOQ3G61 279350S000146776 12/07/2022 56732 R$ 130,16
QOV4492 279350S000146265 07/07/2022 60503 R$ 293,47
QRG2B41 279350S000146498 09/07/2022 56732 R$ 130,16
QWT4922 279350S000146606 09/07/2022 56732 R$ 130,16
RHE6G72 279350S000146353 08/07/2022 60503 R$ 293,47
RHF9D11 279350T000055267 30/06/2022 76251 R$ 293,47
RHJ8J34 279350S000146242 07/07/2022 60503 R$ 293,47
RHL6C27 279350S000146666 10/07/2022 60503 R$ 293,47
RHT6J07 279350S000146238 07/07/2022 60503 R$ 293,47
RHV6G69 279350S000146267 07/07/2022 60503 R$ 293,47
RHW2C63 279350S000146252 07/07/2022 60503 R$ 293,47
RHX3F09 279350S000146301 08/07/2022 60503 R$ 293,47
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RHY2I12 279350S000146761 12/07/2022 60503 R$ 293,47
RHZ1H12 279350S000146342 08/07/2022 60503 R$ 293,47
RNH3F38 279350S000146634 10/07/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAH9712 279350S000146835 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AAJ6A07 279350T000057057 11/07/2022 55417 R$ 195,23
AAK2890 279350S000146873 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ABL9C03 279350S000146850 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ABL9C03 279350S000146902 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ABX3751 279350S000146935 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ABX3751 279350S000146884 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ABX4198 279350S000146817 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ACO7448 279350S000146983 14/07/2022 60503 R$ 293,47
ACP4047 279350S000137294 03/04/2022 56732 R$ 130,16
ACS3120 279350S000146995 14/07/2022 60503 R$ 293,47
ACS4I17 279350S000146920 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AEE3A06 279350S000146953 12/07/2022 56732 R$ 130,16
AER0549 279350S000146821 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AEU2A33 279350S000146939 11/07/2022 56732 R$ 130,16
AFD5267 279350S000146853 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AFJ0278 279350S000146891 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AFK6624 279350S000146918 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AFN2694 279350T000055386 12/07/2022 60412 R$ 195,23
AGE0695 279350S000146982 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000146952 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AGK0929 279350T000043888 13/07/2022 55417 R$ 195,23
AGM3603 279350T000043887 13/07/2022 55417 R$ 195,23
AGM5633 279350S000146868 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AHH8478 279350S000146954 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AIA7C64 279350S000147035 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AIC9196 279350T000043871 12/07/2022 55417 R$ 195,23
AII0J80 279350S000146892 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AIL4325 279350T000054283 13/07/2022 51851 R$ 195,23
AIO0093 279350S000146812 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AIS1134 279350S000147029 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AIW0B23 279350T000043889 13/07/2022 55417 R$ 195,23
AJD0425 279350T000054265 11/07/2022 76331 R$ 293,47
AJH0237 279350S000146805 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000146948 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AJM0269 279350S000146895 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AJM3325 279350S000146910 12/07/2022 60503 R$ 293,47
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AJM3325 279350S000146795 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000146905 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000146981 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000147021 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000146832 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000146815 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AKE2919 279350S000147041 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000146847 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000146947 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AKK0J34 279350T000054281 13/07/2022 51851 R$ 195,23
AKN9J59 279350S000147019 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000147014 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW9176 279350S000146857 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AKY1283 279350T000050373 11/07/2022 59910 R$ 293,47
ALF2522 279350T000054270 12/07/2022 54521 R$ 195,23
ALF2522 279350T000054271 12/07/2022 56222 R$ 88,38
ALK8951 279350S000146801 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ALU2956 279350S000146855 11/07/2022 56732 R$ 130,16
ALZ9410 279350S000146896 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AMF5769 279350S000146912 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AMH0087 279350S000146978 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AMJ7406 279350S000146970 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AMW9786 279350S000146933 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ANE3546 279350S000146971 14/07/2022 60503 R$ 293,47
ANF6A58 279350S000147032 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ANJ4631 279350S000146830 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ANL5E65 279350S000146957 14/07/2022 60503 R$ 293,47
ANM7322 279350S000146794 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ANM7322 279350S000147011 14/07/2022 60503 R$ 293,47
ANY7B26 279350S000146800 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AOI2426 279350S000146997 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AOJ4I92 279350S000146929 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AOL3703 279350S000146917 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AOP6I13 279350S000146856 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AOR5733 279350S000146996 13/07/2022 60503 R$ 293,47
APK8420 279350S000146567 09/07/2022 60503 R$ 293,47
APK8420 279350S000146294 05/07/2022 60503 R$ 293,47
APM0217 279350S000146825 12/07/2022 60503 R$ 293,47
APP8312 279350S000147015 11/07/2022 60503 R$ 293,47
APS8507 279350S000146822 12/07/2022 60503 R$ 293,47
APX7J69 279350S000146994 14/07/2022 60503 R$ 293,47
APX8172 279350T000043879 12/07/2022 55417 R$ 195,23
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AQA1848 279350S000146900 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AQA7974 279350S000146854 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AQA9549 279350S000146926 12/07/2022 56732 R$ 130,16
AQB0855 279350S000146866 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AQD8690 279350T000057052 11/07/2022 55414 R$ 195,23
AQH8211 279350S000146937 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AQK2C52 279350T000055385 12/07/2022 55417 R$ 195,23
AQM7472 279350S000146863 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AQW3A54 279350S000146893 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ARC3E94 279350S000146839 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ARH3322 279350T000043874 12/07/2022 51851 R$ 195,23
ARO4426 279350T000044685 12/07/2022 68580 R$ 293,47
ARP2557 279350S000147004 14/07/2022 60503 R$ 293,47
ARW8B10 279350T000043877 12/07/2022 76252 R$ 293,47
ARY4D28 279350S000146883 11/07/2022 56732 R$ 130,16
ASI9C21 279350T000055389 12/07/2022 51930 R$ 293,47
ASU2144 279350T000048452 12/07/2022 65300 R$ 195,23
ASX6E94 279350T000055387 12/07/2022 57380 R$ 293,47
ASZ8209 279350S000146867 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ATC3H66 279350S000146915 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ATO2516 279350S000147016 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ATP9141 279350S000146813 13/07/2022 60503 R$ 293,47
ATR5G81 279350S000146991 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ATV8593 279350S000146938 11/07/2022 60503 R$ 293,47
ATZ3I95 279350S000146967 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AUC1660 279350S000146993 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AUI7J78 279350T000048442 12/07/2022 55417 R$ 195,23
AUL5213 279350T000043869 11/07/2022 55411 R$ 195,23
AUQ5244 279350S000146845 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AUU8C14 279350T000043883 12/07/2022 55417 R$ 195,23
AVB0370 279350S000147008 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AVC9201 279350S000146899 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AVF2166 279350S000146890 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AVP9739 279350T000048446 12/07/2022 55417 R$ 195,23
AVV2J67 279350T000048443 12/07/2022 51851 R$ 195,23
AVW1912 279350S000146949 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AVZ6463 279350S000147000 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AWF0698 279350T000055355 05/07/2022 59910 R$ 293,47
AWI0E52 279350T000043886 13/07/2022 55417 R$ 195,23
AWI0G18 279350S000146999 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AWK2964 279350S000146930 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AWN0759 279350S000146992 12/07/2022 60503 R$ 293,47
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AWS9767 279350T000057056 11/07/2022 55411 R$ 195,23
AWX1271 279350T000057054 11/07/2022 76331 R$ 293,47
AWY5922 279350S000146969 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AXH3993 279350S000147042 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AXH7E74 279350T000044679 12/07/2022 55417 R$ 195,23
AXK6398 279350T000054261 11/07/2022 51852 R$ 195,23
AXT9514 279350S000147034 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AXV2383 279350S000146972 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AXV3E15 279350S000146898 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AYA9C60 279350S000146803 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AYI1891 279350S000146848 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AYJ6876 279350S000146943 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AYR1820 279350S000146841 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AZA9D61 279350S000146963 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AZB1950 279350T000054268 11/07/2022 51851 R$ 195,23
AZB9750 279350T000043885 12/07/2022 53800 R$ 130,16
AZF7347 279350S000147033 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AZJ7H03 279350S000146934 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AZK2138 279350S000146955 12/07/2022 56732 R$ 130,16
AZL3J65 279350S000147023 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AZM0G88 279350S000147036 13/07/2022 56732 R$ 130,16
AZO6C05 116100E008751709 03/07/2022 72340 R$ 130,16
AZO8D00 279350S000146837 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AZP0945 279350S000146809 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000146925 12/07/2022 60503 R$ 293,47
AZR9796 279350S000147017 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AZW2200 279350S000146931 13/07/2022 60503 R$ 293,47
AZW2579 279350S000146932 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BAE4G82 279350T000054275 12/07/2022 51852 R$ 195,23
BAL8113 279350S000146881 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BAP2D70 279350T000048441 11/07/2022 55417 R$ 195,23
BAQ3F97 279350T000052268 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BAR3A80 279350T000054274 12/07/2022 51851 R$ 195,23
BAT7894 279350T000057058 11/07/2022 55417 R$ 195,23
BAU4F23 279350S000146894 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BAW6676 279350S000146916 12/07/2022 60503 R$ 293,47
BAW9A49 279350S000147037 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BAZ4I30 279350S000146843 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BBA8712 279350S000146974 14/07/2022 60503 R$ 293,47
BBC5170 279350T000043882 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BBD2G27 279350S000146998 14/07/2022 60503 R$ 293,47
BBF7465 279350T000054279 12/07/2022 76331 R$ 293,47
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BBM3F56 279350S000147009 11/07/2022 56732 R$ 130,16
BBM4746 279350S000146501 09/07/2022 60503 R$ 293,47
BBN9425 279350T000048451 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BBQ3E50 279350S000146838 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BBQ5267 279350T000048454 12/07/2022 51851 R$ 195,23
BBU2A44 279350S000147018 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BBV9588 279350S000146885 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BCC2835 279350S000146864 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BCI2I88 279350T000043872 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BCJ2532 279350T000044681 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BCJ7F19 279350T000055383 11/07/2022 55414 R$ 195,23
BCK9569 279350S000147013 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BCM9209 279350S000146871 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BCR4J04 279350S000146806 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BCS8D88 279350S000146907 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BCT0D98 279350T000043878 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BCV9A26 279350T000043870 11/07/2022 55417 R$ 195,23
BDA5D08 279350T000048457 12/07/2022 76251 R$ 293,47
BDH1H95 279350S000146975 13/07/2022 56732 R$ 130,16
BDH4F99 279350T000055388 12/07/2022 57380 R$ 293,47
BDP0D35 279350S000146942 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BDP0J98 279350S000146985 12/07/2022 60503 R$ 293,47
BDP5E89 279350S000147044 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BDR5C70 279350S000146818 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BDT3H12 279350T000043884 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BDX8A26 279350S000146802 14/07/2022 60503 R$ 293,47
BDY5C26 279350T000044678 12/07/2022 55414 R$ 195,23
BDZ0F66 279350S000146959 14/07/2022 60503 R$ 293,47
BDZ2F61 279350S000146797 11/07/2022 60503 R$ 293,47
BEB5H04 279350S000146913 12/07/2022 60503 R$ 293,47
BED7C95 279350S000147007 14/07/2022 60503 R$ 293,47
BEF0C91 279350S000146858 11/07/2022 56732 R$ 130,16
BEG2G77 279350S000146827 12/07/2022 60503 R$ 293,47
BEH1973 279350T000043873 12/07/2022 51851 R$ 195,23
BEH7D75 279350S000146859 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BEI2E75 279350S000146814 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BEN3D82 279350T000048445 12/07/2022 55417 R$ 195,23
BEO3J87 279350T000044682 12/07/2022 54522 R$ 195,23
BEP4A34 279350S000146834 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BEQ4B85 279350S000146888 13/07/2022 60503 R$ 293,47
BEU9G35 279350S000147001 14/07/2022 60503 R$ 293,47
BND6600 279350S000147025 12/07/2022 60503 R$ 293,47
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BPO4090 279350T000048447 12/07/2022 55414 R$ 195,23
BPZ8217 279350S000147043 13/07/2022 60503 R$ 293,47
CAF4138 279350T000043875 12/07/2022 51851 R$ 195,23
CAI0113 279350T000050372 11/07/2022 57380 R$ 293,47
CAS6417 279350T000048448 12/07/2022 55414 R$ 195,23
CCC5980 279350S000146877 13/07/2022 60503 R$ 293,47
CEF6670 279350S000146986 12/07/2022 60503 R$ 293,47
CEL9132 279350S000146831 13/07/2022 60503 R$ 293,47
CIW5974 279350T000054262 11/07/2022 51851 R$ 195,23
CME8711 279350S000146792 14/07/2022 60503 R$ 293,47
CQB3I81 279350T000054278 12/07/2022 51851 R$ 195,23
CVX7F73 279350S000146872 13/07/2022 60503 R$ 293,47
CWZ1G00 279350T000048456 12/07/2022 76251 R$ 293,47
DDB2J62 279350S000147038 13/07/2022 60503 R$ 293,47
DDO7361 279350S000146909 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DDW3F35 279350T000054264 11/07/2022 51852 R$ 195,23
DEK3191 279350S000146790 13/07/2022 60503 R$ 293,47
DFC5884 279350S000146987 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DHD6108 279350S000147005 14/07/2022 60503 R$ 293,47
DJO7H84 279350S000146914 12/07/2022 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000147010 11/07/2022 60503 R$ 293,47
DPC5I96 279350T000054269 11/07/2022 51851 R$ 195,23
DZG1H38 279350S000146875 13/07/2022 60503 R$ 293,47
EBQ5071 279350S000146852 13/07/2022 60503 R$ 293,47
EDW8051 279350T000048450 12/07/2022 55417 R$ 195,23
EJF6680 279350S000146828 12/07/2022 60503 R$ 293,47
ENY7B48 279350T000054273 12/07/2022 51851 R$ 195,23
EPV1676 279350S000146870 12/07/2022 60503 R$ 293,47
EPW0D68 279350T000054276 12/07/2022 51852 R$ 195,23
ETT4G02 279350S000146361 07/07/2022 60503 R$ 293,47
ETY4A54 279350S000146887 13/07/2022 60503 R$ 293,47
EWP4915 279350S000146964 12/07/2022 60503 R$ 293,47
EZV2619 279350S000147039 13/07/2022 60503 R$ 293,47
EZV2619 279350S000146829 13/07/2022 60503 R$ 293,47
FBJ2571 279350S000146951 14/07/2022 60503 R$ 293,47
FBO4B44 279350S000146882 13/07/2022 60503 R$ 293,47
FDJ4D30 279350S000147012 14/07/2022 60503 R$ 293,47
FFQ0B94 279350S000147026 12/07/2022 60503 R$ 293,47
FGG3263 279350S000147028 12/07/2022 56732 R$ 130,16
FHT1032 279350S000146840 13/07/2022 60503 R$ 293,47
FKX1131 279350S000146924 12/07/2022 60503 R$ 293,47
FVU3G35 279350T000044684 12/07/2022 57380 R$ 293,47
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FWX5A54 279350T000048455 12/07/2022 76251 R$ 293,47
GRN7091 279350S000146808 11/07/2022 60503 R$ 293,47
HJA9I22 279350S000146869 12/07/2022 60503 R$ 293,47
HOG2E14 279350T000044680 12/07/2022 55414 R$ 195,23
HSK3510 279350S000147006 11/07/2022 60503 R$ 293,47
HTA8E52 279350T000054280 12/07/2022 51851 R$ 195,23
HTD5C10 279350S000146945 14/07/2022 60503 R$ 293,47
IRW0B58 279350S000146804 11/07/2022 60503 R$ 293,47
IYO4400 279350S000146799 14/07/2022 60503 R$ 293,47
JHT3B73 279350S000146886 13/07/2022 60503 R$ 293,47
JQO2C99 279350S000147030 13/07/2022 60503 R$ 293,47
JZK9F26 279350S000146861 11/07/2022 60503 R$ 293,47
KAH4F03 279350S000146823 12/07/2022 60503 R$ 293,47
KKR7774 279350S000146846 13/07/2022 60503 R$ 293,47
KUX5348 279350T000048449 12/07/2022 76331 R$ 293,47
MCX7934 279350S000146988 12/07/2022 60503 R$ 293,47
MED2719 279350T000054266 11/07/2022 51930 R$ 293,47
MED2719 279350T000054267 11/07/2022 51851 R$ 195,23
MFF7077 279350S000146901 13/07/2022 60503 R$ 293,47
MFN3E71 279350T000048453 12/07/2022 51851 R$ 195,23
MGO5I17 279350S000146976 13/07/2022 56732 R$ 130,16
MXS3516 279350S000146897 13/07/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000146922 11/07/2022 60503 R$ 293,47
NFU8837 279350S000147027 12/07/2022 60503 R$ 293,47
NOS9522 279350S000146906 12/07/2022 60503 R$ 293,47
NRG2514 279350S000146842 13/07/2022 60503 R$ 293,47
NXW0D14 279350S000146977 13/07/2022 56732 R$ 130,16
OBH0121 279350S000146798 11/07/2022 60503 R$ 293,47
OMF8J56 279350T000054272 12/07/2022 76331 R$ 293,47
OOG3H95 279350T000054263 11/07/2022 51852 R$ 195,23
OOK4002 279350S000146940 11/07/2022 60503 R$ 293,47
OOR2190 279350T000057059 11/07/2022 55417 R$ 195,23
OQJ1434 279350S000147024 11/07/2022 60503 R$ 293,47
OUI8890 279350S000146860 11/07/2022 60503 R$ 293,47
OUV0A14 279350S000146849 13/07/2022 56732 R$ 130,16
QIJ6D03 279350S000146810 12/07/2022 60503 R$ 293,47
QJP2677 279350S000146908 13/07/2022 60503 R$ 293,47
QLW7763 279350S000146960 12/07/2022 60503 R$ 293,47
QQZ3E68 279350S000146819 13/07/2022 60503 R$ 293,47
QUE2E68 279350T000057055 11/07/2022 55417 R$ 195,23
RAK3359 279350S000146878 13/07/2022 60503 R$ 293,47
RHC4G57 279350S000146944 11/07/2022 56732 R$ 130,16
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RHD1F02 279350S000147002 14/07/2022 60503 R$ 293,47
RHF8A86 279350S000147022 11/07/2022 60503 R$ 293,47
RHK8A26 279350T000048458 12/07/2022 55414 R$ 195,23
RHM4E56 279350S000146844 13/07/2022 60503 R$ 293,47
RHP1D56 279350S000146833 13/07/2022 60503 R$ 293,47
RHP1H29 279350S000146903 14/07/2022 60503 R$ 293,47
RHS2C46 279350T000048459 12/07/2022 55417 R$ 195,23
RHU3G42 279350S000146950 12/07/2022 60503 R$ 293,47
RHU9E03 279350S000147020 11/07/2022 60503 R$ 293,47
RHY1D01 279350S000146979 14/07/2022 60503 R$ 293,47
RHY7D06 279350S000147003 14/07/2022 60503 R$ 293,47
SDP2B24 279350T000055384 11/07/2022 55090 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AVB9375 279350S000137355 04/04/2022 56732 R$ 130,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 246/2022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, o resultado do 
Processo Licitatório nº 111/2022 – Pregão Presencial nº 42/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 72.520,70 (setenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e setenta 
centavos), o resultado do Processo Eletrônico nº 111/2022 – Pregão Presencial nº 42/2022, que tem como 
objeto a aquisição de óleos e filtros lubrificantes para atender as secretarias do município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 048/2022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 021/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado instituído pelo Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 2021 e homologado 
pelo Edital nº 054/2021, de 22 de junho de 2021,
RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 021/2021 para comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 27 a 29 de setembro de 
2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga 
ofertada, conforme segue:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR. CANDIDATO DOC.\RG CLASSIF.
39 VILSON AMARO PESSOA 13.316.541-0/PR 5º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em 
cartório da documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais 
para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário 
(www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) 
que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O candidato que não comparecer, no prazo fixado, para atender o presente Edital 
e confirmar a aceitação, será considerado desistente, e seu nome será eliminado 
da Lista de Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, passando para o final da 
lista de aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de 
setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 121/2022 

 
 
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor (a) admitido 

(a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) Edital 001/2021, dando 

outras providências. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 001/2021, de 13 de setembro 

de 2021, diante do art. 12.5, “a contratação se dará através de contrato por prazo 

determinado, de 06 (seis) meses, prorrogáveis por mais 06 (seis) meses podendo ser 

rescindido a qualquer tempo”. 

CONSIDERANDO, a portaria nº 046/2022, de 09 de 

março de 2022 e a portaria nº 047/2022, de 09 de março de 2022. 

 RESOLVE: 
 
 I – Prorrogar a contratação dos servidores (as) abaixo, 

admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seus respectivos cargos 

retroagindo a partir de: 

03 de setembro de 2022. 

90110 – Jaqueline Silva de Alcântara - Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais I 

Feminino Pss.  

90112 – Marley Jose de Lima - Cargo: Motorista II Pss. 

09 de setembro de 2022. 

90113 – Paulo Rogerio Pereira da Silva - Cargo: Motorista II Pss. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 23 de agosto de 2022. 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.09.26 18:02:06 -03'00'

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 122/2022 

 
 

 
 
Exonera a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo de 26de setembro de 2022, protocolo nº 587/2022 de 23/09/2022. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido da Servidora Pública Municipal 

Taina Galvão dos Anjos dos Santos, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 

105.195.079-16, Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais I, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no registro nº 90081, a partir 26 

de Setembro de 2022. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 26 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176
0012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.09.26 18:02:35 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 139/2021 ID: nº. 2513, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MERCADO DAS FLORES LTDA 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. ORBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado MERCADO DAS FLORES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Dep. Heitor de Alencar Furtado, nº 1056, sala 01, Jardim São Jorge, CEP. 87.710-000, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 46.161.009/0001-85, 
Inscrição Estadual sob nº 909.43932-96, telefone (44) 3424-6765 / (44) 99168-0092, e-mail: 
mercadoflores784@gmail.com, neste ato representada por seu sócio Administrador, Senhor 
João Michel Lucas Meurer, brasileiro, solteiro, portador da C.I.RG. sob n.º 12.789.070-6 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 087.070.349-89, residente e domiciliado na Rua Antônio 
João, nº 1219, Jardim São Jorge, CEP. 87.710-020, na Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 
2.247,82(dois Mil e duzentos e quarenta sete reais e oitenta dois centavos) referente a 
24,60% (vinte quatro, sessenta por cento) do valor original do Contratado, a serem pagos 10(dez) dia 
após à prestação do serviço, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 
8.666/93. 

Item Qtd. Unidade Descrição da Mercadoria 
 

Aditivo Valor Unit. Valor Total 

   1  75 Caixa com 15 
mudas  Equisória Vermelha 

 
19 
 

R$ 52,50 R$ 997,50 

    2 40 Caixa com 15 
mudas Equisória Mid 

 
10 
 

R$ 65,00 R$ 650,00 

    3 40 Caixa Forração (cravínea, epatia, vinca, 
tagetes) 

 
10 R$ 30,00 R$ 300,00 

    4 50 Muda com 1,50 
mt 

Árvore Samambaia  
12 
 

R$ 25,00 R$ 300,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao vinte um dias do mês de setembro do ano 

de dois mil e vinte dois(21/09/2022). 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 135/2022 – ID Nº 2509, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio 
Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/
MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950, 
com sede Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 931, Centro, CEP. 87.528-000, na Cidade 
de Alto Paraiso, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.065.026/0001-74, Inscrição 
Estadual: Isento, telefone (44) 9.9149-1375, e-mail: contato@construtorajardim.
com.br, representada neste ato pelo Sr. Jeison Adrian Queiroz de Oliveira Jardim, 
brasileiro, portador da C.I.RG. sob n.º 13.328.048-0 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 
050.991.999-50, residente e domiciliado na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 931, 
Centro, CEP. 87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Reajuste de 
Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o valor de R$ 
29.342,18 (vinte nove mil trezentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos), 
referente ao Reajuste de Valor, conforme planilha em anexo, com fundamento no 
artigo 65, inciso I, alínea b, e parágrafo primeiro da lei Federal nº. 8.666/93. Processo 
Licitatório nº 84/2022, Tomada de Preços 03/2022, data 26/07/2022 e homologado 
em 16/08/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Obras e Serviços de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte dois (22/09/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveira
Contratante  JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM             
05099199950
Jeison Adrian Queiroz de Oliveira Jardim
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 73/21, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 19/09/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas:
TEREZA PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua Francisco 
Nunes, nº 432, Bairro Rebouças, CEP. 80.215-000, na Cidade de Curitiba, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.179.914/0001-24, Inscrição Estadual sob nº. 
901.05202-63, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 6, 11 e 13, no valor 
total de R$ 24.452,00 (vinte quatro mil quatrocentos e cinquenta e dois reais), na 
data de 19/09/2022.
SO PNEUS COMERCIAL AUTOMOTIVO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada Rua Alfredo Eicke Junior, nº 260, Bairro Barra Do Rio, CEP. 88.305 
-610, na Cidade de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 
30.484.520/0001-88, Inscrição Estadual sob nº. 260144177, por ter apresentado o 
Menor Preço no Lote nº 35, no valor total de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), 
na data de 19/09/2022.
SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada Rua Coronel Lustosa, nº 755, Bairro Centro, CEP. 85.010-060, na Cidade 
de Guarapuava, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.493.402/0001-
14, Inscrição Estadual sob nº. 90345550-09, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes nº 2, 7, 9 e 22, no valor total de R$ 93.980,00 (noventa e três mil e novecentos 
e oitenta reais), na data de 19/09/2022.
SERJÃO PNEUS LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Armelindo Trombini, nº3917, Jardim Francisco Albuquerque, CEP. 87.309-121, 
na Cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
80.052.103/0001-34, Inscrição Estadual sob nº. 8130006524, por ter apresentado o 
Menor Preço no Lote nº 23, no valor total de R$ 25.200,00 (vinte cinco mil e duzentos 
reais), na data de 19/09/2022.
RK2 PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Padre Chagas, 
nº2360, Bairro Centro, CEP. 85.010-020, na Cidade de Guarapuava, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 26.472.570/0001-78, Inscrição Estadual sob nº. 
907.39795-50, por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 19, no valor total de R$ 
8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), na data de 19/09/2022.
MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Guabiruba, nº 280, Bairro Água Verde, CEP. 89.042-200, 
na Cidade de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 
20.183.508/0001-80, Inscrição Estadual sob nº. 257.341.749, por ter apresentado o 
Menor Preço nos Lotes nº 8, 10, 12, 16 e 30, no valor total de R$ 65.307,32 (sessenta 
e cinco mil, trezentos e sete reais e trinta e dois centavos), na data de 19/09/2022.
L. C. DA SILVA-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil Helu, 
nº 2363, Bairro Parque Industrial 1, CEP. 87.507-015, na Cidade de Umuarama, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.438.648/0001-26, Inscrição Estadual 
sob nº. 9077038350, por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 15, no valor total 
de R$ 79.750,00 (setenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais), na data de 
19/09/2022.
JN PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 7 de 
Setembro, nº 553, Bairro Centro, CEP. 889.760-000, na Cidade de Rio Fortuna, no 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 44.472.217/0001-70, Inscrição 
Estadual sob nº. 261446339, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 21, 
24, 25, 26, 27, 28, 32, 33 e 34, no valor total de R$ 190.985,48 (cento e noventa mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), na data de 19/09/2022.
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 5763, Bairro Parque Industrial, CEP. 
87.507-000, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 10.948.417/0001-34, Inscrição Estadual sob nº. 9048632898, por ter apresentado 
o Menor Preço no Lote nº 20, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na data 
de 19/09/2022.
ÁGUIA COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rua ABC, nº 300, Bairro Vila Zwirtes, CEP. 98918-000, na Cidade de Boa Vista do 
Buricá, no Estado do Rio Grande Do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 08.774.832/0001-
77, Inscrição Estadual sob nº. 173/0012210, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes nº 31, no valor total de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), na 
data de 19/09/2022.
A. M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rua Ceará, nº 290, Bairro Jardim Apucarana, CEP. 86.804-210, na Cidade de 
Apucarana, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.009.600/0001-05, 
Inscrição Estadual sob nº. 90320932-10, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes nº 1, 3, 4, 5, 14, 17, 18 e 29, no valor total de R$ 189.238,00 (cento e oitenta 
nove mil e duzentos e trinta e oito reais), na data de 19/09/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte dois (20/09/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou na 
plataforma BLL, no dia 16/09/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (item).
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de pneus destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
TEREZA PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua Francisco Nunes, nº 432, Bairro Rebouças, CEP. 80.215-000, na Cidade 
de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.179.914/0001-24, Inscrição Estadual sob nº. 901.05202-63, por ter apresentado o 
Menor Preço nos Lotes nº 6, 11 e 13, no valor total de R$ 24.452,00 (vinte quatro mil quatrocentos e cinquenta e dois reais), na data de 19/09/2022.
SO PNEUS COMERCIAL AUTOMOTIVO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua Alfredo Eicke Junior, nº 260, Bairro Barra Do Rio, CEP. 
88.305 -610, na Cidade de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 30.484.520/0001-88, Inscrição Estadual sob nº. 260144177, 
por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 35, no valor total de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), na data de 19/09/2022.
SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua Coronel Lustosa, nº 755, Bairro Centro, CEP. 85.010-
060, na Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.493.402/0001-14, Inscrição Estadual sob nº. 90345550-09, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 2, 7, 9 e 22, no valor total de R$ 93.980,00 (noventa e três mil e novecentos e oitenta reais), na data 
de 19/09/2022.
SERJÃO PNEUS LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Armelindo Trombini, nº3917, Jardim Francisco Albuquerque, 
CEP. 87.309-121, na Cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 80.052.103/0001-34, Inscrição Estadual sob nº. 
8130006524, por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 23, no valor total de R$ 25.200,00 (vinte cinco mil e duzentos reais), na data de 
19/09/2022.
RK2 PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Padre Chagas, nº2360, Bairro Centro, CEP. 85.010-020, na Cidade de 
Guarapuava, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 26.472.570/0001-78, Inscrição Estadual sob nº. 907.39795-50, por ter apresentado o 
Menor Preço no Lote nº 19, no valor total de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), na data de 19/09/2022.
MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Guabiruba, nº 280, Bairro Água Verde, 
CEP. 89.042-200, na Cidade de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 20.183.508/0001-80, Inscrição Estadual sob nº. 
257.341.749, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 8, 10, 12, 16 e 30, no valor total de R$ 65.307,32 (sessenta e cinco mil, trezentos e 
sete reais e trinta e dois centavos), na data de 19/09/2022.
L. C. DA SILVA-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 2363, Bairro Parque Industrial 1, CEP. 87.507-015, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.438.648/0001-26, Inscrição Estadual sob nº. 9077038350, por ter apresentado o Menor 
Preço no Lote nº 15, no valor total de R$ 79.750,00 (setenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais), na data de 19/09/2022.
JN PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 7 de Setembro, nº 553, Bairro Centro, CEP. 889.760-000, na Cidade de Rio 
Fortuna, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 44.472.217/0001-70, Inscrição Estadual sob nº. 261446339, por ter apresentado o 
Menor Preço nos Lotes nº 21, 24, 25, 26, 27, 28, 32, 33 e 34, no valor total de R$ 190.985,48 (cento e noventa mil, novecentos e oitenta e cinco reais 
e quarenta e oito centavos), na data de 19/09/2022.
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 5763, Bairro Parque 
Industrial, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.948.417/0001-34, Inscrição Estadual sob nº. 
9048632898, por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 20, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na data de 19/09/2022.
ÁGUIA COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua ABC, nº 300, Bairro Vila Zwirtes, CEP. 98918-000, na Cidade 
de Boa Vista do Buricá, no Estado do Rio Grande Do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 08.774.832/0001-77, Inscrição Estadual sob nº. 173/0012210, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 31, no valor total de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), na data de 19/09/2022.
A. M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Ceará, nº 290, Bairro Jardim Apucarana, CEP. 86.804-
210, na Cidade de Apucarana, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.009.600/0001-05, Inscrição Estadual sob nº. 90320932-10, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 1, 3, 4, 5, 14, 17, 18 e 29, no valor total de R$ 189.238,00 (cento e oitenta nove mil e duzentos e trinta e 
oito reais), na data de 19/09/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte dois (20/09/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de pneus destinados à frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 160/2022
ID: Nº. 2535
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 161/2022
ID: Nº. 2536
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 162/2022
ID: Nº. 2537
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 163/2022
ID: Nº. 2538
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 164/2022
ID: Nº. 2539
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 165/2022
ID: Nº. 2540
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 166/2022
ID: Nº. 2541
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 167/2022
ID: Nº. 2542
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 168/2022
ID: Nº. 2543
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 169/2022
ID: Nº. 2544
Data do Contrato: 20/09/2022
Contrato de Compra e Venda nº 170/2022
ID: Nº. 2545
Data do Contrato: 20/09/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno 
exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADOS:
TEREZA PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua 
Francisco Nunes, nº 432, Bairro Rebouças, CEP. 80.215-000, na Cidade de 
Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.179.914/0001-
24, Inscrição Estadual sob nº. 901.05202-63, por ter apresentado o Menor 
Preço nos Lotes nº 6, 11 e 13, no valor total de R$ 24.452,00 (vinte quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais), na data de 19/09/2022.
SO PNEUS COMERCIAL AUTOMOTIVO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada Rua Alfredo Eicke Junior, nº 260, Bairro Barra Do Rio, CEP. 
88.305 -610, na Cidade de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob n.º 30.484.520/0001-88, Inscrição Estadual sob nº. 260144177, por 
ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 35, no valor total de R$ 6.700,00 
(seis mil e setecentos reais), na data de 19/09/2022.
SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada Rua Coronel Lustosa, nº 755, Bairro Centro, CEP. 85.010-
060, na Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 07.493.402/0001-14, Inscrição Estadual sob nº. 90345550-09, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 2, 7, 9 e 22, no valor total de 
R$ 93.980,00 (noventa e três mil e novecentos e oitenta reais), na data de 
19/09/2022.
SERJÃO PNEUS LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Armelindo Trombini, nº3917, Jardim Francisco Albuquerque, CEP. 
87.309-121, na Cidade de Campo Mourão, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 80.052.103/0001-34, Inscrição Estadual sob nº. 8130006524, 
por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 23, no valor total de R$ 
25.200,00 (vinte cinco mil e duzentos reais), na data de 19/09/2022.
RK2 PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Padre 
Chagas, nº2360, Bairro Centro, CEP. 85.010-020, na Cidade de Guarapuava, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 26.472.570/0001-78, Inscrição 
Estadual sob nº. 907.39795-50, por ter apresentado o Menor Preço no Lote 
nº 19, no valor total de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), na data de 
19/09/2022.
MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI, Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Guabiruba, nº 280, Bairro Água Verde, CEP. 
89.042-200, na Cidade de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob n.º 20.183.508/0001-80, Inscrição Estadual sob nº. 257.341.749, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 8, 10, 12, 16 e 30, no valor 
total de R$ 65.307,32 (sessenta e cinco mil, trezentos e sete reais e trinta e 
dois centavos), na data de 19/09/2022.
L. C. DA SILVA-ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil 
Helu, nº 2363, Bairro Parque Industrial 1, CEP. 87.507-015, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.438.648/0001-
26, Inscrição Estadual sob nº. 9077038350, por ter apresentado o Menor 
Preço no Lote nº 15, no valor total de R$ 79.750,00 (setenta e nove mil e 
setecentos e cinquenta reais), na data de 19/09/2022.
JN PNEUS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 7 de 
Setembro, nº 553, Bairro Centro, CEP. 889.760-000, na Cidade de Rio Fortuna, 
no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 44.472.217/0001-70, 
Inscrição Estadual sob nº. 261446339, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Lotes nº 21, 24, 25, 26, 27, 28, 32, 33 e 34, no valor total de R$ 190.985,48 
(cento e noventa mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), na data de 19/09/2022.
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Jamil Helu, nº 5763, Bairro Parque 
Industrial, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.948.417/0001-34, Inscrição Estadual sob nº. 
9048632898, por ter apresentado o Menor Preço no Lote nº 20, no valor total 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na data de 19/09/2022.
ÁGUIA COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua ABC, nº 300, Bairro Vila Zwirtes, CEP. 98918-000, na Cidade 
de Boa Vista do Buricá, no Estado do Rio Grande Do Sul, inscrita no CNPJ 
sob n.º 08.774.832/0001-77, Inscrição Estadual sob nº. 173/0012210, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 31, no valor total de R$ 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais), na data de 19/09/2022.
A. M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua Ceará, nº 290, Bairro Jardim Apucarana, CEP. 86.804-210, 
na Cidade de Apucarana, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.009.600/0001-05, Inscrição Estadual sob nº. 90320932-10, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 1, 3, 4, 5, 14, 17, 18 e 29, no valor 
total de R$ 189.238,00 (cento e oitenta nove mil e duzentos e trinta e oito 
reais), na data de 19/09/2022
Adjudicado e Homologado em 20/09/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte dois (20/09/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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